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CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIVEL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, LUIZ CARLOS DE ARAUJO, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve:
01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo  nº 001/2022;
b) Licitação nº 001/2022;
c) Modalidade: Inexigível de Licitação;
d) Amparo legal: artigo 25, inciso I  da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores.
e) Data Adjudicação: 01/08/2022
f) Objeto da Licitação: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares 
para administração pública - Câmara;
g) Empresa declarada vencedora: GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS S/A
h) Valor Total: R$ 71.011,08 (setenta e um mil onze reais e oito centavos).
Alto Paraíso – Pr., 01 de agosto de 2022
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente da Câmara

CÂMaRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
INEXIGIVEL DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 001/2022
O Presidente da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Luiz Carlos de Araujo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
Comissão de Licitações, resolve:
01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:
a) Processo  nº 001/2022;
b) Licitação nº 001/2022;
c) Modalidade: Inexigível de Licitação;
d) Amparo legal: artigo 25, inciso I  da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 
1993 e alterações posteriores.
e) Data Adjudicação: 01/08/2022
f) Objeto da Licitação: Contratação de uma empresa fornecedora de Softwares 
para administração pública - Câmara;
g) Empresa declarada vencedora: GOVERNANÇA BRASIL TECNOLOGIA E 
GESTÃO EM SERVIÇOS S/A
h) Valor Total: R$ 71.011,08 (setenta e um mil onze reais e oito centavos).
Alto Paraíso – Pr., 01 de agosto de 2022
LUIZ CARLOS DE ARAUJO
Presidente da Câmara

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTONIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0166/2022
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na execução de sistema de 
prevenção Contra Incêndio na Escola Municipal Telma Aparecida Pessato Bomfim
VALOR MÁXIMO: R$ 108.871,90  (cento e oito mil oitocentos e setenta e um reais 
e noventa centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.08/08/22
ABERTURA: 30/08/22 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital, desde que fornecido pelo licitante, do inteiro teor do presente edital e de 
seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site 
https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/08/22
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 229/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 192/2021, QUE DISPÕE 
SOBRE A NOMEAÇÃO DA SERVIDORA LUCIANE DOS SANTOS, DANDO 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pela legislação vigente e de conformidade 
com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 - Abertura do Processo Seletivo 
Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 09 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria 
nº 192/2021, de 09 de agosto de 2021, que nomeou a Servidora LUCIANE DOS 
SANTOS, inscrita na CI/RG sob nº 8.018.882-0-SSP/PR e CPF sob nº 063.476.009-
27, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 222/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, ao Servidor Municipal WELLISON JUNIOR BOSCARIOLI, 
brasileiro, solteiro, inscrito na CI/RG n.º 12.697.591-0 SSP/PR e CPF n.º 086.726.779-
86, ocupante do Cargo de ASSESSOR TÉCNICO COM 2º GRAU COMPLETO, para 
uma viagem a cidade de Osasco-SP, no dia 09 e retorno no dia 12 de agosto de 2022, 
para transporte de paciente do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 223/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 
de janeiro de 2020, a Servidora MÁRCIA PEREIRA ANASTÁCIO, inscrita na CI/
RG sob n.º 8.434.603-9 SSP/PR e CPF sob nº 007.269.329-06, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, no exercício do Cargo de 
Provimento em Comissão de DIRETORA DE ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE, para uma 
viagem a cidade de Osasco-SP, no dia 09 e retorno no dia 12 de agosto de 2022, para 
acompanhamento de paciente do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 224/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIAS DE VIAGEM e dá outras 
providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 03 (três) diárias, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, 
de 11 de janeiro de 2020, a Sra. VANIA MITIKO MISAWA DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob n.º 7.729.692-1 SSP/PR e CPF sob n.º 007.012.929-03, ocupante do Cargo 
de SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, para viagem, no dia 15 e retorno no dia 18 
de agosto de 2022, para participar de reuniões da Câmara Técnica, do Conselho de 
Secretarias Municipais de Saúde do Paraná - COSEMS e da Comissão Intergestores 
Bipartite – CIB, em Curitiba-PR, para tratar de assuntos de interesses do município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 225/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DO SR. HERISON HIDEKI DINIZ 
INOUE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
duas atribuições legais, resguardadas na Lei Orgânica do Município e considerando 
a necessidade do cumprimento do disposto no art. 67 da Lei de Licitações (8.666/93),
RESOLVE:
Art. 1º - Designar o Sr. HERISON HIDEKI DINIZ INOUE, brasileiro, casado, inscrito na 
CI/RG sob n.º 10.482.788-8 SSP/PR e CPF sob n.º 065.367.239-02, SECRETARIO 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E TURISMO, para acompanhar, 
fiscalizar e responder sobre o TERMO DE CONVÊNIO com a SEAB - Secretaria da 
Agricultura e do Abastecimento, com CLÁUSULA DE CESSÃO DE USO – Projeto: 
MODERNIZAÇÃO DA CENTRAL PÚBLICA DE RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
DOS PRODUTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR NO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO 
SUL-PR.
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto 
de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
FORNECIMENTO N.º 180/2021, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 056/2021, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR E A SRA. ROSALI SALES DE OLIVEIRA.
Pelo presente instrumento, a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ sob n.º 75.377.200/0001-67, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, 
Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e 
domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade 
Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, resultante da licitação na modalidade Pregão 
Presencial, sob n.º 004/2021, aqui denominada CONTRATANTE.
E de outro lado, a psicóloga, Sra. ROSALI SALES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, 
assistente social, registrada a cédula de identidade civil RG n.º 9.261.709-3, 
cadastrada ao CPF n.º 052.891.779-06, registrada no CRESS PR n.º 12444, residente 
e domiciliada a Rua Hugo Ribeiro do Carmo, 2814, Cel. (44) 99938-5052, e-mail: 
rosalisaverio@hotmail.com, Município de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, CEP: 
87.820-000, neste ato, representada pela própria, aqui denominada CONTRATADA, 
firmam o presente Contrato sob a égide da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993 e suas 
alterações posteriores, combinada com a Lei Estadual n.º 15.608/07.
Considerando a necessidade contínua de fornecimento dos serviços técnicos 
profissionais da área de Serviço Social, destinado ao atendimento das atividades 
desenvolvidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social no Município de 
Cidade Gaúcha - PR, em conformidade com as especificações constantes do Anexo 
I, do Pregão Presencial n.º 056/2021.
Considerando o princípio da economicidade e da continuidade do serviço público, 
aplicáveis à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a 
continuidade ao objeto licitado.
Considerando o artigo 57, art. 58, inciso I c/c art. 65, inciso I, e seu § 1º, da Lei n.º 
8.666, de 1993 e suas alterações.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, celebrando conforme cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem, alterar o item 4, do contrato 
original n.º 180/2021, vindo acrescer o prazo da vigência contratual até a data de 25 
de Agosto de  2023.
CLÁUSULA SEGUNDA
 Permanecem inalteradas, e em pleno vigor, as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 25 de Agosto de 2021.
 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Fica eleito o foro da Comarca de Cidade Gaúcha – PR; para dirimir dúvidas ou 
questões decorrentes do presente Contrato.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de Agosto de 2021.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROSALI SALES DE OLIVEIRA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE LICENÇa DE 
OPERaÇãO DE REGuLaRIzaÇãO - LOR

E S DE MORAIS – MÓVEIS (CNPJ: 13.332.172/0001-04), torna público que requereu 
ao Instituto Água e Terra (IAT), a Licença de Operação de Regularização (LOR) para 
atividade de Fabricação de móveis com predominância de madeira, a ser instalada 
na Av. Gov. Parigot de Souza, 2047, Zona VII, CEP: 87.503-410 em Umuarama-PR. 
Foi determinado PCA e PGRS.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  N.º 052/2022
DISPENSA DE LICITAÇÃO             N.º 019/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 097/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DOS CATADORES E SEPARADORES DE 
MATERIAIS RECICLÁVEIS DE CIDADE GAÚCHA – PR.
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO dos serviços 
de coleta, de lixo e, a separação e destinação de materiais recicláveis, no Município 
de Cidade Gaúcha-PR.
DO VALOR: A CONTRATADA se obriga a executar o objeto deste Contrato, pelo valor 
global de R$ R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais). O pagamento ocorrerá 
de forma mensal, conforme sua execução, mediante apresentação de nota fiscal e 
após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n.º 8.666/1993 e Lei 
nº 14.133/2021.
DO PRAZO: O prazo de vigência é de 12 meses, prorrogável por igual período, com 
eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município de Cidade 
Gaúcha - PR.
As partes firmam o presente termo contratual, por si e seus sucessores, em 02 
(duas) vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença de duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 07 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LUIZ CÉLIO FRANCISCO DA SILVA
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e da Procuradoria Municipal, referente 
ao Processo de contratação n.º 052/2022, Dispensa n.º 019/2022, cuja finalidade, a 
manutenção do sistema de coletiva seletiva, separação e destinação de materiais 
recicláveis, realizada pela Associação dos Catadores e Separadores de Materiais 
Recicláveis de Cidade Gaúcha/PR, através de recursos oriundos da Fonte 0 – 
Recurso livre, isso com respaldo no Artigo 24, inciso XXVII, da Lei 8.666/93.
HOMOLOGO o presente processo de contratação, por meio de Dispensa de 
Licitação, para a manutenção do sistema de coletiva seletiva, separação e destinação 
de materiais recicláveis realizada pela Associação dos Catadores e Separadores 
de Materiais Recicláveis de Cidade Gaúcha/PR, entidade associativa, composta 
exclusivamente por pessoas físicas de baixa renda, sem fins lucrativos. Contratação 
essa, realizada através de recursos oriundos da Fonte 0 – Recurso livre. Conforme 
exposto, determino sua publicação na Imprensa Oficial para eficácia dos atos, bem 
como, demais providências necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 02 abril de 2022
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 010/2022, REF. 
AO PREGÃO PRESENCIAL N.º 003/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA S.S. SANTOS TONELO.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF 
n.º 75.377.200/0001-67, com sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, neste ato, representado 
pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador 
da cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 
529.710.829-20, residente e domiciliado na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, 
centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado à empresa S.S. SANTOS TONELO, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 14.304.328/0001-06, com sede na 
Rua Fredolino Stapenhorst, 1795, centro CEP 87.820-000, Telefone: (44) 99927-
7944, Cidade Gaúcha – PR, neste momento representado pela Sra. SIRLENE DA 
SILVA SANTOS TONELLO, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 8009850-2  SSP/PR e inscrito no CPF sob o n.º 031.187.649-88, 
Cidade Gaúcha - PR, doravante denominada CONTRATADA
Considerando a necessidade da aquisição contínua e fracionada de materiais de 
expediente e papelaria para a Secretaria de Educação do Município de Cidade 
Gaúcha/PR.
Considerando o requerimento da Contratada e a necessidade em manter o 
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em decorrência do aumento de preço 
motivado pelo período inflacionário atual.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e, observando a viabilidade 
técnica e econômica da contratação, no que diz respeito à economia de recursos, 
agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR O CONTRATO DE FORNECIMENTO, 
celebrando o presente, conforme as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 
1 (PRIMEIRA) do contrato original, aumentando os valores as seguintes proporções 
vigorantes:
FORNECEDOR: S. S. SANTOS TONELLO
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. ACORDADO 
VALOR UNIT. AJUSTADO
9 APAGADOR PARA QUADRO BRANCO, base plástica 150, com 
medidas de 15 cm x 6 cm e posteriormente embalad UN 14 
7,40 7,50
14 BARBANTE ALVEJADO, 100% algodão, cor: natural (cru), nº 4/8, 8 fios, 
rolo de 800g  RL 14 17,90 19,20
29 CANETA ESFEROGRÁFICA, 1.2mm Fashion Cristal, Corpo hexagonal, 
Tinta de alta qualidade, que seca rap CX 8 39,10 
49,60
50 Cola instantânea, 20g, viscosidade 2 (media) UN 134 
7,10 10,62
67 ELÁSTICO, n.º 14, peça com 10mts. UN 24 
10,50 10,79
73 ENVELOPE P/ OFÍCIO, branco 114x229, caixa com 1.000 CX 
1 87,00 100,60
74 ENVELOPE OURO,  200X280, com 250 unidades em cada caixa 
CX 1 67,80 86,70
100 Lantejoula n.º 06, pacote com 1000 unidades UN 108 
2,35 2,89
117 Papel contact - transparente grosso - rolo c/ 25 mtr UN 
24 70,00 78,72
130 PAPEL SULFITE COLORIDO, tamanho A4 (azul, rosa, verde, amarelo) 
PACOTE COM 100 FLS. PAC 100 6,30 6,89
133 PASTA A-Z, LOMBO ESTREITO, com capa externa plastificada, capa 
interna na cor branca UN 10 14,20 16,35
160 PRANCHETA MADEIRA, com prendedor de metal UN 
10 5,14 5,84
165 REFIL COLA QUENTE, transparente, grossa. UN 610 
1,10 1,77
171 SACO PRESENTE METALIZADO 45x59, estampas variadas, pacote 
com 50 unid. UN 230 60,99 72,67
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do 
contrato original, datado de 22 de fevereiro de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de Agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
SIRLENE DA SILVA SANTOS TONELLO
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILÂNDIa DO SuL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, declaro HOMOLOGADO o presente Processo 
Licitatório nº 055/2022, CONCORRÊNCIA 004/2022, para que produza os devidos 
efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO as licitantes vencedoras:
- ANDERSON HIROSHI MALFATO KABAYASHI – CPF - 047.224.569-41;
- EDUARDO SILVA DE OLIVEIRA – CPF - 087.705.729-09;
- ELTON RUBENS MENDES DE AGUIAR – CPF - 040.212.399-95.
 A fim de CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS DE 
DOMÍNIO DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
Brasilândia do Sul-PR, 09 de Agosto de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito do Município

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO  N.º 219/2022
SÚMULA: Dispõe sobre o Valor da Terra Nua (VTN) a ser utilizado na Declaração do 
Imposto Territorial Rural (ITR) do exercício 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO 
DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Legislação em vigor.
CONSIDERANDO o Termo de Convênio firmado entre o município de Cruzeiro do 
Oeste e Secretaria da Receita Federal do Brasil,
CONSIDERANDO a municipalização do Imposto Territorial Rural (ITR),
CONSIDERANDO o cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB nº 1877, 
de 14 de março de 2019.
CONSIDERANDO os dados levantados pelo Engº. Agrº. Wagner de Oliveira Filippetti 
– CPF 112.144.488-10 – CREA nº 260184970-3 (Registro Nacional), utilizando os 
dados oficiais contidos no Relatório de Análise de Mercado de Terras - Paraná – 
RAMT - Ano Referência 2018 – INCRA (Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária), ajustados para as aptidões agrícolas definidas na Instrução Normativa RFB 
nº 1.877, de 14 de março de 2019, por meio da Nota Agronômica: Lavoura aptidão 
boa (NA 0,760), Lavoura aptidão regular (NA 0,520), Lavoura aptidão restrita (NA 
0,400), Pastagem Plantada (NA 0,320), Silvicultura ou Pastagem Natural (NA 0,240) 
e Preservação da Fauna e Flora (NA 0,160).  Os valores foram atualizados para 01 
de janeiro de 2022 através do fator 1,254408, obtido a partir da média da variação de 
preços de terras publicados pelo Agrianual (FNP – informa economics).
DECRETA:
Art. 1º - Ficam estabelecidos como Valores de Terra Nua (VTN) mínimos, no município 
de Cruzeiro do Oeste, os valores abaixo determinados, os quais servirão de base 
para a Declaração do Imposto Territorial Rural (ITR) do exercício de 2022. Valores já 
declarados no Portal e-CAC:
PREÇOS DE TERRAS AGRÍCOLAS – VALOR EM (R$) – POR HECTARE
Ano Lavoura
Aptidão boa Lavoura
Aptidão regular Lavoura
Aptidão restrita Pastagem
Plantada Silvicultura ou Pastagem Natural Preservação da Fauna 
ou Flora
2022 R$ 56.122,72 R$ 38.399,75 R$ 29.538,27 R$ 23.630,62 R $ 
17.722,96 R$ 11.815,31
Art. 2º - Os VTN mínimos constantes no artigo anterior deverão ser seguidos por 
todos os proprietários rurais do município de Cruzeiro do Oeste na Declaração do 
ITR do exercício de 2022.
Parágrafo único: A cada ano o município deverá estabelecer e atualizar através 
de Decreto os VTN do exercício, conforme estudo realizado pelo DERAL ou pelo 
município.
Art. 3º - O proprietário rural que não observar os valores constantes no art. 1º deste 
Decreto estará sujeito aos trabalhos de fiscalização do município bem como as 
sanções previstas no art. 14 da Lei Federal nº 9393, de 19 de dezembro de 1996 ou 
demais dispositivos legais aplicáveis.
 Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) do mês de agosto 
de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Modalidade: Pregão Presencial n° 156/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para o fornecimento de mármore, granito, 
cuba e outros materiais, incluindo serviço de instalação, os quais 
serão empregados na manutenção preventiva e corretiva das 
instalações físicas de responsabilidade desse município. 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de agosto de 2022. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios. Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de agosto de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÕES 
Modalidade: Pregão Eletrônico n° 154/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a contratação 
de empresa especializada para prestação de serviços de capina 
manual com remoção dos resíduos (lixo verde), a serem 
empregados nas estruturas físicas de responsabilidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, desse Município.  
DA VISITA TÉCNICA (FACULTATIVA): As empresas licitantes 
poderão realizar VISTORIA PRÉVIA (facultativa), a qual poderá ser 
realizada com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas 
antes da abertura do certame, e podem ser agendadas 
“antecipadamente” na Secretaria Municipal de Saúde, com o Sr. 
Anildo Morais Peraçoli – Diretor Administrativo, pelo telefone (44) 
3642-9555, em horário normal de expediente, de segunda a sexta 
feira. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 08h00min. do dia 
22/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
22/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
22/08/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 155/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Lote 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
empresa especializada para eventuais serviços de conserto, 
manchão e recapagem em pneus rodoviários, terraplanagem, 
agrícolas/fora de estrada (O.T.R.), a serem utilizados na manutenção 
preventiva e corretiva de veículos e maquinários pertencentes a 
frota municipal. COM LOTE EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE 
ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 13h00min. do dia 
22/08/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 13h01min às 13h59min do dia 
22/08/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h00min do dia 
22/08/2022 

Modalidade: Chamamento Público n° 008/2022 
OBJETO: Credenciamento de instituições interessadas, 
cadastrada(s) no Sistema de Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde – SCNES, para prestação de serviços de 
saúde, para realização de procedimentos ambulatoriais de média 
complexidade em Reabilitação Intelectual para os alunos de Escola 
Especial, em ambientes especializados e usuários do Sistema Único 
de Saúde (SUS), de acordo com as normas do SUS, visando à 
garantia da atenção integral à saúde dos usuários do SUS que 
integram a região de abrangência/referência da CONTRATADA, sem 
prejuízo da observância do setor Regulador da CONTRATANTE. 
INSCRIÇÃO: O acesso ao credenciamento é livre para todos os 
estabelecimentos localizados no Município de Guaíra (pessoas 
jurídicas) cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de 
Estabelecimentos de Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto 
deste credenciamento, a partir da data do dia 08 de agosto de 2022 
até o dia 07 de agosto de 2023. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e Chamamento 
Público e/ou pelo site https://bllcompras.com/. Demais informações: 
no Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, 
de segunda a sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone 
(44) 3642-9924 – e-mail compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 08 de agosto de 2022. 
Maria José Rodrigues Souza/Pregoeira/Comissão Permanente de 
Licitações  
 
 

 
 

  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
ACORDO DE COOPERAÇÃO
A SRR IDIOMAS, Escola de Idiomas Ltda., inscrita no CPNJ sob o nº 82.380.144/0001-
79, com sede no endereço Rua Monjoli, nº 580, doravante denominada CCAA, e de 
outro lado o MUNICÍPIO DE GUAÍRA, pessoa jurídica de direito público, devidamente 
inscrita no CNPJ sob n° 77.857.183/0001-90, com sede na Avenida Cel Otávio Tosta, 
nº 126, bairro: centro, Guaíra/PR, telefone (44) 3642-9900, neste ato representada 
pelo Sr. FABIANO MELANIAS RADDATZ, R.G. 8.018.583-9/PR, CPF 052.781.929-
84, brasileiro, residente e domiciliado em Guaíra, Paraná, o conteúdo das cláusulas 
abaixo descritas:
CLÁUSULA 01: pelo presente ACORDO, compromete-se o CCAA unidade de Guaíra/
PR aos servidores públicos municipais e dependentes da conveniada.
CLÁUSULA 02: O atendimento do CCAA as pessoas citadas na cláusula 01, será feito 
através de condições especiais gerando um desconto de:
Matrícula: 100% de desconto;
Curso: 25% no Curso;
Parágrafo Primeiro: O desconto acima descrito não é cumulativo com outras 
promoções, sendo certo que incidirá apenas e tão somente no montante do valor 
regular válido para o semestre dos cursos regulares. Os cursos de inglês serão 
ministrados nas dependências da Unidade CCAA/Guaíra – Paraná.
Parágrafo Segundo: Para a concessão do referido desconto, os alunos deverão 
inscrever-se na unidade do CCAA de Guaíra em horário comercial.
Parágrafo Terceiro: O desconto acima elencado, se aplica a taxa de primeira matrícula 
e ao valor pago pela parcela, mas apenas e tão somente ao valor pago pela parcela 
do módulo regular, não incluindo materiais (Livros).
Parágrafo Quarto: O desconto é aplicado no momento da matrícula, ou rematrícula, 
ou seja, caso o aluno já tenha iniciado o curso e definido seu plano de pagamento, 
o desconto será aplicado no estágio imediatamente subsequente, de forma não 
retroativa e não cumulativa.
Parágrafo Quinto: Aos servidores públicos municipais que forem responsáveis 
pelo pagamento do curso e que a CONVENIADA não subsidiará o módulo, terão o 
desconto do acordo de cooperação após a assinatura do contrato com as devidas 
condições de pagamento.
CLÁUSULA 03: As aulas serão ministradas nas dependências do CCAA, nos períodos 
da manhã, tarde e noite, nos dias e horários escolhidos pelo aluno ou dependente da 
CONVENIADA, respeitando-se todos os horários normais da unidade.
Parágrafo Primeiro: A forma de divulgação será feita através de material de 
publicidade e propaganda a serem fornecidos pelo CCAA, vedada a CONVENIADA 
fazê-lo por si mesma, salvo com prévia e expressa aprovação da administração do 
CCAA, podendo ser usado, quaisquer canais de divulgação.
CLÁUSULA 05: A CONVENIADA não se envolverá no processo de pagamentos dos 
cursos de seus servidores públicos municipais e dependentes junto ao CCAA, quanto 
ao que, não terá nenhuma responsabilidade. O pagamento do aluno a CCAA deverá 
ser feito através da forma de pagamento que foi acordado no momento da matrícula, 
conforme contrato.
CLÁUSULA 06: Qualquer nota ou recibo solicitado pela CONVENIADA, deverá ser 
emitido pelo CCAA.
CLÁUSULA 07: O presente Acordo de Cooperação âmbito local passa a ter a validade 
e produzirá efeitos jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio oficial 
de publicidade da administração pública, com prazo de até 02 (dois) anos, renováveis 
por interesse das partes, podendo, entretanto, ser rescindido por qualquer das 
partes, mediante notificação prévia por escrito, com antecedência de 30 (trinta) dias, 
independente de justificativa e sem o pagamento de qualquer multa.
E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, firmam e assinam o presente 
Acordo de Cooperação em 02 (duas) vias de igual teor.
Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022.
SRR IDIOMAS EIRELI ME                                          MUNICÍPIO DE GUAÍRA
82.380.144/0001-79                                                 77.857.183/0001-90
TESTEMUNHA:                                                           TESTEMUNHA:

 PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 252/2022
Data: 08.08.2022
Ementa: exonera a pedido Servidora Pública Municipal do cargo de Professor, e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas no artigo 84 da Lei Orgânica do Município 
de Guaíra, e, considerando o memorando on-line sob o nº 081/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Servidora Pública Municipal Sra. ROSMARI APARECIDA 
MICHELS, RG nº 365.602 - SESPII/MS, admitida em 01/07/1997, referente ao 
contrato de matrícula nº 19054-01, concursada para o cargo de Professor, com 
desligamento no dia 15 de agosto de 2022, sendo este o seu último dia de trabalho.
Art. 2º Declara vago o cargo de Professor, ocupado até então pela referida Servidora.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir 
da data de 15 de agosto de 2022.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal
,

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 02/2022
REFERENTE AO EDITAL DE PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO 
Nº 01/2022 DE 27/05/2022 – DESTINADO À CONTRATAÇÃO, POR PRAZO 
DETERMINADO, DE PROFISSIONAIS NAS FUNÇÕES DE PSICÓLOGOS (AS), 
TERAPEUTA OCUPACIONAL E FARMACÊUTICO (A) BIOQUÍMICO (A).
Registrado no memorando on-line sob o nº 555/2022
Contrato nº 008/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratado: FRANCIELE APARECIDA DA PAULA BUCALÃO
FUNÇÃO: FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO
Salário Inicial: R$ 3.963,53
Admissão: 08/08/2022
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 05 de agosto de 
2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
 

 

PORTARIA Nº 356/2022 
Data: 09.08.2022 
Ementa: concede férias aos servidores públicos municipais, conforme especifica, e 
dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos on-line sob os n°s 3.977/2017, 173/2021, 
4.011/2021, 4.299/2021 e 1.918/2022, 

 
RESOLVE: 

  
Art. 1º Conceder Férias aos servidores públicos municipais, mencionados a 

seguir: 
 

NOME 
 

RG Nº PERIODO 
AQUISITIVO 
 

INICIO/FINAL 

Cleyton Sampaio Barbosa 14.723.213-6 - 
SESPII/PR 

2020/2021 14/09/2022 a 23/09/2022 

Fernanda Sanches Marcato 8.603.704-1 - 
SESPII/PR 

2019/2020 
e 

2020/2021 

29/08/2022 a 27/09/2022  
e 

28/09/2022 a 27/10/2022 
 

Maria Jose Rodrigues Souza 5.139.093-8 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 09/08/2022 a 13/08/2022 

Pedro Romoda Filho 8.635.751-8 - 
SESPII/PR 
 

2021/2022 12/09/2022 a 26/09/2022 

Vanda Regina dos Santos 7.124.946-8 - 
SESPII/PR 
 

2021/2021 02/09/2022 a 01/10/2022 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao 

cumprimento desta Portaria.  
 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

          Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 09 de agosto de 2022. 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 
  

 
 
  

 

PORTARIA Nº 357/2022 
Data: 09.08.2022 
Ementa: concede Licença Especial a servidora pública municipal, conforme 
especifica, e dá outras providências. 

 
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e de conformidade com as disposições contidas na Lei Municipal nº 1246/2003, 
e, considerando o memorando on-line sob o nº 1872/2022, 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Conceder Licença Especial a servidora pública municipal 

abaixo mencionada, durante três (3) meses, conforme segue: 

Nome / Função RG Nº Período 
aquisitivo 

 
Período de gozo 

 
Valquiria Friedrich Tosti  
/Agente Comunitário de Saúde 
 

 8.045.723-5 -
 SESPII/PR 2015/2020 17/10/2022 a 16/01/2023 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento da presente Portaria.   
          

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
eficácia a partir da data de 17 de outubro de 2022. 

 
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 

 
    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 09 de agosto de 2022. 

 
 

HERALDO TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, 0

HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 452
 DE 09 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal JANDELSON APª ALVES, matrícula n° 1634, ocupante 
do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio Corsini, 
no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário vSaída/Chegada Destino Motivo
10/08/2022 04:30h/15:30h Cascavel- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA), no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 453
 DE 09 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00(Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal CRISTIAN DE ARAUJO LIMA, matrícula n° 1529, 
ocupante do cargo de Motorista, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/08/2022 04:00h/15:00h Cascavel- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 454
 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (UMA) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais)  ao servidor municipal JOCELINO CESAR DA SILVA, matrícula n° 1761, 
ocupante do cargo de Motorista/40h, lotado na Manutenção da Divisão da UBS Hélio 
Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
10/08/2022 04:00h/15:00h Maringá- PR
Conduzir paciente para tratamento de saúde, no Hospital Universitário-HU.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 09 de agosto de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 050/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0166/2022
OBJETO:  Contratação de empresa especializada na execução de sistema de 
prevenção Contra Incêndio na Escola Municipal Telma Aparecida Pessato Bomfim
VALOR MÁXIMO: R$ 108.871,90  (cento e oito mil oitocentos e setenta e um reais 
e noventa centavos)
EMISSÃO DO EDITAL:.08/08/22
ABERTURA: 30/08/22 ÀS 09:00
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Global
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital, desde que fornecido pelo licitante, do inteiro teor do presente edital e de 
seus anexos, aos licitantes que comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, até o dia da abertura 
do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa, ou através Site 
https://www.altonia.pr.gov.br, Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@
altonia.pr.gov.br
Altônia-PR, aos 08/08/22
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE bRaSILÂNDIa DO SuL - PR
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 070/2022
PREGÃO (PRESENCIAL) 045/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS, PARA ATENDER AS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09h00min. (NOVE HORAS) do dia 24/08/2022 (VINTE E QUATRO 
DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS).
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS R$ 162.169,50 (cento e sessenta e dois mil cento e 
sessenta e nove reais e cinquenta centavos).
Brasilândia do Sul - PR, 09 de agosto de 2022.
Ricardo Sampaio dos Santos
Pregoeiro

DELFINO MUNHOZ ALVES torna público que irá requerer ao IAT, a LICENÇA 
AMBIENTAL SIMPLIFICADA PARA IRRIGAÇÃO DE ASPERSÃO (PIVÔ CENTRAL) 
a ser implantada na FAZENDA RECANTO, ESTRADA DOS DUZENTOS, SN, ZONA 
RURAL, TAPIRA-PR, CEP: 87830-000.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2797/2022
SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação e Créditos Adicionais Suplementares 
por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal Nº. 552, de 26 (vinte e seis) de novembro de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município (Jornal Umuarama Ilustrado) em 27 (vinte e sete) de novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Excesso de Arrecadação no valor de R$ 9.512,00 (nove mil e 
quinhentos e doze reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações orçamentárias:
03    SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRACAO
03.06 PROCURADORIA MUN. ASSUNTOS JURIDICOS
040910003.2.085000 Manutenção das Atividades da Procuradoria Municipal
889 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI    2.822,00
13    SEC.TURISMO,M. AMB.,EC., FISC.,SAN.,AGR.
13.01 GABINETE DO SECRETARIO
185410020.2.060000 Manut. Gab. Secret. Turismo, Meio Amb., Ecol., Fiscaliz., Saneam. e As. Agraria
6293 3.3.90.30.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 100,00
0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
2653 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 6.590,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
Art. 2º. Abre Créditos Adicionais Suplementares por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro no valor 
de R$ 6.910,00 (seis mil e novecentos e dez reais), mediante a inclusão de rubricas de despesas das dotações 
orçamentárias:
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8193 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 5.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.032000 Manutenção do Centro de Educação Infantil
2653 3.3.90.36.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FI 1.910,00
103 5% sobre Transferências Constitucionais
Art. 3º. Como recurso para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á do excesso 
de arrecadação das seguintes fonte de recursos do corrente exercício financeiro:
Fonte de Recursos Descrição Valor
0 0 Recursos Ordinários (Livres) – Exercício 2.922,00
103 103 5% sobre Transferências Constitucionais 6.590,00
Art. 4º.  Para cobertura dos Créditos autorizados pelo Art. 2º, o Poder Executivo Municipal reduzirá as seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07    SECRETARIA DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER
07.02 DIVISAO DE EDUCACAO
123650007.2.008000 Manutencao da Educacao Infantil - FUNDEB 60%antil
2466 3.1.90.11.00.00.00  VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL     1.910,00
14    SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
14.07 FUNDO MUN. DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESC
082430005.6.072000 Programa a Cargo do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
8196 3.3.90.39.00.00.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JU 5.000,00
0 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício
Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - Pr., aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
            Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
SEXTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 012/2022, REF. AO PREGÃO PRESENCIAL 
N.º 006/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A EMPRESA WR 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA.
O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ/MF n.º 75.377.200/0001-67, com 
sede a Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, 2394, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-
000, neste ato, representado pelo Prefeito Municipal Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, portador da 
cédula de identidade civil RG n.º 3.362.854-4 SSP/PR, inscrito no CPF n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado 
na Av. Comendador Gentil Geraldi, 2887, centro, Município de Cidade Gaúcha - PR, CEP: 87.820-000, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado à empresa WR COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 08.307.950/0001-75, Inscrição Estadual n.º 41205789157, devidamente 
instalada e em pleno funcionamento à Av. Antônio Tormena, n.º 1818, centro, Fone/Fax: (44) 3675-1675 ou 9 9906-
1675, Município de Cidade Gaúcha – PR, CEP: 87.820-000, neste momento representada pelo Sr. ROBERTO JOSÉ 
ROSA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 5.677.271-5 SSP/PR e inscrito 
pelo CPF n.º 899.310.099-34, residente e domiciliado na Rua Milton Heinz, 1687, centro, no Município de Cidade 
Gaúcha – PR, doravante denominado CONTRATADA.
Considerando a necessidade de aquisição parcelada de combustível (gasolina comum, óleo diesel S-500, óleo diesel 
S-10, etanol, e arla 32) para abastecimento da frota municipal, conforme a necessidade. Validade para 12 (doze) 
meses.
Considerando o requerimento da Contratada, em manter o reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, em 
decorrência do aumento de preço dos combustíveis, autorizado pelo Governo Federal.
Considerando a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da 
contratação no que diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado.
Considerando o § 1ª, art. 65, da lei n.º 8666/93 e § 2º, art. 58 da Lei n.º 8.666/93.
Resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇO, celebrando o presente conforme 
as cláusulas abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula primeira da Ata de Registro de Preços 
original, REDUZINDO os valores as seguintes proporções vigorantes:
ITEM DESCRIÇÃO UND. VLR. UNIT. ACORDADO VLR. UNIT. AJUSTADO
001 Gasolina comum Ltr 5,79 5,59
002 Etanol Ltr 4,39 4,25
CLÁUSULA SEGUNDA
2.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições da Ata de Registro de Preço original, 
datado de 07 de Março de 2022.
2.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 08 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
ROBERTO JOSÉ ROSA 
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2022 
 
O Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas 
de Influência – Coripa, torna público que realizará no dia 23 de agosto de 2022, ás 09:00h 
na sede administrativa do consórcio, Pregão Eletrônico, tipo menor preço por lote, através 
do Sistema de Bolsa Nacional, para aquisição de um trator novo 0 (zero) horas 
trabalhadas, com recurso do Ministério de Desenvolvimento Regional - MDR, conforme 
empenho nº. 2021NE000001,0020, processo nº. 24179/21/MDR – Ministério de 
Desenvolvimento Regional. Valor R$191.500,00 (cento e noventa e um mil e quinhentos 
reais). Informações sobre o presente edital poderão ser obtidas através do fone 44 – 3634-
1903, de 2ª à 6ª feira no horário de expediente na Rua Clarício Perez, 51, centro de São 
Jorge do Patrocínio/PR, ou através do site http://www.coripa.pr.gov.br . 
 

PUBLIQUE-SE. 
 

São Jorge do Patrocínio – PR, 08 de agosto de 2022. 
 

 
 

JOSÉ CARLOS BARALDI 
Presidente do Coripa 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 063/2022. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022 – PROCESSO LICITATÓRIO Nº 064/2022. 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE. 
Contratada: OUROLUX COMERCIAL LTDA - DEMAIS, CNPJ nº 05.393.234/0001-60. 
Objeto: contratação de empresa visando o fornecimento e implantação de uma  usina solar com sistema de 
geração de energia fotovoltaica de 75kw, incluso estrutura de fixação, montagem e instalação, compreendendo a 
elaboração do projeto executivo e a sua aprovação, comissionamento e ativação de todos os equipamentos junto à 
concessionária de energia, o fornecimento, montagem, comissionamento e ativação de todos os equipamentos e 
materiais, a efetivação do acesso junto à concessionária de energia, o treinamento e suporte técnico, através da 
ITAIPU BINACIONAL e o município de FRANCISCO ALVES, de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente do município de Francisco Alves, Paraná. 
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 371.900,00 (TREZENTOS E 
SETENTA E UM MIL E NOVECENTOS REAIS). 
Vigência: O presente Contrato terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura até o dia 04 
de agosto de 2023, ressalvada o direito de prorrogação previsto no art. 57, da Lei 8.666/93. 
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir: 

LOTE ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL MARCA 

01 01 

SISTEMA FOTOVOLTAICA CONECTADO A REDE – DA 
ESCOLA MUNICIPAL PROF. JÚLIO LEVINO 
RODRIGUES,  DESCRIÇÃO: SISTEMA DE GERAÇÃO 
FOTOVOLTAICA de 75kW contendo no mínimo 1 e 
máximo 3 inversores que somados tenham potência 
mínima de 75kW, módulos fotovoltaicos com 
potência mínima instalada de 85 kWp, instalado em 
estruturas metálicas conforme imagens constantes do 
Anexo 1. Endereço: Escola Municipal Professor Julio 
Levino Rodrigues, Rua Irmãos Villas Boas, n° 1851, 
centro, Francisco Alves, Paraná. Sistema deve ser 
conectado à rede de distribuição da COPEL.. Inversor 
homologado pela COPEL. A contratada deverá fazer 
todas as adequações no Padrão de Energia e afins, 
para total funcionamento e homologação da 
Distribuidora de Energia COPEL com capacidade 
máxima de 200A. Desenvolver o Projeto para 
liberação da instalação do Kit Fotovoltaico junto a 
COPEL. Sistema de aterramento adequado conforme 
normas vigentes. Todos os equipamentos deverão ser 
instalados e montados juntamente com a estrutura 
metálica. Equipamentos homologados pelo Inmetro. 
INVERSOR: Homologações e certificados previstos: 

ABNT NBR 16149, ABNT NBR IEC 62116. 

MÓDULO FOTOVOLTAICA: potência nominal mínima 
de 400Wp, monocristalina. J- Box: IP68; Garantia de 
25 anos com produtividade de 80% da capacidade. 
Certificação: IEC 61215 e Inmetro 

UN 01 R$ 371.900,00 R$ 371.900,00 CANADIAN/DEYE 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 371.900,00 
 

 
Francisco Alves - PR, 04 de agosto de 2022. 

 
____________________________________ 

MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES/Contratante 
MILENA SILVA ROSA/Prefeita Municipal  

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná

PREFEITuRa MuNICIPaL DE GuaIRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 355/2022
Data: 08.08.2022
Ementa: transfere de lotação o servidor público municipal, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando o 
memorando on-line sob o nº 666/2021,
RESOLVE:
Art. 1º Transferir de lotação o servidor público municipal a seguir mencionado:
Nome/Cargo RG nº  Da Para A partir de 
Eliel Antonio de Souza /Motorista de Veículos 6.457.092-7 - SESPII/PR Diretoria de Limpeza Pública - 
Efetivos Diretoria de Transporte Escolar – Efetivos 08/08/2022
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
    Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 08 de agosto de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 037/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 73/21, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 02/08/2022.
HOMOLOGA como vencedoras a proposta das empresas:
A A MORO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Pernambuco, nº 3162, Bairro Zona 
II, Quadra19 Lote 02, CEP. 87501-550 na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.546.630/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 10; 38; 50; 92; 94 e 95, no valor de R$ 3.526,86 
(três mil quinhentos e vinte seis reais e oitenta e seis centavos), na data de 02/08/2022;
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Genercy Delfino 
Coelho, nº 963, Bairro Centro, CEP. 87530-000, na Cidade de Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.641.823/0001-45, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 
17; 18; 19; 20; 22; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 39; 40; 43; 44; 46; 47; 49; 51; 52; 53; 54; 55; 
56; 57; 58; 59; 60; 63; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 71; 72; 73; 74; 75; 77; 79; 80; 81; 82; 83; 84; 85; 86; 87; 88; 89; 90; 
91; 93; 96; 97; 98; 99; 100; 109; 120; 158; 159; 160; 161; 162 e 164, no valor de R$ 164.464,20 (cento e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), na data de 02/08/2022; e
VANESSA C DA SILVA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Praça Eduardo Ribeiro, nº 310, Bairro Centro, 
CEP. 87485-000, na Cidade de Douradina, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 21; 23; 41; 42; 45; 48; 61; 62; 76; 78; 101; 102; 103; 104; 105; 106; 107; 
108; 110; 111; 112; 113 114; 115; 116; 117; 118; 119; 121; 122; 123; 124; 125; 126; 127; 128; 129; 130; 131; 132; 133; 
134; 135; 136; 137; 138; 139; 140; 141; 142; 143; 144; 145; 146; 147; 148; 149; 150; 151; 152; 153; 154; 155; 156; 
157; 163 e 165, no valor de R$ 54.813,80 (cinquenta quatro mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos), na data 
de 02/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (02/08/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório 
supra referido, que se realizou na plataforma BLL, no dia 02/08/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço (Lotes).
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer serviço de mão de obra, matérias e 
peças de auto elétrica, destinadas a frota de veículos, da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresas vencedoras:
A A MORO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Pernambuco, nº 3162, Bairro Zona 
II, Quadra19 Lote 02, CEP. 87501-550 na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.546.630/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 10; 38; 50; 92; 94 e 95, no valor de R$ 3.526,86 
(três mil quinhentos e vinte seis reais e oitenta e seis centavos), na data de 02/08/2022.
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Genercy Delfino 
Coelho, nº 963, Bairro Centro, CEP. 87530-000, na Cidade de Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob 
n.º 07.641.823/0001-45, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 
17; 18; 19; 20; 22; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 39; 40; 43; 44; 46; 47; 49; 51; 52; 53; 54; 55; 
56; 57; 58; 59; 60; 63; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 71; 72; 73; 74; 75; 77; 79; 80; 81; 82; 83; 84; 85; 86; 87; 88; 89; 90; 
91; 93; 96; 97; 98; 99; 100; 109; 120; 158; 159; 160; 161; 162 e 164, no valor de R$ 164.464,20 (cento e sessenta e 
quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), na data de 02/08/2022.
VANESSA C DA SILVA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Praça Eduardo Ribeiro, nº 310, Bairro Centro, 
CEP. 87485-000, na Cidade de Douradina, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, por 
ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 21; 23; 41; 42; 45; 48; 61; 62; 76; 78; 101; 102; 103; 104; 105; 106; 107; 
108; 110; 111; 112; 113 114; 115; 116; 117; 118; 119; 121; 122; 123; 124; 125; 126; 127; 128; 129; 130; 131; 132; 133; 
134; 135; 136; 137; 138; 139; 140; 141; 142; 143; 144; 145; 146; 147; 148; 149; 150; 151; 152; 153; 154; 155; 156; 
157; 163 e 165, no valor de R$ 54.813,80 (cinquenta quatro mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos), na data 
de 02/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (02/08/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 037/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Seleção de propostas no sentido de contratar empresa para fornecer serviço de mão de obra, matérias e 
peças de auto elétrica, destinadas a frota de veículos, da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº 1232022
ID: Nº. 2497
Data do Contrato: 02/08/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 124/2022
ID: Nº. 2498
Data do Contrato: 02/08/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 125/2022
ID: Nº. 2499
Data do Contrato: 02/08/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADOS:
VANESSA C DA SILVA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Praça Eduardo Ribeiro, nº 310, Bairro Centro, 
CEP. 87485-000, na Cidade de Douradina, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 19.389.306/0001-00, por ter 
apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 21; 23; 41; 42; 45; 48; 61; 62; 76; 78; 101; 102; 103; 104; 105; 106; 107; 108; 
110; 111; 112; 113 114; 115; 116; 117; 118; 119; 121; 122; 123; 124; 125; 126; 127; 128; 129; 130; 131; 132; 133; 134; 
135; 136; 137; 138; 139; 140; 141; 142; 143; 144; 145; 146; 147; 148; 149; 150; 151; 152; 153; 154; 155; 156; 157; 163 
e 165, no valor de R$ 54.813,80 (cinquenta quatro mil oitocentos e treze reais e oitenta centavos).
 A A MORO & CIA LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Pernambuco, nº 3162, Bairro Zona 
II, Quadra19 Lote 02, CEP. 87501-550 na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.546.630/0001-05, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 10; 38; 50; 92; 94 e 95, no valor de R$ 3.526,86 
(três mil quinhentos e vinte seis reais e oitenta e seis centavos.
ALMEIDA PEÇAS E ACESSÓRIOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Avenida Genercy Delfino 
Coelho, nº 963, Bairro Centro, CEP. 87530-000, na Cidade de Icaraíma, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
07.641.823/0001-45, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 1; 2; 3; 4; 5; 6; 7; 8; 9; 11; 12; 13; 14; 15; 16; 17; 
18; 19; 20; 22; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 35; 36; 37; 39; 40; 43; 44; 46; 47; 49; 51; 52; 53; 54; 55; 56; 57; 
58; 59; 60; 63; 64; 65; 66; 67; 68; 69; 70; 71; 72; 73; 74; 75; 77; 79; 80; 81; 82; 83; 84; 85; 86; 87; 88; 89; 90; 91; 93; 96; 
97; 98; 99; 100; 109; 120; 158; 159; 160; 161; 162 e 164, no valor de R$ 164.464,20 R$ 164.464,20 (cento e sessenta 
e quatro mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos), na data de 02/08/2022.
Adjudicado e Homologado em 02/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (0208/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
Estado do Paraná 
 HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 038/2022.
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93 e nº. 10.520/02 e o Decreto 
Municipal 73/21, e ainda tomando por referência o parecer do Pregoeiro e Equipe de Apoio datado de 04/08/2022.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: FATEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito 
privado, situada à Rua Paulino Fontana, nº 1765, Bairro Jardim Alto Da Boa Vista, CEP. 87.506-461, na Cidade de 
Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 45.680.513/0001-29, por ter apresentado o Menor Preço 
nos Lotes nº 01 e 02, no valor de R$ 63.875,00 (sessenta e três mil oitocentos e setenta e cinco reais), na data de 
04/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos XX dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (XX/08/2022).
     Oberdam José de Oliveira
     PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2022.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022.
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório 
supra referido, que se realizou na plataforma BLL, no dia 04/08/2022 às 09:00 horas, na Modalidade de PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo menor preço (item).
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção mecânica nos 
maquinários pertencente a frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Empresa vencedora:
FATEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paulino Fontana, nº 1765, Bairro 
Jardim Alto Da Boa Vista, CEP. 87.506-461, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.680.513/0001-29, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 01 e 02, no valor de R$ 63.875,00 (sessenta e 
três mil oitocentos e setenta e cinco reais), na data de 04/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos quatro dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (04/08/2022).
Fábio da Silva
Pregoeiro

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO: PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2022.
Base legal – Leis 8.666/93 e 10.520/2002 e Decreto Municipal 73/2021.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de manutenção mecânica nos 
maquinários pertencente a frota da Prefeitura Municipal de Douradina-PR.
Contrato de Prestação de Serviços nº 126/2022
ID: Nº. 2500
Data do Contrato: 04/08/2022
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADO:
FATEC PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, Pessoa jurídica de direito privado, situada à Rua Paulino Fontana, nº 1765, Bairro 
Jardim Alto Da Boa Vista, CEP. 87.506-461, na Cidade de Umuarama, no Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob n.º 
45.680.513/0001-29, por ter apresentado o Menor Preço nos Lotes nº 01 e 02, no valor de R$ 63.875,00 (sessenta e 
três mil oitocentos e setenta e cinco reais), na data de 04/08/2022.
Adjudicado e Homologado em 04/08/2022.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, Aos XX dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte dois (xx/08/2022).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE FRaNCISCO aLvES
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085 DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
SUMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO PROFERIDO PELO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
REFERENTE AO PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2022 PREGÃO PRESENCIAL N.º 041/2022 E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, na pessoa 
de seu representante legal o Prefeita Municipal Srª. MILENA SILVA ROSA, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o julgamento proferido pelo Pregoeiro e equipe de apoio, nomeado pela portaria do executivo sob n.º 
002/2022; e;
Considerando os termos e trâmites legais atendidos em conformidade com o que determina o Edital Licitatório 
amparado pela Lei federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal nº. 030/2006, de 15 de maio de 
2006, Decreto 5.450/2005 de 31 de maio de 2005, Decreto 5.504/2005 de 05 de agosto de 2005 e aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
introduzidas posteriormente e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
D E C R E T A:
Art. 1° - FICA HOMOLOGADO o julgamento proferido e ADJUDICADO pelo pregoeiro e equipe de apoio de que trata 
o PROCESSO LICITATÓRIO N.º 072/2022 - PREGÃO PRESENCIAL n.º 041/2022 para o(s) seguinte(s) licitante(s): 
AUTO POSTO TUTA LTDA.-EPP, por ter apresentado proposta mais vantajosa com o resultado de melhor proposta 
realizado em sessão pública em forma de lance sequencial em conformidade com sua proposta inicial, e proposta final 
registrado e homologada em ata de sessão pública para o Lote n°01 item 01.
Art. 2° - Fica fazendo parte integrante ao presente DECRETO, Ata de Sessão Publica Parecer Final da Comissão de 
Licitações, Extrato de Contrato e/ou Contrato na sua integra, anexo de proposta de preços, Publicações Legais no 
Diário Oficial do Município e demais documentações pertinentes ao processo licitatório, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal n.º 8.666/93, posteriores alterações e demais legislações inerentes.
Art. 3° - Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
decreto.
Art. 4° – Fica autorizado a formalizar o devido contrato nos termos do Artigo 54 e dos demais artigos seguintes da Lei 
Federal 8.666/1993 e das demais legislações pertinentes em vigor.
Art. 5° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves, em 09 de agosto de 2022, 201º da Independência e 134º da República.
MILENA SILVA ROSA
Prefeita Municipal 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 6.386/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicional Suplementar por Anulação de Dotação e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 4º, 
inciso I da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º.  Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Anulação de Dotação no corrente exercício financeiro de 
2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual 
de 2022 a 2025, no limite de                                R$ 32.249,00 (sessenta mil reais), mediante a seguinte ordem 
classificatória:
08 SECRETARIA EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.035 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
3.3.90.32.00.00 464 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 32.249,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 32.249,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo utilizar-se-á da anulação 
integral ou parcial de dotações do orçamento do exercício corrente, como segue:
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.002 DIVISÃO DE MATERIAL E PATRIMONIO
04.122.0003.2.008 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE MATERIAL, PATRIM. E SERVIÇOS
3.3.90.30.00.00 68 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00
3.3.90.32.00.00 69 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 22.249,00
FONTE 1000 Recursos Ordinários (Livres) 32.249,00
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do  mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
REPUBLICADO
DECRETO Nº 6.384/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º, 
inciso III e VIII, da Lei Orçamentária nº 1.782 de 09 de Novembro de 2021.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de Diretrizes Orçamentária para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025 
e Programação Financeira no limite de                         R$ 138.985,71 (cento e trinta e oito mil novecentos e oitenta 
e cinco reais e setenta e um centavos), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, 
sem comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com 
a seguinte ordem classificatória:
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.39.00.00 897 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 793,08
FONTE 129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE 793,08
08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
08.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO
12.361.0013.2.036 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
3.3.90.30.00.00 507 MATERIAL DE CONSUMO 80.000,00
3.3.90.39.00.00 514 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 50.209,12
FONTE 1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 130.209,12
03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
03.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
04.128.0003.2.007 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
3.1.90.11.00.00 898 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 5.636.18
FONTE 003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 5.636,18
07 SECRETARIA DE SAUDE
07.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
10.301.0009.2.141 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE SAUDE – ATENÇÃO BASICA
3.3.90.39.00.00 285 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURIDICA 2.347,33
FONTE 1017 EMENDAS DE BANCADAS (ART. 166, § 12 E.C. 100/2019) 2.347,33
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2021, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
FONTE DESCRIÇÃO VALOR
129 TRANSPORTE ESCOLAR PNATE SEED - 2008 - EXERCICIO CORRENTE 793,08
1013 PROGRAMA ESTADUAL DE TRANSPORTE ESCOLAR - PETE 130.209,12
003 APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - AFM 5.636,18
1017 EMENDAS DE BANCADAS (ART. 166, § 12 E.C. 100/2019) 2.347,33
TOTAL 139.035,71
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 05 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO N.º 032/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRONICO 027/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo 
seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – PR, e, de outro lado, a proponente TINELLI LIVRARIA E PAPELARIA EIRELI - EPP, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 76.659.507/0001-13 e cadastrada pela Inscrição Estadual n.º 833.02850-
29, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Paraná, 137, e-mail: tinelli@tinelli.com.br, e telefone 
(44) 3629-3566, no Município de Cianorte – PR, CEP: 87.200-248, neste momento representado pelo Sr. NELSON 
AGOSTINHO CASSOTTI, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 1.349.833-4 
SSP/PR e inscrito pelo CPF n.º 413.857.999-00, residente e domiciliado no Município de Cianorte – PR, nos termos 
nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela 
Lei nº 8.666/93, representado (a), doravante denominada contratada.
Considerando a necessidade de  aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene, copa e cozinha 
para uso no prédio do paço municipal e das Secretarias solicitantes, com validade para 12 (doze), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento 
no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 1 (primeira) da Ata de Registro de Preços 
original sob n.º 032/2022, que vem acrescer o quantitativo dos produtos, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ACORDADA  QUANT. AJUSTADA
25%
041 Palha de aço: gramatura grossa, número 2, composição: aço carbono. Validade mínima de 12 meses a contar 
na data da entrega. 105 131
044 Papel higiênico: de alta qualidade, branco, folha simples, macia, picotada e gofrada, não reciclado, alta 
absorção, sem perfume, 100% fibras celulósicas, rolo com 30m x 10cm. Fardo 862 1077
104 Papel alumínio: rolo de papel alumínio medindo 45cmx7,5 metros, uso doméstico. 20 25
122 Saco plástico hot dog: saco plástico para cachorro quente, em material plástico atóxico. Validade mínima de 12 
meses a contar na data da entrega. Embalagem com 100 unidades. 12  15
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 2.195,75 (dois mil cento e noventa e cinco reais e setenta 
e cinco centavos).
1.3 A clausula primeira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 64.539,94 (sessenta e quatro mil quinhentos 
e trinta e nove reais e noventa e quatro centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 
de junho de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
NELSON AGOSTINHO CASSOTTI
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO N.º 033/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRONICO 027/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada pelo 
seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula de 
identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade de 
Cidade Gaúcha – PR, e, de outro lado, a proponente C.H. DA CRUZ DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE 
E LIMPEZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n.º 35.247.597/0001-58, Inscrição Estadual n.º 
908.30456-01, devidamente instalada e em pleno funcionamento a Av. Olinda, 2047, quadra 26, lote 18 A, Jardim 
Tamoio, Fone: (44) 3038-1101, e-mail: c.hdacruzguimaraes@outlook.com, Município de Umuarama – PR, CEP: 
87.501-170, neste momento, representada pelo Sr. CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARAES, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de identidade civil RG n.º 8.948.423-5 SESP PR, inscrito pelo CPF n.º 051.732.949-22, 
residente e domiciliado no Município de Umuarama – PR, nos termos nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002, Lei 
complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, representado (a), doravante 
denominada contratada.
Considerando a necessidade de  aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene, copa e cozinha 
para uso no prédio do paço municipal e das Secretarias solicitantes, com validade para 12 (doze), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento 
no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 1 (primeira) da Ata de Registro de Preços 
original sob n.º 033/2022, que vem acrescer o quantitativo dos produtos, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ACORDADA  QUANT. AJUSTADA
25%
027 Esponja dupla face: esponja sintética para limpeza geral, dupla face, composição espuma de poliuretano e fibra 
sintética com mineral abrasivo, formato retangular.. 1740 2175
052 Sabão em pó: multiação, composição: tensoativo Aniônico, tamponantes, coadjuvantes, sinergista, 
branqueador óptico, corantes, fragrância, carga e água. Contem alquil benzeno sulfonato de sódio. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, número do lote, validade e número de registro no 
órgão competente. Data de validade de 12 meses na data da entrega.Embalagem de 1kg 1247 1558
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 2.343,40 (dois mil trezentos e quarenta e três reais e 
quarenta centavos).
1.3 A clausula primeira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 171.068,88 (cento e setenta e um mil sessenta 
e oito reais e oitenta e oito centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 
de junho de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante
CARLOS HENRIQUE DA CRUZ GUIMARAES
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PRIMEIRO TERMO ADITIVO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO N.º 040/2022, REF. AO 
PREGÃO ELETRONICO 027/2022, FIRMADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR E A 
EMPRESA PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA.
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – 
PR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.377.200/0001-67, com sede à Rua Juscelino 
Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, nesta cidade de CIDADE GAÚCHA – Paraná, neste ato representada 
pelo seu Prefeito, Sr. HENRIQUE DOMINGUES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, portador da cédula 
de identidade RG 3.362.854-4 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 529.710.829-20, residente e domiciliado nesta cidade 
de Cidade Gaúcha – PR, e, de outro lado, a proponente PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica sob nº 24.413.415/0001-55, estabelecida na Rua Belo Horizonte, 
n.º 1482, centro, Município de Cambé/PR, CEP 86.181-020, Tel. (43) 3313-4266, e-mail: planaltolicitacao@hotmail.
com; planalto.vb@hotmail.com; neste momento, representada pelo Sr. JONATHAN FERNANDO DA COSTA RAMOS, 
brasileiro, devidamente inscrito no CPF n.º 082.775.449-36,  Município de Cambé/PR, nos termos nos termos da Lei 
Federal n. 10.520/2002, Lei complementar n. 123/2006 e suas alterações e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/93, 
representado (a), doravante denominada contratada.
Considerando a necessidade de  aquisição futura e parcelada de material de limpeza, higiene, copa e cozinha 
para uso no prédio do paço municipal e das Secretarias solicitantes, com validade para 12 (doze), considerando 
a vantajosidade à Administração Pública e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que 
diz respeito à economia de recursos, agilidade e principalmente a continuidade ao objeto licitado, com fundamento 
no art. 65, § 1º, da Lei n.º 8.666, de 1993 e suas alterações, resolvem pelo presente instrumento ADITAR A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO DE FORNECIMENTO, celebrando o presente instrumento conforme estipulado nas cláusulas 
abaixo.
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1 Através do presente Termo Aditivo, as partes resolvem alterar a cláusula 1 (primeira) da Ata de Registro de Preços 
original sob n.º 033/2022, que vem acrescer o quantitativo dos produtos, passando a vigorar a seguinte composição:
1.1.1 DO REAJUSTE:
ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QUANT. ACORDADA  QUANT. AJUSTADA
25%
046 Rastelo,  de plástico, tamanho grande - De alta resistência para limpeza de gramados, folhas e galhos Tam. 
1.50 de alt. e 40 cm. de larg.
         167
208
1.2 O valor total integrado ao exercício de 2022, será de R$ 787,20 (setecentos e oitenta e sete reais e vinte centavos).
1.3 A clausula primeira contratual, passa a perfazer o valor global de R$ 3.325,16 (três mil trezentos e vinte e cinco 
reais e dezesseis centavos).
CLÁUSULA SEGUNDA
3.1 Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas, e condições do contrato original, datado de 06 
de junho de 2022.
3.2 E por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
Cidade Gaúcha - PR, 09 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
JONATHAN FERNANDO DA COSTA RAMOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
EDITAL N.º 81
De 09/08/2022
CONVOCA CANDIDATA CLASSIFICADA NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO-PSS, ABERTO ATRAVÉS DO 
EDITAL N.º 10 DE 30/11/2021.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Edital n.º 02/2022-Classificação final do referido PSS;
RESOLVE:
CONVOCAR a candidata abaixo relacionada, para assumir o cargo que se especifica, classificada em Processo 
Seletivo Simplificado-PSS, aberto através do Edital n.º 10/2021, mediante apresentação, à Divisão de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, dos documentos necessários elencados no item 10.4 do referido edital de abertura.
Cargo: PSICÓLOGO
INSCR NOME DO CANDIDATO CPF CLAS. 
004 Amanda Silva de Oliveira 012.425.199-47 8º
O candidato classificado e convocado que não tiver interesse na vaga ofertada ou não se apresentar no prazo de 05 
(cinco) dias úteis será remetido para o final da lista
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e dois. 
(09/08/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, com fundamento no art. 24, 
II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do 
mesmo diploma legal.
DISPENSA Nº 062/2022
PROCESSO Nº 131/2022
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
OBJETO:  AQUISIÇÃO DE QUATRO CAIXAS TÉRMICAS DE 50 LITROS PARA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, AS CAIXAS SERÃO USADAS NO TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DO LEITE QUE É ENTREGUE 
SEMANALMENTE PARA CRIANÇAS EM VULNERABILIDADE (PROGRAMA LEITE É VIDA).
CONTRATADA: M. G. CAMPANER LTDA.
CNPJ: 10.428.717/0001-92
VALOR TOTAL: R$1.440,00 (UM MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTÔNIa
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 008/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 057/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA- PREFEITURA MUNICIPAL, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa 
na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: 
SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na 
Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e os DETENTORES DA ATA:  A EMPRESA:   
CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDUSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTO LTDA, inscrito no CNPJ sob 
nº.06.218.782/0001-16, neste ato representada pelo Sr.  ANTONIO CARLOS GASPAR , portador do RG: nº. PR/
PR e do CPF nº.  163.230.339-68 , residente na ROD. BR 376 LOTES 6/7 A--3-1 resolve firmar o presente 1º Termo 
Aditivo a Ata de Registro de Preços 007/2022 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Pregão Presencial 
nº. 008/2022, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR
O 2º Termo Aditivo referente à Ata de Registro nº 007/2022 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, 
suprimir o valor do item abaixo descrito em 2,95%, de acordo com as notas fiscais fornecidas pela empresa contratada, 
conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993
Preço Licitado Percentual Total
Valor Anterior  R$ 1.558,37
Equilíbrio econômico-financeiro - 2,95 R$ 45,97
Preço equilibrado a partir de 01/08/2022  R$ 1.512,40
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,09 de agosto de 2022.
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO Nº 118 /2022
REF. CONTRATO Nº 240 / 2021
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e do-
miciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
J. V. DIAS ALEOTTI - CLINICA MULTIDISCIPLINAR inscrita no CNPJ:  04.333.841/0001-71  com sede na AVENIDA 
BRASIL, 2623 Bairro: CENTRO, CEP: CEP 87400000, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado 
CONTRATADO, nes-te ato representada pelo(a) Sr. JOÃO VICTOR DIAS ALEOTTI portador do CPF: 406.156.448-
05, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
Cláusula Primeira: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PERICIA MEDICA, referente ao  Pregão 54/2021, que 
passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula Segunda:  O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento lici-tatório na Modalidade Pregão 
54/2021, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro.
Cláusula Terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, prorrogar o prazo de 
vigência do contrato 240 / 2021, a contar do dia 11/08/2022 com venci-mento em 11/08/2023, para dar continuidade 
nos serviços prestados. Termo aditivo de prazo conforme justificativa em memorando 2022001745.
Cláusula Quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabele-cidas pela licitação Pregão 
54/2021, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato nº 240 / 2021.
            Cruzeiro do Oeste,20 de julho de 2022.
J. V. DIAS ALEOTTI - CLINICA MULTIDISCIPLINAR
 Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 315/2022
b) Licitação Nrº             :            159/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 03/08/2022
e) Objeto Homologado  : Confecção de letreiro com 12 letras nas medidas 0,80 x 0,50 x 0,20(AxLxP)
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) IGOR DERIK LEARDINI 09334816910 inscrito no CNPJ/CPF Nº 36.073.091/0001-32 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 3.648,00 (três mil, seiscentos e quarenta e oito reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 03 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 325/2022
b) Licitação Nrº             :            168/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : AQUISIÇÃO DE TECIDO PARA CONFECÇÃO DE PARA-MENTAÇÃO CIRÚRGICA 
(AVENTAIS E CAMPOS) PARA O HOSPITAL MUNICIPAL
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) A CATARINA COMERCIO DE TECIDOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.343.421/0001-09 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 7.400,00 (sete mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 327/2022
b) Licitação Nrº             :            169/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
DE PESQUISA GENÉTICA PARA DISTROFIAS MUSCULARES E PESQUISA DE OLI-GOSSACARIDEO, PARA 
ATENDIMENTO DE CRIANÇA DE 5 ANOS DE IDADE.
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FRANCOLIN, PETROLI, SPIGUEL S/S LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 01.097.957/0001-60 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 329/2022
b) Licitação Nrº             :            170/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço, pela concessionária autorizada VOLKSWAGEN (VW) para fazer 
a primeira revisão dos veí-culos VW/GOL1.0 MPI, placa BEX4G11
 f) Dotação Orçamentaria:
09.002.10.302.0020.2.046.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
09.002.10.303.0021.2.048.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FANCAR AUTOMOVEIS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 75.953.521/0001-62 no valor total dos itens ven-cidos de 
R$ 761,88 (setecentos e sessenta e um reais e oitenta e oito centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 331/2022
b) Licitação Nrº             :            171/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : TROFÉUS ACRILICO, PARA PREMIAÇÃO DE EVENTOS ALUSIVOS AOS 70 ANOS 
DE CRUZEIRO DO OESTE
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.003.13.392.0028.2.088.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.004.27.812.0053.2.090.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) FIC DESIGN LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 04.870.483/0001-36 no valor total dos itens vencidos de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 332/2022
b) Licitação Nrº             :            172/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa de Ornamentação - Cruzeiro do Oeste 70 Anos
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) WOS - PRESTADORA DE SERVÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 17.310.399/0001-00 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 15.893,00 (quinze mil, oitocentos e noventa e três reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 333/2022
b) Licitação Nrº             :            173/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Mão de obra para confecção de figurinos e cortinas para De-partamento de Cultura
 f) Dotação Orçamentaria:
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
11.003.13.392.0028.2.088.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) MATILDE STURKI inscrito no CNPJ/CPF Nº 929.379.699-68 no valor total dos itens vencidos de R$ 2.000,00 
(dois mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

EXTRATO DO CONTRATO nº 296/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pes-soa jurídica de direito 
publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ 
sob nº 76.381.854/0001-27, neste ato repre-sentado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO 
RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 
795.588.109-59.
CONTRATADO: FRANCO CLINICA MEDICA LTDA
SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Ine-xigibilidade 36/2022 
, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Data da assinatura do contrato: 30 de Maio de 2022
Vigência do contrato: 30 de Maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 330/2022
b) Licitação Nrº             :            54/2022
c) Modalidade                :            Inexigibilidade
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviços de análise, acompanhamento, assis-tência técnica, assessoria e 
consultoria, relacionados às atividades de engenharia, arquitetura, trabalho social e ope-racional.
A contratação de CPP (Caixa Políticas Públicas) consiste em análise, acompanhamento, assessoria e consultoria em 
polí-ticas públicas, relacionadas às atividades de engenharia, mais especificamente o Acompanhamento de Obra e 
Visi-ta/Vistoria Técnica de obras com fins públicos.
 f) Dotação Orçamentaria:
07.002.04.124.0005.2.018.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) CAIXA ECONOMICA FEDERAL inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.360.305/0001-04 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 21.708,62 (vinte e um mil, setecentos e oito reais e sessenta e dois centavos).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 284/2022
b) Licitação Nrº             :            76/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 04/08/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de empresa para serviço de levantamento topográfico, ensaios e estudos 
ecológicos de solo, laudos e relatórios, licenciamento ambientais a fim de proporcionar e viabilizar ações junto a esta 
municipali-dade referente ao setor de planejamento, desenvolvi-mento urbano e engenharia.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.39.00.00. - outros serviços de terceiros - pessoa jurídica
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) RAUL SOKPO JUNIOR ENGENARIA inscrito no CNPJ/CPF Nº 26.162.488/0001-47 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 04 de agosto de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 061/2022
Contrato nº 192/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: ALEXANDRE MILANI 03879687927.
CNPJ: 17.447562/0001-80.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ E MASTROS PARA FIXAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$8.841,00 (OITO MIL OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

Contrato nº 193/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 08 DE AGOSTO DE 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: BIG BAND BANDEIRAS LTDA.
CNPJ: 81.229.858/0001-24.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE BANDEIRAS OFICIAIS DO BRASIL, DO ESTADO DO PARANÁ E DO MUNICÍPIO DE 
IVATÉ E MASTROS PARA FIXAÇÃO.
VALOR TOTAL: R$4.221,00 (QUATRO MIL DUZENTOS E VINTE E UM REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 373/2022.
SÚMULA: Designa Servidora para exercer a função de Diretora na Escola Municipal 09 de Maio.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar a servidora ELISANDRA KELLI DE OLIVEIRA, portadora da cédula de identidade nº 6.816.276-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTES 
E LAZER, para exercer a função de DIRETORA da Escola Municipal 09 de Maio, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais.
Art. 2º - Conceder a ora designada gratificação de 50% (cinquenta por cento), sobre o cargo ocupado, sobre classes 
e níveis em que se encontra.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 (nove) dia do mês de 
agosto 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCHa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 085/2022
Ementa: Abre crédito suplementar por transferência de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 3º da Lei 
2.403/2021 e artigo 7º, § 3º da Lei 2.424/2021, e, da outras providências.
HENRIQUE DOMINGUES, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 3º da Lei Municipal 2.424/2021 e artigo 20, § 3º da Lei Municipal 
2.403/2021, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por transferência de dotação no montante de 
R$ 10.000,00 (dez mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSIT.
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSIT.
Ft Fc 1236512492049 Manut. dos centros de educação infantil
104 1149 3.3.90.14 Diárias – pessoal civil 10.000,00
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSIT.
    07 SEC. DE ED., CULT. E ASSUNTOS UNIVERSIT.
Ft Fc 1236512492049 Manut. dos centros de educação infantil
102 1145 3.1.90.13 Contribuições patronais 10.000,00
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 9 de agosto de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do pare-cer conclusivo exarado pela 
comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 298/2022
b) Licitação Nrº             :            73/2022
c) Modalidade                :            Pregão
d) Data Homologação   : 09/08/2022
e) Objeto Homologado  : Aquisição de materiais de construção para todas as secretarias de forma parcelada 
conforme demanda.
 f) Dotação Orçamentaria:
06.002.04.122.0004.2.012.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
08.001.26.782.0051.2.034.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
08.002.15.452.0037.2.026.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.301.0020.2.043.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
09.002.10.302.0020.2.042.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.001.08.244.0016.2.058.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0016.2.063.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0016.2.064.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
10.003.08.244.0017.2.059.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.361.0022.2.072.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.361.0022.2.073.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.361.0022.2.074.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
11.001.12.365.0026.2.080.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
12.001.20.122.0045.2.091.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.30.00.00. - material de consumo
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LONGUINI MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO inscrito no CNPJ/CPF Nº 16.869.852/0001-50 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 352.091,00 (trezentos e cinquenta e dois mil e noventa e um reais).
2) M A ZOLIM COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇOES -ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 29.201.304/0001-
07 no valor total dos itens vencidos de R$ 164.100,00 (cento e sessenta e quatro mil e cem reais).
3) TAPAJÓS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 81.734.238/0001-42 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 12.970,00 (doze mil, novecentos e setenta reais).
4) G. P. A GERENCIAMENTO E PROJETOS EIRELI inscrito no CNPJ/CPF Nº 11.175.931/0001-47 no valor total dos 
itens vencidos de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 09 de agosto de 2022.
 Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
DECRETO Nº 220/2022, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
Súmula: Regulamenta o procedimento para pagamento de contratações e aquisições de baixo valor, ambas 
subordinadas ao pagamento realizado pela Secretaria Municipal de Finanças com dotação orçamentária prevista 
neste Decreto.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
DECRETA:
Art. 1º Fica estabelecido o procedimento para pagamento das contratações e aquisições, oriundas de todas as 
secretarias e órgãos municipais, que tenham por finalidade contratar ou adquirir serviços e bens comuns de baixo 
valor.
Art. 2º Incluem-se nas contratações e aquisições de baixo valor os pagamentos de taxa de inscrição e boletos, 
inclusive emitidos por entidades do setor público, que não sejam objeto de licitação e que não estejam subordinados 
a qualquer protocolo de cooperação entre entes públicos.
Art. 3º O valor limite para o pagamento de cada requerimento, destinado ao pagamento das contratações e aquisições 
mencionadas nos artigos 1o e 2o, será de R$ 3.000,00 (três mil reais).
Art. 4º O pagamento do valor referido no artigo anterior será realizado por meio dos recursos da secretaria ou 
órgão municipal solicitante, vinculados a fonte de aplicação livre (1000), especificamente pelas seguintes dotações 
orçamentárias:
I - Para a Chefia de Gabinete:
 03.001.04.122.0004.2005.3.3.90.30.00.00
 03.001.04.122.0004.2005.3.3.90.36.00.00
 03.001.04.122.0004.2005.3.3.90.39.00.00
II - Para a Procuradoria Jurídica:
 04.001.04.091.0006.2008.3.3.90.30.00.00
 04.001.04.091.0006.2008.3.3.90.36.00.00
 04.001.04.091.0006.2008.3.3.90.39.00.00
III - Para a Secretaria Municipal de Planejamento:
 05.001.04.121.0003.2009.3.3.90.30.00.00
 05.001.04.121.0003.2009.3.3.90.36.00.00
 05.001.04.121.0003.2009.3.3.90.39.00.00
IV - Para a Secretaria Municipal de Administração:
 06.001.04.122.0004.2011.3.3.90.30.00.00
 06.001.04.122.0004.2011.3.3.90.36.00.00
 06.001.04.122.0004.2011.3.3.90.39.00.00
V - Para a Secretaria Municipal de Finanças:
 07.001.04.123.0005.2017.3.3.90.30.00.00
 07.001.04.123.0005.2017.3.3.90.36.00.00
 07.001.04.123.0005.2017.3.3.90.39.00.00
VI - Para a Secretaria Municipal de Obras:
 08.001.26.278.0051.2034. 3.3.90.30.00.00
 08.001.26.278.0051.2034. 3.3.90.36.00.00
 08.001.26.278.0051.2034. 3.3.90.39.00.00
VII - Para a Secretaria Municipal de Saúde:
 09.002.10.301.0020.2043.3.3.90.30.00.00
 09.002.10.301.0020.2043.3.3.90.36.00.00
 09.002.10.301.0020.2043.3.3.90.39.00.00
 09.002.10.302.0020.2042.3.3.90.30.00.00
 09.002.10.302.0020.2042.3.3.90.36.00.00
 09.002.10.302.0020.2042.3.3.90.39.00.00
VIII - Para a Secretaria Municipal de Assistência Social:
 10.001.08.244.0016.2058.3.3.90.30.00.00
 10.001.08.244.0016.2058.3.3.90.36.00.00
 10.001.08.244.0016.2058.3.3.90.39.00.00
 10.003.08.244.0016.2064.3.3.90.30.00.00
 10.003.08.244.0016.2064.3.3.90.36.00.00
 10.003.08.244.0016.2064.3.3.90.39.00.00
IX - Para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Turismo:
 11.001.12.361.0022.2074.3.3.90.30.00.00
 11.001.12.361.0022.2074.3.3.90.36.00.00
 11.001.12.361.0022.2074.3.3.90.39.00.00
 11.003.13.392.0028.2088.3.3.90.30.00.00
 11.003.13.392.0028.2088.3.3.90.36.00.00
 11.003.13.392.0028.2088.3.3.90.39.00.00
 11.004.27.812.0053.2090.3.3.90.30.00.00
 11.004.27.812.0053.2090.3.3.90.36.00.00
 11.004.27.812.0053.2090.3.3.90.39.00.00
X - Para a Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente:
 12.001.20.122.0045.2091.3.3.90.30.00.00
 12.001.20.122.0045.2091.3.3.90.36.00.00
 12.001.20.122.0045.2091.3.3.90.39.00.00
XI - Para a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio:
 13.001.23.122.0049.2007.3.3.90.30.00.00
 13.001.23.122.0049.2007.3.3.90.36.00.00
 13.001.23.122.0049.2007.3.3.90.39.00.00
Art. 5º O pagamento das contratações e aquisições de baixo valor será feito mediante simples requerimento da 
secretaria ou do órgão municipal solicitante, encaminhado à Secretaria Municipal de Finanças, e deverá justificar a 
necessidade do serviço ou o produto a ser contratado, a data da contratação e o valor aferido.
Parágrafo Único. O requerimento deverá conter a assinatura do Secretário(a) da pasta e Nota Fiscal constando o 
CNPJ do município, juntamente com O NOME LEGÍVEL do responsável de quem irá receber o produto ou o serviço 
contratado.
Art. 6º Inexistindo recursos suficientes para atender a todas as solicitações, serão priorizados as contratações e 
aquisições que tenham objeto previsto na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, em ordem cronológica de protocolo 
dos requerimentos.
Art. 7º Quando o pagamento referir-se à taxa de inscrição para participação de eventos, o mero recolhimento da taxa 
não se confunde com a admissão, por parte da secretaria ou do órgão municipal solicitante, de responsabilidade civil, 
penal e administrativa sobre a realização do evento.
Art. 8º A vigência do presente Decreto está condicionada à aprovação do respectivo crédito orçamentário no plano 
plurianual.
Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se o Decreto 211/2022, de 01 de agosto 
de 2022.
EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE/PR, AOS 09 (NOVE) DIAS DO MÊS DE 
AGOSTO DO ANO DE 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 085/2022
Pedido de exoneração de AMANDA TEIXEIRA DE CARVALHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais pelo art. 66, VI, da 
Lei Orgânica Municipal, de 02 de janeiro de 2002,
R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar a pedido, a partir de 15 de agosto de 2022, o (a) servidor (a) AMANDA TEIXEIRA DE CARVALHO, 
matrícula n.º 64.331, portador (a) da Cédula de Identidade RG n.º 7.581.582-0 SSP-PR, ocupante do cargo Técnico 
em Higiene Dental (40 horas), com lotação na Secretaria de Saúde.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de agosto de 2022.
MARIA HELENA-PR, 02 de agosto de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
LEI N.º 1.870, DE 09 DE AGOSTO DE 2.022
“AUTORIZA O CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER O USO DO BEM IMÓVEL QUE RELACIONA E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder para uso o imóvel que compõe o patrimônio municipal, 
mediante procedimento licitatório:
I - Dois barracões localizados na Av. Paraná, nº. 2008, Q157-A, na cidade de Maria Helena, com áreas de 418,17 m² 
(quatrocentos e dezoito virgula dezessete metros quadrados) e 300m² (trezentos metros quadrados) de propriedade 
do Município.
Art. 2º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando à categoria de bem disponível, o 
imóvel descrito no artigo anterior.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena/PR, 09 de agosto de 2.022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
LEI Nº 1.869, DE 09 DE AGOSTO DE 2022.
“Revoga a Lei nº 553, de 19 de maio de 2011 e dá outras providências.”
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e Eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica revogada a Lei n. 553, de 19 de maio de 2011, que Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a 
outorgar Permissão de Uso do imóvel, dois barracões localizados na Av. Paraná, nº. 2008, Q157-A, na cidade de Maria 
Helena, com áreas de 418,17 m² (quatrocentos e dezoito virgula dezessete metros quadrados) e 300m² (trezentos 
metros quadrados), de propriedade do Município, à empresa C.M de Almeida e Almeida LTDA-ME.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 Maria Helena/PR, 09 de agosto de 2.022.
Marlon Rancer Marques
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
DECRETO Nº040/2022
Abre Crédito Adicional especial, fonte de recursos, categoria econômica e dotação orçamentária, dando outras 
providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1150, de 04 de agosto de 2022, publicada em 06 de agosto de 2022.
 DECRETA:
 Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro, dentro da Secretaria de Agricultura, Fonte de 
Recursos e Dotação Orçamentária destinada à execução do Contrato de Repasse Nº. 894706/2019, firmando com 
o Governo Federal através do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA para a construção de 01 
barracão no Pátio Municipal.
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
1447/44.90.52.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 883 – BARRACÃO PÁTIO I - MAPA
Art. 2º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial no valor de R$ 238.750,00 
(duzentos e trinta e oito mil setecentos e cinqüenta reais).
05.00 Secretaria de Obras, Agricultura e Serv. Públicos
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras
1447/44.90.52.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Fonte 883 – BARRACÃO PÁTIO I - MAPA 238.750,00
 TOTAL............................................................................................... 238.750,00
Art. 3º. Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação na Fonte de Recursos 883 – BARRACAO PATIO I - MAPA..........................................................R$ 
238.750,00, conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
 TOTAL.........................................................................................R$ 238.750,00
 Art. 4º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
 Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
               PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 08 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 318/2022.
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº22/2.022 PMP.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão nº 22/2.022 PMP, objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços na manutenção mecânica 
de máquinas pesadas e tratores da frota do Município., tendo sido declarada vencedora a(s) empresa(s) abaixo 
especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
VENCEDORES  VALOR TOTAL (R$)
UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP 
53.950,00
RODINEI NERIS ALVES - AUTO ELETRICA 28.000,00
A. DA SILVA LEITE & CIA LTDA - ME 206.270,00
E. GUMIERI POSTO DE MOLAS E MECÂNICA DIESEL - ME 85.199,00
TANIA APARECIDA ALVES 07761435901 21.400,00
VENDAMAQ MANUTENÇÃO E PEÇAS LTDA 67.000,00
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, em 09 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°56/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: JULIANA SANTOS DA SILVA.
Objeto: contratação da empresa  para prestação de serviços na área de assistência social, para atuar junto serviços 
de Acolhimento Familiar, Programa Família Acolhedora e Proteção Especial, sob responsabilidade da Secretaria de 
Assistência Social.
Valor Total: R$ 7.000,00.
Vigência: 04/08/22 a 04/01/23.
Fundamentação: Dispensa por Limite nº10/2022.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n°57/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: CONSTRUTORA TRIGAMA EIRELI.
Objeto: contratação de empresa por empreitada global para execução de cobertura com estrutura metálica no CMEI 
Recanto Feliz, localizado no Município de Perobal.
Valor Total: R$ 71.828,32.
Prazo de execução: 03(três) meses
Prazo de Vigência: 12 (doze) meses
Fundamentação: Tomada de Preços nº4/2022.
Data de assinatura: 05/08/2022

CONSELHO MuNICIPaL DOS DIREITOS Da CRIaNÇa E DO aDOLESCENTE
PÉROLA-PR
RESOLUÇÃO Nº003/2022
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do município de Pérola – Pr, no uso de suas 
atribuições legais que lhe conferem a Lei Municipal n° 2314 de 30 de novembro de 2016.
Súmula: Dispõe sobre a aprovação de contas parcial, referente ao primeiro semestre de 2021, do Incentivo CMDCA, 
de acordo com a Deliberação N° 84/2019.
RESOLVE:
Art. 1° - Aprovar a prestação de contas parcial, referente ao primeiro semestre de 2021, do Incentivo CMDCA, de  
acordo com a Deliberação Nº84/2019.
Art. 2º  - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Pérola, 04 de agosto de 2022.
Eloneida Cláudia Figueira Fonseca
Presidente do CMDCA

          

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PERObaL 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 320/2022
Concede Função Gratificada a Servidora.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na Lei 
Complementar Nº. 090/2015,
R E S O L V E:
Art. 1º CONCEDER o percentual de 35% (trinta e cinco por cento), de Função Gratificada a servidora Claudia Andréia 
Trujilo da Silva Macorim, portadora da Cédula de Identidade Nº 9.337.298-0, ocupante do cargo de Provimento Efetivo 
de Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 08 de agosto de 2022.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 319/2022
Relota Servidora Pública Municipal.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. RELOTAR a Servidora Pública Municipal, abaixo relacionada, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para Secretaria Municipal de Administração, a partir de 08/08/2022, como segue:
Nº. NOME RG
01 Claudia Andréia Trujilo da Silva 9.337.298-0
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 09 de agosto de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

                        
                 

 
 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO 
 
 
 

REF: EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 24/2022 - Tipo: Menor Preço 
 

A Comissão de Licitação designada pela Portaria nº Portaria 218/2022, comunica aos interessados na 

execução do objeto do Edital de Licitação Pregão Presencial n.º 24/2022, Tipo: Menor Preço, que após a 

análise e apuração da proposta de preços ofertada, bem como dos documentos de habilitação, decidiu 

classificar as seguintes proponentes: 

 

Objeto: implantação de Registro de Preços para aquisição e entrega de cargas de gás (oxigênio e ar 
comprimido) medicinal, para o CIUENP - SAMU 192 – Noroeste do Paraná. 
 

Segue abaixo quadro definitivo do resultado do procedimento licitatório, com valor unitário e valor total de 

cada item, bem como com os nomes das empresas vencedoras do certame.  

 

LOTE 01 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 130.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 130.000,00 

 
LOTE 02 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 110.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 110.000,00 

 
LOTE 03 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

FJ OXIGENIO LTDA 145.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 145.000,00 

 
LOTE 04 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

F R JOSE COM. EQUIP 
PARA SOLDAS EM GERAL 

165.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

LTDA 
VALOR TOTAL    R$ 165.000,00 

 
LOTE 05 
Proponente Proposta Marca Situação Observação 

OXIVALE GASES 
OXIGENIO LTDA 

122.000,00 
 

DIVERSOS Classificado  

VALOR TOTAL    R$ 122.000,00 

 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação deste Edital de 

Classificação, a Comissão Especial de Licitação dará vistas do respectivo processo licitatório às 

proponentes, no caso de se sentirem prejudicadas, para interposição de competente recurso. 

 

Umuarama/PR, 09 de Agosto de 2022. 
 

 

 

 
Eliana De Lima Beraldo 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 256/2022
Altera a Portaria n° 001/2021 que nomeou TANIA ROBERTA SANTOS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°001/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR TANIA ROBERTA SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.862.368-5 SSP/PR., para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Secretaria de Administração e Fazenda - Subsídio, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, a partir de 01 de janeiro de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.2° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando 
subordinado diretamente ao Prefeito.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 257/2022
Altera a Portaria n° 089/2021 que nomeou JOSÉ ROBERTO DA SILVA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°089/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JOSÉ ROBERTO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 4.010.108-0 SSP/PR., para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Administração Distrital – CC-2, lotado na Secretaria 
Municipal de Administração e Fazenda, a partir de 01 de março de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.2° § 5º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinado diretamente ao Secretário de 
Administração e Fazenda, responsável pela Divisão de Administração Distrital e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 258/2022
Altera a Portaria n° 013/2021 que nomeou JULIANA ALVES DOS SANTOS.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°013/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JULIANA ALVES DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 12.572.477-9 SSP/PR., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Turismo– CC-2, lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, a partir de 14 de Janeiro de 2021, para cumprir todas as atribuições previstas no Art.2° 
§ 6º da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais projetos relacionados ao setor, ficando subordinada 
diretamente ao Secretario de Administração e Fazenda, responsável pela divisão de Turismo e pelos servidores nela 
lotados.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 259/2022
Altera a Portaria n° 325/2021 que nomeou JOSE PENTO NETO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o disposto na Lei Complementar 100/2022,
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°325/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JOSE PENTO NETO, portador da Cédula de Identidade Nº 573.464-9 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor Jurídico – CC-1, lotado na Assessoria Jurídica do Prefeito, a partir de 08 de 
outubro de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.3° da Lei Complementar n° 100/2022 
e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 260/2022
 Altera a Portaria n° 187/2022 que nomeou VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°187/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR VINICIUS VIEIRA CAETANO DA SILVA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 11.039.072-6 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento Comissão de Secretário de Planejamento - Subsídio, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento, a partir de 05 de maio de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no 
Art.6° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinada 
diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 261/2022
EXONERA HELDER BUOSI CORREA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR HELDER BUOSI CORREA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 7.986212-6 SSP/PR, 
ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Obras, Projetos e Fiscalização de Posturas– 
CC-3, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, ficando revogada a Portaria nº 294/2021, a partir de 03 de 
agosto de 2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 262/2022
Nomeia HELDER BUOSI CORREA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022,
R E S O L V E:
 Art. 1º NOMEAR HELDER BUOSI CORREA, portador da Cédula de Identidade nº 7.986.212-6 SSP/PR, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Fiscalização e Posturas – CC-2, lotado na Secretaria 
de Planejamento, a partir de 04 de agosto de 2022, para cumprir todas as atribuições previstas no Art.6° § 2º da 
Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretário de Planejamento, responsável pela 
divisão de Fiscalização e Posturas e pelos servidores e estagiários nela lotados.
 Art. 2° Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 263/2022
EXONERA PATRICIA TOMAIN MESQUITA.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art.1º. EXONERAR PATRICIA TOMAIN MESQUITA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 14.716.569-2 SSP/
SP, ocupante do cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Compras, Licitações, Contratos e 
Patrimônio – CC-3, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, ficando revogada a Portaria nº 175/2022, a partir 
de 03 de agosto de 2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 264/2022
Nomeia PATRICIA TOMAIN MESQUITA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR PATRICIA TOMAIN MESQUITA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 14.716.569-2 SSP/
PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Licitações e Contratos – CC-2, lotada 
na Secretaria Municipal de Planejamento, a partir de 04 de agosto de 2022, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.6° § 4º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretário 
de Planejamento, responsável pela Divisão de Licitações e Contratos e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 265/2022
Altera a Portaria n° 227/2022 que nomeou DEISE VAGLIERI PREVITAL.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n°227/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR DEISE VAGLIERI PREVITAL, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 10.327.699-3 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento Comissão de Secretária de Saúde - Subsídio, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
a partir de 01 de julho de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.7° da Lei Complementar 
n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 266/2022
Altera a Portaria n° 163/2021 que nomeou EVELYN LAYLA OLIVIERI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°163/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR EVELYN LAYLA OLIVIERI, portadora da Cédula de Identidade nº 10.369.094-3 SESP/PR, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária– CC-2, lotada na Secretaria de 
Saúde, a partir de 24 de Maio de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.7° §3º da Lei 
Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretario de Saúde, e responsável pela Divisão de 
Vigilância Sanitária e pelos servidores e estagiários nela lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 267/2022
Altera a Portaria n° 050/2021 que nomeou ANDERSON CLEITON QUINAIA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Art. 1º. Alterar a Portaria n°050/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR ANDERSON CLEITON QUINAIA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 6.796.923-5 SESP/PR., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretario de Agricultura e Meio Ambiente - Subsídio, lotado 
na Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 02 de Fevereiro de 2021, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.8° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades 
relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 268/2022
Altera a Portaria n° 003/2021 que nomeou CICERO DA SILVA COELHO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°003/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR CICERO DA SILVA COELHO, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 5.785.443-0 SSP/PR., para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Agricultura e Pecuária – CC-2, lotado na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 01 de Janeiro de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.8° § 1º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinado diretamente ao Secretario de Agricultura e Meio 
Ambiente, responsável pela Divisão de Agricultura e Pecuária e pelos servidores nela lotados.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 269/2022
Altera a Portaria n° 069/2022 que nomeou CLAUDIO SACRAMENTO TURNER.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°069/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR CLAUDIO SACRAMENTO TURNER, portador da Cédula de Identidade nº 18.017.135 SSP/SP, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Meio Ambiente – CC-2, lotado na Secretaria de 
Agricultura e Meio Ambiente, a partir de 07 de março de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.8° § 2º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinado diretamente ao Secretário de Agricultura e Meio 
Ambiente, responsável pela Divisão de Meio Ambiente e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 270/2022
Altera a Portaria n° 266/2021 que nomeou RONALDO DE MELLO TESSAROLLO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°266/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR RONALDO DE MELLO TESSAROLLO, portador da Cédula de Identidade nº 8.381.621-0 SSP/PR, para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Secretário de Serviços Públicos e Rodoviários - Subsídio, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 23 de Agosto de 2021, para cumprir todas 
as atribuições e requisitos previstos no Art.9° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades 
relacionadas à função, ficando subordinado diretamente ao Prefeito.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 271/2022
Altera a Portaria n° 174/2022 que nomeou EULICE ALVES.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°174/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR EULICE ALVES, portador da Cédula de Identidade nº 4.703.692-5 SSP/PR, para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas– CC-2, lotada na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 03 de Maio de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.9° § 2º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando responsável pela Divisão de Manutenção de 
Estradas e pelos servidores lotado no setor, e subordinado diretamente ao Secretário de Serviços Públicos e 
Rodoviários.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 272/2022
Altera a Portaria n° 004/2021 que nomeou JOSE LEONARDI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°004/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JOSE LEONARDI, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 3.695.426-4 SSP/PR., para ocupar o cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos – CC-2, lotado na Secretaria 
de Serviços Públicos e Rodoviários, a partir de 01 de Janeiro de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos 
previstos no Art.9° § 3º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinado diretamente ao Secretario de Serviços 
Públicos e Rodoviários, responsável pela Divisão de Limpeza Pública e Serviços Urbanos e pelos servidores nela 
lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 273/2022
Altera a Portaria n° 157/2022 que nomeou DANIELI TESSAROLLO DA SILVA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
Art. 1º. Alterar a Portaria n°157/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR DANIELI TESSAROLLO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 13.084.790-0 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento Comissão de Secretaria de Assistência Social - Subsídio, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, a partir de 19 de abril de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no Art.10° 
da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando subordinada 
diretamente ao Prefeito.
Art. 2º. A ora nomeada responderá cumulativamente pelo Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ 
n°15.386.126/0001-13, Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, CNPJ n°12.302.937.0001-09 e Fundo 
Municipal da Pessoa Idosa, CNPJ n° 29.260.888/0001-83.
Art. 3º. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 274/2022
Nomeia Altera a Portaria n° 004/2022 que nomeou LAIS TATIANE LOPATIUK.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°004/2022, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR LAIS TATIANE LOPATIUK, portadora da Cédula de Identidade nº 10.341.403-2 SESP/PR, para ocupar 
o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica – CC-2, 
lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 20 de Janeiro de 2022, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.10° § 2º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente à Secretária 
de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social Básica e pelos servidores lotados 
no setor (CRAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 275/2022
Altera a Portaria n° 330/2021 que nomeou JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°330/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR JAQUICELIA DE SOUZA BORTOLETO BRITO, portadora da Cédula de Identidade nº 10.264.729-7 SSP/
PR., para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretora da Divisão de Coordenação de Proteção Social 
Especial – CC-2, lotada na Secretaria de Assistência Social, a partir de 13 de Outubro de 2021, para cumprir todas as 
atribuições e requisitos previstos no Art.10° § 3º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente 
ao Secretario de Assistência Social, responsável pela Divisão de Coordenação da Proteção Social Especial e pelos 
servidores lotados no setor (CREAS).
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 276/2022
Revoga a Portaria n° 071/2021 que designou FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Revoga a Portaria n° 071/2021 que designou FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 6.995.429-4 SSP/PR., para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Secretária de 
Educação, Esporte, Cultura e Lazer.
 Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 277/2022
DESIGNA FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR FABIANA PAULA BIDOIA ANGELO, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 6.995.429-4 
SSP/PR., para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Secretária de Educação, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 04 de agosto de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.11° da Lei Complementar n° 100/2022 e desenvolver demais atividades relacionadas à função, ficando 
subordinada diretamente ao Prefeito.
 Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IvaTé
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 278/2022
Altera a Portaria n° 026/2021 que nomeou VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°026/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR VALQUIRIA ALESSANDRA BARBOZA, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.186.889-0 SSP/PR., 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão Pedagógica e Administrativa de Alimentação 
Escolar– CC2, lotada na Secretaria de Educação, a partir de 01 de Fevereiro de 2021, para cumprir todas as 
atribuições e requisitos previstos no Art.11° §1º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente 
ao Secretario de Educação, responsável pela Divisão Pedagógica e Administrativa de Alimentação Escolar e pelos 
servidores nela lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 279/2022
Altera a Portaria n° 027/2021 que nomeou FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
 R E S O L V E:
 Art. 1º. Alterar a Portaria n°027/2021, passando a ter a seguinte redação:
NOMEAR FELIPE FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da Cédula de Identidade RG. nº. 13.079.546-3 SSP/PR., para 
ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Cultura– CC-2, lotado na Secretaria de Cultura, 
Esportes e Lazer, a partir de 01 de fevereiro de 2021, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos no 
Art.12° §1º da Lei Complementar n° 100/2022 e demais projetos culturais relacionados ao setor, ficando subordinada 
diretamente ao Secretario de Cultura, Esportes e Lazer, responsável pela Divisão de Cultura e pelos servidores nela 
lotados.
Art. 2°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 280/2022
Designa a servidora MARIA APARECIDA SANTIAGO para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR a servidora MARIA APARECIDA SANTIAGO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.109.343-
3 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Divisão de Finanças e Tesouraria, a contar de 04 de 
agosto de 2022.
Art. 2°. CONCEDER a ora designada, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento da servidora.
Art. 3°. REVOGAR a Portaria 206/2021 de 02 de junho de 2021, que designou a servidora considerando a Lei 
Complementar 090/2018.
Art. 4°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 281/2022
Designa o servidor ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR o servidor ERIVALDO MIRANDA DE FREITAS, portador da Cédula de Identidade RG nº 3.832.060-
2 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda, para exercer a Função Gratificada de Controlador Interno, a contar de 04 de agosto de 2022.
Art. 2°. CONCEDER ao ora designado, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento do servidor.
Art. 3°. REVOGAR a Portaria 064/2021 de 15 de fevereiro de 2021, que designou o servidor considerando a Lei 
Complementar 090/2018.
Art. 4°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 282/2022
Designa o servidor EDSON DONISETE MACHADO para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR o servidor EDSON DONISETE MACHADO, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.260.753-6 
SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotado na Secretaria de Administração 
e Fazenda, para exercer a Função Gratificada de Divisão de Tecnologia da Informação, a contar de 04 de agosto 
de 2022.
Art. 2°. CONCEDER ao ora designado, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento do servidor.
Art. 3°. REVOGAR a Portaria 208/2021 de 02 de junho de 2021, que designou o servidor considerando a Lei 
Complementar 089/2018.
Art. 4°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 283/2022
Revoga a Portaria n° 040/2021 que designou ESTEFANIA REGINA CASTELINI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. Revoga a Portaria n° 040/2021 que designou ESTEFANIA REGINA CASTELINI, portadora da Cédula de 
Identidade RG. nº. 9.825.196-0 SSP/PR., para responder pelo cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Divisão de Esportes e Lazer.
 Art. 2º. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 284/2022
 Designa ESTEFANIA REGINA CASTELINI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR ESTEFANIA REGINA CASTELINI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 9.825.196-0 SSP/
PR., ocupante do cargo de Provimento efetivo de Professor de Educação Física, com lotação na Secretaria Municipal 
de Cultura, Esportes e Lazer, para responder pela Divisão de Esportes e Lazer, sem ônus, a partir de 04 de agosto 
de 2022.
Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 285/2022
Designa a servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR a servidora JUCELIA APARECIDA FAGUNDES MOREIRA RIBEIRO, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 7.888.284-0 SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente Social, lotada na 
Secretaria de Saúde, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Divisão de Atenção Primária em Saúde, a partir 
de 04 de agosto de 2022.
Art. 2°. CONCEDER a ora designada, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento da servidora.
Art. 3°. REVOGAR a Portaria 343/2021 e 006/2022, que designou a servidora.
Art. 4°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal
 
PORTARIA Nº. 286/2022
Designa a servidora SILVIA SUELI DE OLIVEIRA para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR a servidora SILVIA SUELI DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 5.601.302-4 
SSP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Administração 
e Fazenda, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Divisão de Tributação, a partir de 04 de agosto de 2022.
Art. 2°. CONCEDER a ora designada, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento da servidora.
Art. 3°. Essa Portaria entrara em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 287/2022
Designa a servidora LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES para exercer Função Gratificada.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando a Lei 
Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. DESIGNAR a servidora LILIAN SANTANA DE BRITO SOARES, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
9.908.490-1 SESP/PR., ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria de 
Administração e Fazenda, para exercer a Função Gratificada de Diretor da Divisão de Gestão de Pessoas, a partir 
de 04 de agosto de 2022.
Art. 2°. CONCEDER a ora designada, em consonância ao disposto no Art.15° §2º da Lei Complementar 100/2022, 
FUNÇÃO GRATIFICADA de 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do vencimento da servidora.
Art. 3°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 288/2022
Nomeia BEATRIZ GOMES BRITO.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR BEATRIZ GOMES BRITO, portadora da Cédula de Identidade RG nº 14.796.872-8 SESP/PR, 
para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Patrimônio – CC-2, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento, a partir de 04 de agosto de 2022, para cumprir todas as atribuições e requisitos previstos 
no Art.6° § 5º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretário de Planejamento, 
responsável pela Divisão de Patrimônio e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 04 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 289/2022
Nomeia CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto na Lei Complementar 100/2022.
R E S O L V E:
 Art. 1º. NOMEAR CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI CRISTOFOLI, portadora da Cédula de Identidade RG. nº. 
7.562.652-5 SSP/PR, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Agendamentos – 
CC-2, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 08 de agosto de 2022, para cumprir todas as atribuições e 
requisitos previstos no Art.7° § 4º da Lei Complementar n° 100/2022, ficando subordinada diretamente ao Secretário 
de Saúde, responsável pela Divisão de Agendamento e pelos servidores nela lotados.
 Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de agosto do ano de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 290/2022
Concede férias a servidora.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1°. CONCEDER férias a servidora EVELYN LAYLA OLIVIERI, portadora da Cédula de Identidade nº 10.369.094-
3 SESP/PR, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da Divisão de Vigilância Sanitária, lotada 
na Secretaria de Saúde, referente ao período aquisitivo de 24/05/2021 a 23/05/2022, com fruição em 08/08/2022 a 
06/09/2022.
 Art. 2°. Essa Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 05 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 291/2022
 Concede Licença para tratamento de Saúde.
 O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
 Art. 1º. CONCEDER licença para tratamento de saúde à servidora SELMA BARBOSA DOS SANTOS, portadora da 
Cédula de Identidade nº 4.882.781-0 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Merendeira, lotada na 
Secretaria de Educação, no período de 08.08.2022 a 22.08.2022.
 Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
 Prefeito Municipal

 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº071/2022 PMI-PROCESSO 156/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA URBANA 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 
24, inciso IV da Lei 8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que preveem a possibilidade 
de dispensa de licitação e outras formalidades para jurídica para aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos, para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Iporã/PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa GRÁFICA LÍDER, inscrita no CNPJ sob o nº 10.245.452/0001-
97, no valor de R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos), aquisição futura e 
parcelada de materiais gráficos para todas as Secretarias do Município determinadas no quadro 
demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 100 UND BLOCOS C/ 50 JOGOS X 2 VIAS 
REQUISIÇÃO COMPRAS 11,00 1.100,00 

2 200 UND 
BLOCOS C/ 50 JOGOS X 2 VIAS 
RECEITUÁRIO PAPEL AUTO COPIATIVO 
P/ POSTOS DE SAÚDE 

12,25 2.450,00 

3 200 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS RECEITUÁRIO P/ 
POSTOS DE SAÚDE 8,00 1.600,00 

4 40 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS REFERENCIA 
CONTRA REFERENCIA 15,50 620,00 

5 40 UND BLOCOS C/ 100 FICHA GERAL 
ATENDIMENTO 15,50 620,00 

6 20 UND BLOCOS COM 100 FOLHAS F/V REG. 
ANTIVETORIAL DENGUE 24,00 480,00 

7 2000 UND FICHA DE IMUNIZAÇÃO VACINAS 
CARTOLINA 0,29 580,00 

8 30 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS ATENDIMENTO 
MÉDICO AMBULATORIAL ELETIVO F/V 17,33 519,90 

9 30 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS LISTA 
ASSINATURA A. COMUNITÁRIOS 17,33 519,90 

10 300 UND PASTAS REG. EMPREGADO 
DEPARTAMENTO TRABALHISTA 1,63 489,00 

11 10 UND BLOCOS C/ 50 JOGOS X 3 VIAS AUTO 
TERMO VIGILANCIA SANITÁRIA 29,00 290,00 

12 10 UND BLOCOS C/ 100 FOLHAS RECEITUÁRIO 
FONADIOLOGA 18,00 180,00 

13 60 UND CARIMBOS AUTOMÁTICOS 45,00 2.700,00 

14 5000 UND RECEITUÁRIO PRONTO SOCORRO 
URGÊNCIA/EMERGÊNCIA 0,11 550,00 

15 10 UND BLOCOS COM 100 FOLHAS 
RESSONÂNCIA MAGNÉTICA 18,00 180,00  

 
 

2. Justificativa 
Contratação de pessoa jurídica para contratação de pessoa jurídica para aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos, tendo como objetivo atender a necessidade de todas as Secretaria do Município de 
Iporã/PR. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na aquisição futura e parcelada de materiais gráficos, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o 
menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de 
Finanças. 

4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de 
Contabilidade. 

5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos). 
 
R$ 15.088,70 (Quinze mil, oitenta e oito reais e setenta centavos), aquisição futura e parcelada de 
materiais gráficos. 

 

 

Iporã/PR, 09 de Agosto de 2022. 

 

 

RENAN GUSTAVO BORGES 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, SEGURANÇA E 

DESENVOLVIMENTO 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ 

ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº073/2022 PMI-PROCESSO 158/2022 

 
SOLICITANTE: 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Ao Senhor Prefeito: 
Solicita-se autorização para abertura de procedimento administrativo de Dispensa com fulcro no artigo 24, inciso IV da Lei 
8.666/93, bem como o artigo 4º da Lei nº 13.979/2020, que prevêem a possibilidade de dispensa de licitação e outras 
formalidades para contratação de empresa para prestação de serviços de impermeabilização de caixa de água, para a 
Secretaria de Saúde do município de Iporã-PR. 
 
1. Objeto  
Contratação emergencial da empresa HM IMPERMEABILIZAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 46.873.119/0001-
70, no valor de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais), para prestação de serviços de impermeabilização de caixa de água, 
para a Secretaria de Saúde do município de Iporã-PR., determinadas no quadro demonstrativo abaixo: 

 

Item Quant. Unidade Descrição V. Unitário Valor total 

1 1 UND CAIXA D’ÁGUA DO HOSPITAL R$ 8.900,00 R$ 8.900,00 
2 1 UND CAIXA D’ ÁGUA DO POSTO DE SAÚDE R$ 3.300,00 R$ 3.300,00 
 
2. Justificativa 
Justifica tal aquisição uma vez que a prestação de serviços de impermeabilização de caixa de água será destinada a atender as 
necessidades do Hospital Municipal Cyro Silveira e UBS Clinica da Mulher da Secretaria de Saúde do Município de 
Iporã/PR em atendimento da RDC 63-2011. 
Deve ficar claro que mesmo com a urgência na prestação de serviços de impermeabilização de caixa de água, foram 
elaborados 03 (três) orçamentos de empresas do mesmo ramo de atividade, com objetivo de verificar o menor preço. 

 
3. Condições de pagamento  
A data prevista para o pagamento deverá ser informada pelo Departamento de Tesouraria e Secretária de Finanças. 
 
4. Orçamento 
As despesas decorrentes da contratação serão informadas pelo Departamento de Contabilidade. 
 
5. Valor 
O valor total do presente objeto é de R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais). 
 

 R$ 12.200,00 (doze mil e duzentos reais) em serviços de impermeabilização de caixa de água. 

 

Iporã/PR, 09 de agosto de 2022                               

 

 

                                                          HAILTON JOAQUIM DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2022 - F 
 

O Prefeito Municipal de Iporã – PR, no uso de suas atribuições legais, e na forma prevista no Art. 
37 da Constituição Federal, bem como em atendimento a Recomendação Administrativo nº 04/2022 do 
Ministério Público do Estado do Paraná (Comarca de Iporã), aos interessados que fará a seguinte 
alteração no Edital de Concurso Público nº 001/2022, conforme abaixo discriminado: 
 
 I – REABRIR as inscrições SOMENTE para os candidatos que se declararem afro-descendentes 
(pretos ou pardos) no período de 09 a 18 de agosto de 2022, mediante preenchimento do Anexo I . 
 
 II – O pagamento do referido boleto deverá ser feito realizado até o dia 19 de agosto de 2022. 
 
 III – A relação dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas como afro-descendentes 
está prevista para ser divulgada no dia 23 de agosto de 2022. A relação será disponibilizada, através de 
publicação no Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixada em Edital na Prefeitura Municipal de Iporã 
– PR e divulgada no endereço eletrônico www.klcconcursos.com.br.” 
 
 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
 
 

Iporã – PR, 08 de agosto de 2022. 
 
 
 
 

SÉRGIO LUIZ BORGES 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO I  
 
 

DECLARAÇÃO DE CANDIDATO AFRO-DESCENDENTE  
 
 
 
 

Eu, ___________________________________________________________________, portador do RG nº 
__________________________________ e CPF nº ______________________________________, devidamente 
inscrito no cargo de ________________________________________________________, DECLARO, nos 
termos e sob as penas da lei, para fins de inscrição no Concurso Público do município de 
Amaporã – PR – (Edital de Concurso Público nº 001/2022), que sou cidadão (ã) negro(a) , 
nos termos da legislação em vigor, identificando-me como de cor ________________ (negra ou 
parda), pertencente à raça/etnia negra. 

 
 
 

_____________________________, _____ de ______________________ de 2022.  
 
 
 
 

Assinatura do candidato. 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná

SÚMuLa DE REQuERIMENTO DE RENOvaÇãO DE LICENÇa DE OPERaÇãO
A C.Vale Cooperativa Agroindustrial torna público irá requerer ao IAT, renovação de licença de operação para 
Beneficiamento e Armazenamento de Produtos Agrícolas instalada na Estrada Municipal p/ Mirante – KM 01 – 
Paulistânia. Município: Alto Piquiri – PR

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 801/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
REMANEJAR LOTAÇÃO a contar do dia 09 de Agosto de 2022, a servidora ANDREIA KATIA SELLA, CPF nº 
032.598.659-26, ocupante do cargo de Chefe de Departamento de Contabilidade, junto a Secretaria Municipal de 
Finanças, para Chefe de Departamento de Compras e Licitações, junto a Secretaria Municipal de Finanças.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Agosto 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuzEIRO DO OESTE
Estado do Paraná
P O R T A R I A Nº 802/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora MARIA APARECIDA MOTA RODRIGUES, CPF. nº  040.349.449-43, ocupante do cargo de 
Educador infantil, junto à Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 30 (trinta) dias de férias regulamentares 
referente ao período aquisitivo 23/06/2021 a 22/06/2022, a contar do dia 25/07/2022 a 23/08/2022.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, 09 de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 803/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora CLAUDINEIA PEREIRA DA SILVA, CPF. nº 257.854.378-05, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Serviços Gerais, no Centro de Educação Infantil Cantinho dos Anjos, junto a   Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Esporte, 10 (dez) dias de férias restantes, referente ao período aquisitivo 10/03/2020 a 09/03/2021, a contar  
do dia 03/08/2022 a 12/08/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 804/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ROSALINA HARA, CPF. nº 198.558.939-72, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, na Escola Municipal Nísia Floresta, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 90 
(noventa) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 14/07/2017 a 13/07/2022, a contar  do 
dia 01/08/2022 a 29/10/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

P O R T A R I A Nº 805/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GISELE EMA FLABIO MARANGONA, CPF. nº 028.116.739-70, ocupante do cargo de 
Professor (20H), na Escola Municipal Amaral Fontoura, junto a   Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, 
30(trinta) dias de licença prêmio regulamentar, referente ao período aquisitivo 23/03/2007 a 21/03/2012, a contar  do 
dia 29/07/2022 a 27/08/2022.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
Cruzeiro do Oeste, aos 09 (nove) dias do mês de Agosto de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 256/2022, de 09 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
LINDINALVA DE OLIVEIRA 973 2017/2018 10/08/2022 Á 19/08/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PIQuIRI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 258/2022, de 09 de Agosto de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME  MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
IVA DE ANDRADE 16276 2020/2021 08/08/2022 Á 06/09/2022
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros 
a 08 de agosto de 2022.
Alto Piquiri, 09 de Agosto de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 053/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN, NOVO, ZERO KM, DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DO TRANSPORTE SANITÁRIO, OBJETO VINCULADO A RESOLUÇÃO 
SESA N° 455/2022 - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 286.833,33 (duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min do dia 23/08/2022
O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo e-mail: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 09 de agosto de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir:
PREGÃO ELETRÔNICO N° 054/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 159/2022
Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO VAN, NOVO, ZERO KM, DESTINADA AO ATENDIMENTO DOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE, ATRAVÉS DO TRANSPORTE SANITÁRIO, OBJETO VINCULADO A RESOLUÇÃO 
SESA N° 254/2022 - MUNICÍPIO DE IPORÃ/PR.
BENEFÍCIOS (LEI COMPLEMENTAR 123/2006)
EDITAL AMPLA PARTICIPAÇÃO
Valor máximo da licitação: R$ 286.833,33 (duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e trinta e três reais e trinta e três 
centavos)
Julgamento: menor preço - por item
Modo de Disputa: Aberto e fechado
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min do dia 24/08/2022
O edital poderá ser obtido através do site http://www.ipora.pr.gov.br (aba licitações) e no Portal Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL  www.bll.org.br.
Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico 
da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil.
Quaisquer informações necessárias pelo telefone (44) 3652-8100 ainda pelo e-mail: licitacao.ipora@ipora.pr.gov.br.
Iporã/Pr, 09 de agosto de 2022.
GILBERTO MARCIAK
PREGOEIRO

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
AVISO DE SESSÃO PÚBLICA
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2022
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 145/2022
A Prefeitura de Iporã/PR, torna público, para conhecimento dos interessados, em especial dos inscritos ao 
Chamamento Público Nº 012/2022, que fará realizar, no dia 15 de agosto de 2022, às 14h00, em sua sede, na 
Rua Pedro Alvares Cabral, nº 2677, Centro, na Sala de Reunião da Prefeitura Municipal de Iporã, a sessão pública 
para sorteio dos profissionais que irão compor a Subcomissão Técnica destinada a julgar as propostas técnicas 
apresentadas por proponentes interessados em participar de Licitação a ser promovida pela Prefeitura Municipal de 
Iporã, na modalidade Concorrência nº 003/2022, tipo “técnica e preço”, para contratação de agência de publicidade.
Serão sorteados 3 (três) nomes dentre os profissionais inscritos e aceitos ao Chamamento Público, conforme relações 
abaixo:
Nome: Edivaldo Manoel Domingos                                 RG: 5957209-1
Nome: Bruno Alex da Silva                                                RG: 13001489-5
Nome: Lislie Pereira dos Santos                                       RG: 12423181-7
Nome: Rafael Augusto Gonçalves Magi                          RG: 9663869-8
Nome: Aparecida Luiza Lima                                             RG: 16951188-1
Nome: Claudia Cristina Piccolo                                         RG: 6796901-4
Nome: Sérgio da Silva Santos                                            RG: 5665118-7
Nome: Samuel Augusto Pires da Cunha                          RG: 49923388-8
Nome: José Gilmar da Silva                                                RG: 5227094-4
Nos termos do § 5º do artigo 10 da Lei Federal nº 12.232/2010, até 48 (quarenta e oito) horas antes da sessão 
pública destinada ao sorteio qualquer interessado poderá impugnar pessoa integrante das relações acima, mediante 
fundamentos jurídicos plausíveis. As impugnações deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da Prefeitura 
Municipal de Iporã, onde também poderão ser obtidos maiores esclarecimentos, pelo telefone 44 3652-8100.
Iporã-PR, 09 de agosto de 2022
GILBERTO MARCIAK
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná]
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 11
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março de 2022, PREGÃO ELETRONICO 
Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do Combustível tanto 
na cota principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual de Registro de Preços n.º 
010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude do REAJUSTE do valor do dos combustíveis 
no mercado, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para Gasolina era de R$ 5,49 para R$ 5,29, Diesel S10 era 
de R$ 7,41 para R$ 7,25 Óleo Diesel Comum (S500) era de, R$ 7,21 passa para R$ 7,15 por litro por litro conforme 
pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
GASOLINA R$ 5,49 R$ 5,29
DIESEL S10 R$ 7,41 R$ 7,25
ÓLEO DIESEL S500 R$ 7,21 R$ 7,15
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 09 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRIa HELENa
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 10
Ao Contrato de Fornecimento n.º Nº 011/2022, Firmado no dia 09 de março de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 
071/2021
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base na Lei federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993, com suas alterações, firmam o presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto a REDUÇÃO do valor do litro do Óleo 
Diesel S500, contido na Clausula Quarta, parágrafo sétimo do contrato de fornecimento n° 071/2021.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da REDUÇÃO do valor do dos combustíveis 
no mercado, CONFORME TABELA ANP, passando agora a ter novo valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha sendo 
praticado era de, R$ 7,21 passa para R$ 7,15 por litro, conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTO PREÇO ANTERIOR/LITRO PREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S500 R$ 7,21 R$ 7,15
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 02 (duas) vias de igual teor 
e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, 
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 09 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
Estado do Paraná
LEI N° 1.845/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir vagas para o cargo de Educador Infantil dentro do quadro de servidores 
do Município.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 048/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir vagas dentro do quadro de cargos de Servidores 
do Município de Icaraíma para os cargos de Educador Infantil e Recepcionista, como segue:
CARGO PROVIMENTO DO CARGO  NÚMERO VAGAS
  Existentes Novas TOTAL
Educador Infantil Efetivo 20 03 23
Paragrafo Único. As vagas que estão sendo abertas fará parte do quadro de cargos salários dos Servidores do 
Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

LEI N° 1.844/2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE O TRATAMENTO DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA AS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA OU NA MICRORREGIÃO 
GEOGRÁFICA DE UMUARAMA, NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DE BENS, SERVIÇOS E OBRAS, NO ÂMBITO 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 045/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e fundacional do Município de Icaraíma 
serão concedidos tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas - ME e empresas de pequeno porte 
- EPP, sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama, Paranavaí e Cianorte, conforme especificadas no Anexo I 
desta Lei, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, objetivando:
I - a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional;
II - a ampliação da eficiência das políticas públicas;
III - incentivo à inovação tecnológica.
 Art. 2º Para o cumprimento do disposto nesta Lei a Administração Pública Municipal adotará as regras previstas na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, em especial aquelas constantes dos arts. 44 a 49, 
bem como em normas regulamentares que prevejam tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, especialmente:
I - comprovação da regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do contrato, mesmo tendo que apresentar 
toda a documentação exigida como condição de participação no certame;
II - preferência de contratação em caso de empate, como disciplinado no art. 44 e seguintes da Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006;
III - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);
IV - em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, poderá exigir dos licitantes a 
subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;
V - em certames para aquisição de bens de natureza divisível, deverá haver cota de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º Nas situações de dispensa de licitação previstas nos incisos I e II do art. 24 da Lei Federal nº 8666, de 21 de 
junho de 1993, as compras deverão ser feitas preferencialmente de microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 2º Os processos licitatórios exclusivos poderão ser destinados unicamente às microempresas e às empresas de 
pequeno porte estabelecidas no Município de Icaraíma, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), 
devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e às empresas de pequeno porte estabelecidas na 
Microrregião Geográfica de Umuarama, Paranavaí e Cianorte.
§ 3º Os processos licitatórios exclusivos para aquisição de bens e serviços de natureza divisível previsto no inciso 
III do caput deste artigo e as cotas de até 25% previstas no inciso V do caput deste artigo poderão ser destinados 
unicamente às microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Icaraíma, capazes de cumprir 
com as exigências estabelecidas no instrumento convocatório quando existentes em número igual ou superior a 03 
(três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às microempresas e empresas de pequeno porte regionais, 
assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na Microrregião Geográfica de Umuarama, 
Paranavaí e Cianorte.
§ 4º Para atender os objetivos da promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, 
a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica, previstos no art. 1º desta Lei 
e no art. 47 da Lei Complementar Federal nº 123/2006, a administração pública poderá, em relação aos benefícios 
referidos nos incisos III, IV e V do art. 2º desta Lei, estabelecer a prioridade de contratação para microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço 
válido, observadas as seguintes disposições:
I - a prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Icaraíma;
II - não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no Município de Icaraíma, cuja proposta 
esteja no limite de 10% previsto neste parágrafo, a prioridade poderá ser dada para as microempresas e empresas 
de pequeno porte regionais, assim entendidas como aquelas sediadas em municípios situados na Microrregião 
Geográfica de Umuarama, Paranavaí e Cianorte;
III - para a modalidade de pregão o limite previsto neste parágrafo, será verificado após a fase de lances verbais.
Art. 3º Sem prejuízo da economicidade, as compras de bens e serviços por parte dos órgãos da Administração Direta 
do Município, suas autarquias e fundações, sociedades de economia mista, empresas públicas e demais entidades 
de direito privado controladas, direta ou indiretamente, pelo Município, deverão ser planejadas de forma a possibilitar 
a mais ampla participação de microempresas e empresas de pequeno porte locais ou regionais, ainda que por 
intermédio de consórcios ou cooperativas.
§ 1º Para os efeitos deste artigo:
I - poderá ser utilizada a licitação por item;
II - considera-se licitação por item aquela destinada à aquisição de diversos bens ou à contratação de serviços pela 
Administração, quando estes bens ou serviços puderem ser adjudicados a licitantes distintos.
§ 2º Quando não houver possibilidade de atendimento do disposto no caput, em decorrência da natureza do produto, a 
inexistência na região de, pelo menos, 03 (três) fornecedores considerados de pequeno porte, exigência de qualidade 
específica, risco de fornecimento considerado alto ou qualquer outro aspecto impeditivo, essa circunstância deverá 
ser justificada no processo.
Art. 4º Exigir-se-á na habilitação às licitações nas aquisições de bens e serviços comuns, apenas o seguinte:
I - ato constitutivo da empresa, devidamente registrado;
II - inscrição no CNPJ, com a distinção de ME ou EPP, para fins de qualificação;
III - certidão negativa de débito municipal, do INSS e do FGTS.
§ 1º A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida 
para efeito de assinatura do contrato.
§ 2º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
§ 3º A não regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n º 8666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 
revogar a licitação.
Art. 5º Nos procedimentos de licitação, deverá ser dada a mais ampla divulgação aos editais, inclusive junto às 
entidades de apoio e representação das microempresas e das pequenas empresas para divulgação em seus veículos 
de comunicação.
 Parágrafo único. Para os fins deste artigo, os órgãos responsáveis pela licitação poderão celebrar convênios com as 
entidades referidas no caput para divulgação da licitação diretamente em seus meios de comunicação.
Art. 6º Em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços em que houver exigência 
de subcontratação de microempresa ou de empresa de pequeno porte deve ser dada preferência às sediadas 
localmente, quando existentes, podendo, em caso contrário, serem ampliadas às regionais.
§ 1º É vedada a exigência de subcontratação de itens determinados ou de empresas específicas.
§ 2º O disposto no caput não é aplicável quando:
I - o proponente já for microempresa ou empresa de pequeno porte;
II - a subcontratação for inviável, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar prejuízo ao conjunto 
ou complexo do objeto a ser contratado;
III - a proponente for consórcio ou sociedade de propósito específico, compostos em sua totalidade por microempresas 
e empresas de pequeno porte, respeitado o disposto no art. 33 da Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993.
Art. 7º Nas subcontratações de que trata o artigo anterior, observar-se-á o seguinte:
I - o edital de licitação estabelecerá que as microempresas e empresas de pequeno porte a serem subcontratadas 
deverão ser estabelecidas no Município ou na Microrregião Geográfica de Umuarama, Paranavaí e Cianorte;
II - deverá ser comprovada a regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
contratadas e subcontratadas, como condição de assinatura do contrato, bem como ao longo da vigência contratual, 
sob pena de rescisão;
III - a empresa contratada compromete-se a substituir a subcontratada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, na 
hipótese de extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução 
total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis;
IV - demonstrada a inviabilidade de nova subcontratação, nos termos do inciso III, a Administração Pública poderá 
transferir a parcela subcontratada à empresa contratada, desde que sua execução já tenha sido iniciada.
Art. 8º As contratações diretas por dispensas de licitação, com base nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8666, de 
21 de junho de 1993, deverão ser preferencialmente realizadas com microempresas e empresas de pequeno porte 
locais, quando existentes em número igual ou superior a 03 (três), devendo, em caso contrário, serem ampliados às 
microempresas e às empresas de pequeno porte regionais.
Art. 9º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei caso necessário.
Art. 10. O Anexo I é parte integrante desta Lei.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em contrário especificamente a 
Lei Municipal n.º 1406/2017.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 09 dias do mês de Agosto de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
01 - Microrregião Geográfica Paranavaí
Alto Paraná,
Amaporã,
Cruzeiro do Sul,
Diamante do Norte,
Guairaçá,
Inajá,
Itaúna do Sul,
Jardim Olinda,
Loanda
Marilena
Mirador
Nova Aliança do Ivaí
Nova Londrina
Paraíso do Norte
Paranacity
Paranapoema
Paranavaí
Planaltina do Paraná
Porto Rico
Querência do Norte
Santa Cruz de Monte Castelo
Santa Isabel do Ivaí
Santa Mônica
Santo Antônio do Caiuá
São Carlos do Ivaí
São João do Caiuá
São Pedro do Paraná
Tamboara Terra Rica
02 - Microrregião Geográfica Umuarama
Altônia
Icaraíma
Alto Piquiri
Alto Paraiso
Brasilândia do Sul
Cafezal do Sul
Cruzeiro do Oeste
Douradina
Esperança Nova
Francisco Alves
Icaraíma
Iporã
Ivaté
Maria Helena
Mariluz
Nova Olímpia
Perobal
Pérola
São Jorge do Patrocínio
Tapira
Umuarama
Xambrê
03 - Microrregião Geográfica Cianorte
Cianorte
Cidade Gaúcha
Guaporema
Indianópolis
Japurá
Jussara
Rondon
São Manoel do Paraná
São Tomé
Tapejara
Tuneiras do Oeste
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PORTARIA Nº 267/2022 
 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

1 
ALECKSAND MAY DE 

BARROS 13/11/20 a 12/11/21 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

PARANAVAI 12/08/22 a 31/08/22 

2 
ANIZIA MARQUES 

FERREIRA 13/11/20 
a 

12/11/21 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAFEZAL DO 
SUL 11/08/22 

a 
30/08/22 

3 
BRUNA BEATRIZ 

BORGES 13/11/20 
a 

12/11/21 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

IRETAMA 10/08/22 
a 

29/08/22 

4 
CLAUDINEI SILVA 

SONTAK 13/11/20 
a 

12/11/21 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

IRETAMA 02/08/22 
a 

31/08/22 

5 
EDUARDO VINICIUS 

DE PAIVA 
BERTACCHINI 

01/09/20 
a 

31/08/21 MEDICO 
INTERVENCIONISTA UMUARAMA 08/08/22 

a 
27/08/22 

6 
ELIETE OLIVEIRA 

NEDUZIAK FERRAZ 13/11/20 
a 

12/11/21 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 11/08/22 

a 
30/08/22 

7 ELLEN PRISCILLA 
DOS SANTOS CUNHA 01/04/21 a 31/03/22 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 02/08/22 a 31/08/22 

8 FABIO LUIS DOS 
SANTOS 18/05/21 a 17/05/22 TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA - IVPR IVAIPORA 02/08/22 a 31/08/22 

9 GABRIELA DE AVILA 
PAES 01/11/20 a 31/10/21 MEDICO REGULADOR UMUARAMA 13/08/22 a 27/08/22 

10 JAKELINE 
KNIPPELBERG 18/05/21 a 17/05/22 TEC. ENFERMAGEM 

SOCORRISTA - IVPR 
SAO JOAO 

DO IVAI 03/08/22 a 22/08/22 

11 JEFFERSON 
ROBERTO VANIN 01/09/20 a 31/08/21 COND. DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS LOANDA 02/08/22 a 21/08/22 

12 
JENIFER DE 
ANDRADE 

RODRIGUES 
16/05/21 

a 
15/05/22 AUXILIAR DE TARM – 36 

HRS UMUARAMA 02/08/22 
a 

31/08/22 

13 
JOAO MARTINS DE 

OLIVEIRA 13/11/20 
a 

12/11/21 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

UMUARAMA 03/08/22 
a 

22/08/22 

14 JULIANA SERTORIO 
BARTOLLI 01/03/21 a 28/02/22 MÉDICO REGULADOR UMUARAMA 11/08/22 a 30/08/22 

15 JULIO CESAR 
SOARES 11/11/20 a 10/11/21 COND. DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS LOANDA 11/08/22 a 30/08/22 

16 
LUANA MAIARA SILVA 

COITO 29/04/21 
a 

28/04/22 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA – 36 HRS 

QUERENCIA 
DO NORTE 01/08/22 

a 
30/08/22 

17 
MARINALVA DA SILVA 

CAMARA 13/11/20 
a 

12/11/21 
TECNICO DE 
ENERMAGEM 
SOCORRISTA 

ALTONIA 03/08/22 
a 

22/08/22 

18 
MIRIAN BATISTA 

FERREIRA 13/11/20 
a 

12/11/21 
TECNICO DE 

ENFERMAGEM 
SOCORRISTA 

CRUZEIRO 
DO OESTE 02/08/22 

a 
21/08/22 
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19 PEDRO HENRIQUE 
SOARES 11/11/20 a 10/11/21 MEDICO 

INTERVENCIONISTA GOIOERE 13/08/22 a 01/09/22 

20 
PETERSON CRISTIAN 

CARDOSO MOTTA 13/11/20 
a 

12/11/21 
CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

TERRA RICA 12/08/22 
a 

31/08/22 

21 RAMON LIMA 
PEREIRA 22/02/21 a 21/02/22 COND. DE AMBULÂNCIA 

SOCORRISTA - 36 HRS GOIOERE 10/08/22 a 29/08/22 

22 SUELI DE ANDRADE 
ZANON 13/09/20 a 12/09/21 ZELADORA UMUARAMA 24/08/22 a 12/09/22 

23 
VANDERLEI JOSE 
COSTA DA SILVA 13/11/20 

a 
12/11/21 

CONDUTOR DE 
AMBULANCIA 
SOCORRISTA 

CAMPO 
MOURAO 02/08/22 

a 
21/08/22 

24 
VANDERSON MIGUEL 

DA COSTA 06/08/21 
a 

05/08/22 
MEDICO 

INTERVENCIONISTA - 
IVPR 

IVAIPORA 01/08/22 
a 

30/08/22 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.                               

                 Umuarama - PR, 08 de agosto de 2022. 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 

PRESIDENTE  
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO jORGE DO PaTROCINIO
Estado do Paraná

 1 

EXTRATO TERMO ADITIVO Nº 01 CONTRATO DE OBRAS Nº 128/2021 
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 

PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de 
CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS 
BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de 
CONTRATADA empresa: SOTRAM-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 67.156.943/0002-60, com sede à RODOVIA PR 323, KM 326, nº SN, ZONA RURAL - 87538-
000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pela Sra. MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e 
do CPF/MF Nº. 829.589.049-20, residente e domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona 
II, CEP - 87.502-180, Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação 
Modalidade de Tomada de Preços nº 5/2022, Processo n° 87/2022, data da homologação da licitação 
26/05/2022, cujo EXECUCÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, EM CBUQ, DE UM TRECHO DE 
12.000,00M2 DA ESTRADA SÃO HENRIQUE QUE LIGA O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO AO BAIRRO VILA ORIENTAL, CONFORME CONVÊNIO Nº 55/2022/SEIL/DER, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
Do Valor 
Fica estabelecido o Reajuste de Valores do Contrato n° 128/2022, conforme prevê a Lei 8.666/93 
da alteração de contratos, Artigo 37, Inciso 21 e o Artigo 65, Inciso 2, Alínea ‘’d’’ da 
Constituição Federal. 

ITEM UNID QUANT DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VL/UNIT 

ÍNDICE DE 
REAJUSTE 

EM 
PERCENTUAL 

VALOR 
ATUALI

ZADO 
VL/ ADITIVO 

1 M3 1.800,00 Esc. carga e transp. 1a. cat. 0-200m 7,15 23.0769% 
                 

8,80  
15.840,00 

2 TN 935,64 
C.B.U.Q. excl. fornec. do CAP (até 

10.000 t) 
320,3 22.2604% 

             
391,60  

366.396,62 

3 M2 12.000,00 
Imprimação impermeab. Exclusive 

fornec. do CM 
0,95 22.8947% 

                 
1,17  

14.010,00 

4 M2 12.000,00 
Pintura de ligação exclusive fornec. 

Da emulsão 
0,42 21.4289% 

                 
0,51  

6.120,00 

5 M2 12.000,00 
Regularização compac. Subleito 

100% PN (A) 
3,55 22.2535% 

                 
4,34  

52.080,00 

6 M3 1.920,00 
Solo cimento mist. pista (6%) 100% 

PN 
140 22.2571% 

             
171,16  

328.627,20 

7 M3 1.800,00 
Solo estabilizado s/ mistura 100% PN 

(1a. cat.) 
27,5 22.2545% 

               
33,62  

60.516,00 

8 M2 12.000,00 
Tss exclusive fornecimento da 

emulsão 
5,4 22.2222% 

                 
6,60  

79.200,00 

9 TN 53,33 FORNECIMENTO DE CAP-50/70 3.939,60 52.30% 
          

6.000,01  
319.980,53 

10 TN 14,4 
Fornecimento de emulsão asfáltica 

EAI p/ imprimação 
3.305,76 52.2999% 

          
5.034,67  

72.499,25 

11 TN 6 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-1C 
2.775,67 52.3002% 

          
4.227,35  

25.364,10 

12 TN 18 
FORNECIMENTO DE EMULSÃO 

ASFÁLTICA RR-2C 
3.143,11 52.3001% 

          
4.786,96  

86.165,28 

13 M2 400 
Faixa de sinalização horizontal c/tinta 

resina acrílica base água 
27 20.3333% 

               
32,49  

12.996,00 

14 M2 1,8 Placa sinalização c/ película refletiva 670 20.4507% 
             

807,02  
1.452,64 

15 UND 6 
Suporte metálico galv. fogo d=2,5" 
c/tampa e aletas anti-giro, h=3,00m 

405,2 20.4492% 
             

488,06  
2.928,36 

16 M2 4.000,00 GRAMA EM MUDAS 11,5 20.3478% 
               

13,84  
55.360,00 

         

 2 

VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO 
VALOR ATUAL DO 

CONTRATO 
R$ 1.146.064,50 R$ 353.471,54 R$ 1.499.536,03 

 
Das Ratificações 
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, não 
abrangidas neste Termo Aditivo. 
Do Foro Competente 
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato. 

São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de agosto de 2022. 
     

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO jORGE DO PaTROCINIO
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 174/2022
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ 
CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, 
residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade de São 
Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: SERVIÇO DE 
APOIO AS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO PARANÁ – SEBRAE/PR., inscrita no CNPJ nº 75.110.585/0001-
00, com sede à RUA CAETE, nº 150, PRADO VELHO - 80220-300 na cidade de CURITIBA, Estado do PR, Brasil, 
neste ato representado pelo Sr. WENDELL MILER DA SILVA GUSSONI, portador(a) do RG. nº 30695694 SSP/PR., e 
do CPF/MF Nº 225.500.068-79, residente e domiciliado à Av. Bento Munhoz da Rocha Neto, 1116 - Zona 7, Maringá - 
PR, 87030-010, resolvem firmar o presente Contrato, da Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 35/2022, Processo 
n° 152, data da homologação da licitação 08/08/22, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
DO OBJETO
Constitui como objeto do presente Contrato: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PELO SEBRAE/
PR PARA CURSO DE APERFEIÇOAMENTO DAS EXIGÊNCIA DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES 14.133/2021 PARA 
A EQUIPE INTERNA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR. sendo vencedor dos itens abaixo 
descritos:
DO PREÇO 
Pela prestação de serviços do objeto do presente contrato, o Município de São Jorge do Patrocínio – Pr., pagará a 
importância de R$-9.800,0-(nove mil e oitocentos reais), á empresa acima citada, neste definida como CONTRATADA.
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
O presente Contrato terá vigência de ATÉ 31/12/2022, tendo início em 09/08/2022, podendo ser prorrogado por até 
igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
DO FORO 
As partes em comum acordo elegem como foro privilegiado para dirimir quaisquer dúvidas e questões de interpretação 
relativas ao presente contrato, o Foro da Comarca de ALTONIA, estado do Paraná.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09 de agosto de 2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO jORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 73/2022
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por lei,
CONSIDERANDO o processo de aposentadoria em favor do Servidor Público PAULO MARCOS SILVEIRA,
DECRETA:
Art. 1º. Fica concedida APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ao Servidor 
Público Sr. PAULO MARCOS SILVEIRA, brasileiro, em união estável, portador da Cédula de Identidade nº. 3.743.606-
2 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo SERVENTE DE SERVIÇOS GERAIS, MATRÍCULA Nº. 42-6, 
com proventos mensais e integrais, conforme o disposto no Art. 6º, EC 41/03, no montante de R$ 2.432,27 (dois mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e vinte e sete centavos), a serem pagos ao Servidor a partir de 04 de agosto de 2022, 
sendo os primeiros 60 (sessenta dias), no período de 04/08/2022 à 02/10/2022 perceberá seus proventos do erário 
público em conformidade com os Acórdãos nº. 1.223/06 e 1.491/06, e a partir de 03 de outubro de 2022 será custeada 
pelo SERVIPREV – Fundo de Previdência do Município de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná.
Art. 2º. A aposentadoria do Servidor foi concebida em conformidade com o Art. 6º da EC 41/03; voluntária por idade e 
tempo de contribuição, para o cargo de Servente de Serviços Gerais; forma de reajuste dos proventos com paridade 
aos servidores da ativa; base de cálculo pela última remuneração; provento integral.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, “ad referendum” do Egrégio Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná (art. 10, V. do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná).
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 04 de agosto 
de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE SãO jORGE DO PaTROCÍNIO
Estado do Paraná
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA ELABORAÇÃO DA
LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2023
Em atendimento ao artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000), o Município de São Jorge do Patrocínio, torna pública a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, na forma de 
consulta popular on-line, para elaboração da proposta da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2023 – LOA 2023, 
acontecendo de forma virtual, através do site oficial do município no período de 10/08/2022 a 15/09/2022.
Desta forma, C O N V I D A todos os munícipes para participarem através do encaminhamento de sugestões através 
de formulário próprio disponível no seguinte endereço:
http://www.sjpatrocinio.pr.gov.br/index.php?sessao=b054603368b1b0&id=310#corpo-responsivo
A Lei Orçamentária Anual (LOA) estabelece o Orçamento do Município, por intermédio do qual são estimadas as 
receitas e fixadas as despesas do governo municipal para o próximo exercício. O Orçamento do Município diz respeito 
a todos nós, pois gera impactos diretos na vida dos munícipes. Constitui um instrumento que ajuda na transparência 
das contas públicas ao permitir que todo cidadão acompanhe e fiscalize a correta aplicação dos recursos públicos, 
portanto a participação popular é de fundamental importância para que possamos, conjuntamente, fortalecer as ações 
do Município em prol de toda a população.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, aos 09 de 
agosto de 2022.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160 , DE 09 DE AGOSTO  DE 2022
Concede Licença Prêmio a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX da 
Lei Orgânica do Município e considerando o Comunicado da Secretaria de Saúde;
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor HENRIQUE MISTRELLO VOLPATO, matrícula n.º 91529, portador da CI/RG n.º 
6.757.935-6 – SSP-PR, ocupante do cargo efetivo de Engenheiro Civil, lotado na  Secretaria de Obras, Viação e 
Zeladoria Municipal, 3 (três) mês de Licença Prêmio, referente ao qüinqüênio 2016 / 2021, de acordo com o disposto 
no artigo 151 à 153, da Lei Complementar n.º 118 do dia 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2o A licença de que trata o Art. 1º, terá inicio no dia 01 de Agosto de 2022 e término em 31 de Outubro  de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 09 de Agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 161 DE 09 DE AGOSTO DE 2022
Concede férias regulamentares.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder a servidora  abaixo relacionados, férias regulamentares, conforme segue:
NOME Matrícula Período Aquisitivo Período de gozo das Férias
Leticia Thais Campos Leite  9099-9 2019/2020 26/07/2022 à 24/08/2022
Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de Agosto de 2022
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 159, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
Nomeia servidor para exercer cargo de provimento efetivo de Professor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições, que lhe confere o art. 71, inciso VI e IX, da 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista o Concurso Público instituído pelo Edital n.º 001/2019, de 17 de outubro 
2019, resultado final homologado através do Edital n.º 006/2019, de 11 de dezembro de 2019 e convocação através 
do Edital n.º 008/2022 de 06 de junho de 2022,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 10 de agosto de 2022, LIGIA MARIA DA SILVA ANDRADE, portadora da CI/RG n.º 
10.754.961-7 - SSP/PR e CPF/MF n.º 093.875.329-09, para exercer o cargo de provimento efetivo de Professor, com 
lotação na Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2o Nos termos do Capítulo III, Seção II, Artigo 22, da Lei Complementar nº 120 de 14 de fevereiro de 2022, fica o 
nomeado no Art. 1º, enquadrado na classe 1 do Nível B, do anexo VII, da Lei Complementar nº 120/2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 08 de agosto de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 064/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 132/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 136 
de 29 de junho de 2022, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº. 064/2022, visando à AQUISIÇÃO DE LOUSA DIGITAL E CAPACITAÇÃO PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS SÃO VISANDO ATENDER ÀS NECESSIDADES DOS SERVIDORES DA SECRETARIA DE 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA – ESTADO DO PARANÁ, conforme descrição constante 
no Termo de Referência – Anexo I do Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 19 de agosto de 2022, às 
09h00min, e será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na 
Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Site: http://www.
tapejara.pr.gov.br/; e www.licitanet.com.br. Tapejara/PR, 09 de agosto de 2022. Pregoeira Oficial.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 153/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS A SEREM USADOS NA FARMÁCIA BÁSICA MUNICIPAL, PROMOVENDO MELHOR DISPENSAÇÃO DE 
MEDICAMENTOS AOS USUÁRIOS DO SISTEMA DE SAÚDE PÚBLICA MUNICIPAL.
MODALIDADE: Dispensa n° 35/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: CARLOS OLIVER TEIXERA DE LIMA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses
VALOR: R$-16.775,00 (dezesseis mil, setecentos e setenta e cinco reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike
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AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 070/2022 

EXCLUSIVO ME, EPP, MEI 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 070/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Aquisição parcelada de UNIFORMES, 
destinados as crianças atendidas pelo SCFV, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
VALOR MAXIMO: R$ 3.223,50 (três mil duzentos e vinte e 
três reais e cinquenta centavos) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
24/08/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 24/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 24/08/2022. 
 
Maria Helena – PR, 09 de agosto de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 072/2022 

AMPLA CONCORRENCIA 
 

O Município de Maria Helena – PR, torna público aos 
interessados a realização do Pregão eletrônico nº 072/2022. O 
recebimento das propostas, envio dos documentos de 
habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.bll.org.br e 
www.mariahelena.pr.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de instituição para acolhimento de 
idoso em Instituição de Longa Permanência - ILP, para o 
período de 12 meses, conforme especificações descritas 
no Termo de Referência, parte integrante do presente 
edital 
VALOR MAXIMO: R$ 111.600,00 (cento e onze mil e 
seiscentos reais) 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:30 horas do dia 
29/08/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: das 08:30 
as 09:00 horas do dia 29/08/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas 
do dia 29/08/2022. 
 
Maria Helena – PR, 09 de agosto de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

 

 
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL 071/2022 

EXCLUSIVO PARA ME/MEI/EPP 
 
O Município de Maria Helena – PR torna público aos 
interessados a realização do Pregão Presencial nº 
071/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM UNITÁRIO. 
 
Objeto: - Contratação de empresa para fornecimento 
Parcelado de marmita (tipo marmitex), em embalagem 
térmica e descartável, no tamanho G, conforme 
especificações descritas no Termo de Referência, parte 
integrante do presente edital 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS e INÍCIO DA 
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do 
dia 26/08/2022. 
 
Valor máximo: R$ 13.980,00 (treze mil, novecentos e 
oitenta reais) 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO 
MUNICÍPIO DE Maria Helena – 
www.mariahelena.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura 
Municipal de Maria Helena, sito a Praça Brasil, 2001, 
centro, MARIA HELENA-PR - CEP. 87.480-000. 
Informações: No Setor de Licitações Praça Brasil, 2001, 
centro ou pelo fone (44) 3662 1030, Maria Helena – PR. 
 
Maria Helena – PR, 09 de agosto de 2022. 
 
 

JHENNIFFER MARIANE ROMIG 
Pregoeira Municipal 

 
 
 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº165/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: PP LAJES E PRÉ-MOLDADOS LTDA.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de Bancos Modelo 
Colonial, para a Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana de Iporã-Pr.
Valor Total: R$ 7.350,00 (sete mil, trezentos e cinquenta reais);
Vigência: 09/08/2022 á 09/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 154/2022 e Dispensa de Licitação nº 
069/2022.
Iporã-Pr. 09 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE ATA
ATA: nº 083/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: ALLEGRO MANUTENÇÃO DE APARELHOS ELETROMEDICOS 
EIRELI.
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de peças e serviços de manutenção 
preventiva e corretiva de equipamentos hospitalares e odontológicos, laboratoriais, 
nas ambulâncias na parte interna, destinado a suprir as necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 140.785,56 (cento e quarenta mil, setecentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e seis centavos).
Vigência: 09/08/2022 á 09/08/2023.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 140/2022 Pregão Presencial nº 
049/2022.
Iporã-Pr. 09 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº167/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CARLOS ROBERTO ROCHA & CIA LTDA.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para aquisição de materiais eletrônicos 
e outros, para a Secretaria de Assistência Social e Habitação do Município de Iporã-Pr
Valor Total: R$ 3.350,00 (três mil trezentos e cinquenta reais).
Vigência: 09/08/2022 á 09/10/2022.
Fundamentação: Processo Administrativo nº 142/2022 Dispensa nº 061/2022.
Iporã-Pr. 09 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: nº 166/2022.
Contratante: Município de Iporã-Pr.
Contratado: CONSTRUTORA SANMER EIRELI.
Objeto: Contratação emergencial de empresa para, serviço de elaboração de projetos 
de pavimentação e recapeamento asfálticos, para a Secretaria Municipal de Infra 
Estrutura Urbana de Iporã/Pr.
Valor Total: R$ 39.138,00 (Trinta e nove mil, cento e trinta e oito reais).
Vigência: 09/08/2022 á 09/10/2022.
Fundamentação: Dispensa de Licitação nº 070/2022 e Processo Administrativo nº 
155/2022.
Iporã-Pr. 09 de Agosto de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE IPORã
Estado do Paraná
RESCISÃO CONTRATUAL
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 070/2022
 PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 063/23022
 PREGÃO ELETRÔNICO N° 024/2022
Pelo presente instrumento público, o MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede situada na Rua Pedro 
Álvares Cabral, 2677, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 75.738.484/0001-
70, denominado como CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito 
Municipal o Sr. SÉRGIO LUIZ BORGES, brasileiro, casado, Agente Político Municipal, 
residente e domiciliado nesta cidade de Iporã-Pr, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
024/2022 e da Ata de Registro de Preço n° 070/2022, realizada no dia 24 de Maio 
de 2022, onde consta como vencedora a empresa: S.C. TURQUINO MACKERT, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 12.654.502/0001-15, localizada na 
Rua PC Santa Cruz, 1370,  loja A, Centro,  Cep 87.190-000 – São Jorge do Ivaí-
Pr, denominada como CONTRATADA representada neste ato pela senhora, SORAIA 
CRISTINA TURQUINO MACKERT, brasileira, casada, empresaria, portadora da 
cédula de identidade RG nº4.995.521-9 e devidamente inscrita no CPF/MF sob o 
nº 897.252.399-20, residente e domiciliada na Rua Marechal Floriano Peixoto, 71 
Centro, Cep 87.190-000 São Jorge do Ivaí-Pr,  no presente TERMO DE RESCISÃO, 
para fins de atendimento do interesse público, mediante as cláusulas e condições 
seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo de Rescisão tem por fundamento legal o Art. 79, inciso I da Lei 
Federal n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, ficando assim rescindido nesta data por 
meio deste instrumento, mediante as cláusulas e condições seguintes, analisada a 
conveniência para a Administração Pública, e contando com a devida autorização da 
autoridade superior deste Município.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO
O presente Termo tem por objeto a Rescisão da Ata de Registro de Preço n° 
070/2022, cuja finalidade é aquisição de produtos de processamento de dados 
(tablet), destinado a suprir as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Iporã/Pr.
CLÁUSULA TERCEIRA – DISTRATO E SALDO RESCISÓRIO
Tendo em vista que a marca vencedora, oferecida pela empresa S.C. TURQUINO 
MACKERT, não é compatível com o sistema operacional, que será utilizado nos 
TABLETS da Secretaria de Saúde do Município, desta forma, a contratante dá por 
Rescindida a Ata de Registro de Preço n° 070/2022, não subsistindo nenhuma 
pendência financeira e/ ou quaisquer obrigações entre a contratada e a contratante:
CLAUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
Este termo será publicado na imprensa oficial nos termos do Parágrafo único do Artigo 
61 da Lei Federal n° 8.666/93.
CLÁUSULA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã/Pr, para dirimir quaisquer dúvidas que 
porventura possam surgir no decorrer do presente contrato, com renúncia de qualquer 
outro por mais privilegiado que possa ser.
Iporã-Pr, 09 de Agosto, 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPEjaRa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 154/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA CONFECÇÕES 
DE PRÓTESES DENTÁRIAS, CONFORME ADESÃO AO PROGRAMA FEDERAL 
DE “LRPD” – LABORATÓRIO DE PRÓTESES DENTÁRIAS AOS PACIENTES DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS, PELO PERÍODO DE 06 (SEIS) MESES, NO 
MUNICÍPIO DE TAPEJARA  - ESTADO DO PARANÁ.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 54/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA
CONTRATADA: BELA TRATAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses
VALOR:R$-29.700,00 (vinte e nove mil e setecentos reais)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 09 de agosto de 2022
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Rodrigo de Oliveira Souza Koike

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 35/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 79/2022
O Município de Tapira/PR torna público que realizará licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço por Item, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação - INTERNET - na Bolsa de Licitações do Brasil - BLL 
www.bll.org.br, de acordo com as especificações do edital, visando à AQUISIÇÃO 
DE ADUBO ORGÂNICO, TIPO “CAMA DE FRANGO” PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA. Limite para 
acolhimento das propostas de preços: até às 08:30 horas do dia 22/08/2022. Início da 
disputa as 09:00 horas. Valor máximo é de R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais). 
O edital completo estará à disposição dos interessados no site www.bllcompras.com 
e no sitio Eletrônico do Município: www.tapira.pr.gov.br - Portal de Transparência.
Tapira/PR, 09 de Agosto de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TaPIRa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 36/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 85/2022
O Município de Tapira, Estado do Paraná, por intermédio do Pregoeiro, torna público 
aos interessados, que promoverá licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO POR ÍTEM, tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES 
PARA MANUTENÇÃO DA UPA – UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO E UBS 
– UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, em conformidade com o disposto no Edital e 
seus anexos.
Valor máximo: R$ 668.863,76 (seiscentos e sessenta e oito mil oitocentos e sessenta 
e três reais e setenta e seis centavos).
Local e Data do Credenciamento, da Entrega dos Envelopes e da Realização do 
Pregão – O credenciamento e o recebimento dos envelopes de propostas de preços 
e de habilitação será no dia 22 de Agosto de 2022 até 14:00 hr (quatorze horas), e 
o início da sessão com a respectiva abertura dos envelopes dar-se-á ás 14:00 hr 
(quatorze horas), nas dependências da Prefeitura Municipal de Tapira, sito na Rua 
Paranaguá, 518, na cidade de Tapira, Estado do Paraná.
Esclarecimentos e Retirada do Edital – A cópia completa do Edital poderá ser obtida 
no site www.tapira.pr.gov.br. Maiores esclarecimentos por parte dos interessados 
serão obtidos exclusivamente junto a Divisão de Licitações da Prefeitura Municipal, de 
segunda à sexta feira, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas e das 13:30 horas às 
17:00 horas, na Rua Paranaguá, 518, em Tapira/PR ou pelo telefone (44) 3679-8000, 
até 24 (vinte e quatro) horas do horário fixado para o credenciamento e recebimento 
dos envelopes de propostas de preços e habilitação.
Tapira/PR, 09 de Agosto de 2022.
EDNER JOÃO PERES DA SILVA
Pregoeiro

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 053/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 142/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL GASOLINA COMUM PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA 
MANUTENÇÃO DA RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/08/2022 até 02/08/2023)
VALOR: R$3.324,00 (três mil, trezentos e vinte e quatro reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 055/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 144/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S10, GASOLINA ADITIVADA E 
ETANOL), PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE, DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/08/2022 até 02/08/2023)
VALOR: R$834.400,00 (oitocentos e trinta e quatro mil e quatrocentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE TuNEIRaS DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 054/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 143/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS (DIESEL S500 E GASOLINA COMUM), 
PARA ABASTECIMENTO NA SEDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, 
DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PERTENCENTES A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: V H AUTO POSTO LTDA. – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/08/2022 até 02/08/2023)
VALOR: R$1.982.000,00 (um milhão, novecentos e oitenta e dois reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVO   Nº 052/2022
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO   Nº 141/2022
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S10) PARA ABASTECIMENTO 
DOS VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS UTILIZADOS PARA MANUTENÇÃO DA 
RESERVA BIOLÓGICA DAS PEROBAS.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: AUTO POSTO ANA OLINDA LTDA – EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES (02/08/2022 até 02/08/2023)
VALOR: R$22.020,00 (vinte e dois mil e vinte reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste, em 02 agosto de 2022.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº. 20/2022 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA COM USO DE VEÚCULO 
DA CÂMARA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar os Senhores vereadores, OSAIR DE ALMEIDA 
PEREIRA, EDSON BOTELHO e EDINALVO LIMA VENTURI a se deslocarem em 
viagem para a cidade de Curitiba, com uso de veículo de propriedade da 
Câmara no período de 09, 10 E 11 de agosto do corrente ano de 2022, 
onde participarão de reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias 
de Estado. 
 
Art. Segundo - Fica o vereador EDINALVO LIMA VENTURI responsável pela 
condução do veículo. 
 
 
Art. Terceiro - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
09 de agosto de 2022. 

 
 
 

 
EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 

  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

 
 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMbRê
Estado do Paraná
TESTE SELETIVO 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 005/2022
O Prefeito do Município de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
TORNAR PÚBLICO
Art. 1º Convoca os candidatos abaixo, aprovados em Teste Seletivo, homologado 
em 08/08/2022 para a realização de exames médico admissional e consequente 
emissão do atestado médico de saúde física e mental, a ser expedida pela junta 
Médica Oficial do Município de Xambrê, qualquer membro da junta médica poderá 
solicitar ao candidato apresentação de exames complementares a fim de sustentar a 
emissão do atestado médico solicitado.
Os 2 candidatos abaixo, terão 3 (três) dias úteis, contados a partir da publicação do 
edital de convocação para apresentar os documentos comprobatórios dos requisitos 
exigidos para o emprego público temporário e demais documentações conforme item 
14 do presente Edital.
CLASSIFICAÇÃO NOME COMPLETO
01º CARLA GIGLIOLI KRAIEWSKI DE FREITAS
02º VANESSA DOS SANTOS PEREIRA
Xambrê, 03 de agosto de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

  RESUMO DE CONTRATO E ADITIVO
057/2022
Contrato de Locação nº 097/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: RUBENS APARECIDO DE SOUZA JUNIOR
Objeto: Constitui objeto deste termo contratual a locação de imóvel de sua 
propriedade, com uma construção em alvenaria de 433,00 m², localizada na Avenida 
Rio Grande do Norte, 3341, nesta cidade de Umuarama – PR., constituída pela data 
de terras nº 01, registrada no Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício, matricula 
sob o nº 16706, para funcionamento do CAPS AD – Centro de Atenção Psicossocial 
Álcool/Droga.
Valor: R$ 6.250,00 (seis mil, duzentos e cinquenta) mensais
Prazo: início em 01 de agosto de 2022 e término em 01 de agosto de 2023.
Fundamentação: Dispensa  de licitação nº 018/2022

Termo Aditivo nº 003/2022
Ref. Contrato de prestação de serviços nº 088/2018
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n º 088/2018, incluindo o 
procedimento abaixo relacionado:
DESCRIÇÃO VALOR CISA
Ligadura elástica endoscópica (honorários médicos com o kit incluído) R$ 1.675,95
Umuarama, 09 de agosto de 2022
NILSON MANDUCA
 Coordenador

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Pregao Nº 36/22
Processo Nº 106/22
Devido ao ferido do dia 15/08/22 conforme a LEI Nº 897/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Compras e Licitações, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, AVISA aos interessados que a Pregao Nº 36/22, com abertura prevista 
para o dia 15/08/22 às 08:45h, sera feita a sessão no dia util posterior ao feriado, que será: 
16/08/22 às 08:45 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 
3655 8000.
09 de Agosto de 2022
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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ATA DA SESSÃO DO RESULTADO DE ANÁLISE DOS DOCUMENTOS DO 
CREDENCIAMENTO À SER REALIZADO NO CHAMAMENTO 004/2022 - REALIZAÇÃO 
DE NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA 
COMPLEMENTAR A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 
24 HORAS, NO INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER 
NATUREZA DOS SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 05 (CINCO) MESES, SENDO DE AGOSTO 
A DEZEMBRO DE 2022. 
 
 
Apartir do dia 25 de julho de 2022, às 07h30min, na Sala da Divisão de Licitação e Compras, 
localizada no Paço Municipal, reuniram-se a Comissão Permanente de Licitação,  designada através da 
Portaria nº. 137/2022, composta pelas Senhoras Fatima Aparecida Bolognese, Marcia Lima Dos Santos e 
Mariana Petri Duarte Blanco, a fim de receber documentos e divulgar resultados do REALIZAÇÃO DE 
NOVO CREDENCIAMENTO PARA PROFISSIONAIS DA SAÚDE, PARA COMPLEMENTAR 
A ESCALA DE PLANTÕES DO UPA ATENDIMENTO MUNICIPAL DE 24 HORAS, NO 
INTUITO DE SUBSTITUIR FÉRIAS, AFASTAMENTOS DE QUALQUER NATUREZA DOS 
SERVIDORES DO QUADRO DE TRABALHO DO ESTABELECIMENTO. 
CREDENCIAMENTO TERÁ COMO VALIDADE 05 (CINCO) MESES, SENDO DE AGOSTO 
A DEZEMBRO DE 2022. Protocolaram documentação as empresas: VANESSA RUIZ FERMINO 
BARROS – CNPJ: 40.665.349/0001-67; BARAVIEIRA MASSAGO – ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 36.356.658/0001-88; AMANDA 
STEFANI DA SILVA CRUZ – CNPJ: 41.352.936/0001-69; L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA – CNPJ: 
42.235.651/0001-00; AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA – CNPJ: 33.458.003/0001-22; 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-78.  
 
Foram conferidos os documentos pela Comissão Permanente de Licitação, os pretendentes 
apresentaram os documentos com regularidade, em conformidade com as exigências editalícias, 
sendo assim, foram consideradas CREDENCIADAS, nos seguintes itens objeto deste chamamento: 
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ITEM PLANTÃO 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

PROFISSIONAL 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda 
aos domingos) Médicos 
 

70 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 36.356.658/0001-
88 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

002 

Plantão 12 horas noturno 
(segunda aos domingos) Médicos 
 

           50 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 36.356.658/0001-
88 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

003 

Plantão transferência e sobre 
aviso (segunda a domingo)- por 
hora trabalhada  
Médicos 
 

50 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67 

 
ARRABAL SERVIÇOS MÉDICOS 

LTDA – CNPJ: 36.356.658/0001-
88 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 

 
 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão 12 horas diurno (segunda a 
domingo ) 

120 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ 

– CNPJ: 41.352.936/0001-69 
 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ: 

33.458.003/0001-22 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

002 

Plantão 12horas noturno (segunda a 
domingo) 

100 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 
CNPJ:41.428.121/0001-16; 

 
AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ 

– CNPJ: 41.352.936/0001-69 
 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ: 

33.458.003/0001-22 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

003 

Plantão transferência (segunda a 
domingo)- por hora trabalhada 

100 HR VANESSA RUIZ FERMINO BARROS 
– CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
BARAVIEIRA MASSAGO – 

ENFERMAGEM LTDA – 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

CNPJ:41.428.121/0001-16; 
 

AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ 
– CNPJ: 41.352.936/0001-69 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 
 

 
 

ITEM PROPONENTE 
QUANT. 

ESTIMADA 
PLANTÃO 

VALOR 

001 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 
 

840  
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 

AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ – 
CNPJ: 41.352.936/0001-69 

 
L FERNANDES ENFERMAGEM 

LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-
00; 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

002 

Plantão – Técnico em enfermagem   
DIURNO – 06 Horas 
(segunda a domingo) 
 

480 L.          
VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 

CNPJ: 40.665.349/0001-67; 
 

AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ – 
CNPJ: 41.352.936/0001-69 

  
L FERNANDES ENFERMAGEM 

LTDA – CNPJ: 42.235.651/0001-
00; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

003 

Plantão – Técnico em enfermagem   
NOTURNO – 12 Horas 
(segunda a domingo) 

350           350 VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ – 

CNPJ: 41.352.936/0001-69 
 

L FERNANDES ENFERMAGEM 
LTDA – CNPJ: 42..235.651/0001-

00; 
 

AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS LTDA – CNPJ: 

33.458.003/0001-22 
 

NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

004 

 
Plantão – Técnico em enfermagem   
TRANSFERENCIA (em horas) 
(segunda a domingo) 

300 HR L.      VANESSA RUIZ FERMINO BARROS – 
CNPJ: 40.665.349/0001-67; 

 
 

AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ – 
CNPJ: 41.352.936/0001-69 

 
LFERNANDES ENFERMAGEM LTDA 
– CNPJ: 42..235.651/0001-00;  

 
AVIVE GESTÃO DE SERVIÇOS 

MÉDICOS LTDA – CNPJ: 
33.458.003/0001-22 

 
NORTE SUL SERVIÇOS DE SAUDE 
LTDA – CNPJ: 19.850.311/0001-

78. 
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

 
C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 

AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 

 Vale ressaltar que a efetiva contratação ocorrerá em momento oportuno, ocasião em que o 
empresa credenciada será convocada para assinatura do instrumento contratual. Publique-se esta ata 
no mural da Prefeitura Municipal de Tapejara, para conhecimento dos interessados. Nada mais 
havendo a relatar, eu, FATIMA APARECIDA BOLOGNESE, lavrei a presente ata que vai assinada 
por mim e pelos membros presentes, bem como considerando a inexistência de manifestação de 
recurso dos presentes contra os atos praticados, encaminhem-se os autos deste procedimento 
licitatório para Assessoria Jurídica para análise técnica, e após, a formalização das contratações. 
Tapejara/PR, em 09 de agosto de 2022. 

 
 
FATIMA APARECIDA BOLOGNESE                               MARCIA LIMA DOS SANTOS 
          Presidente                                                                        Membro 
 
 
 
 
  

    MARIANA PETRI DUARTE BLANCO 
                 Membro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 000025/2022 - 08/08/2022 - Processo Nº 000046/2022

Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI,
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº
15.608/07 e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e
observância do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a
licitação acima descrita, que tem por objeto a,
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OFICINA DE FANFARRA, PARA
USUÁRIOS DO SISTEMA DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFV) DO MUNICÍPIO DE
TUNEIRAS DO OESTE.

em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):

Vencedor Z M SILVA

CNPJ 08.496.832/0001-52

Endereço Não Identificado COMERCIAL. RUA GUARAPUAVA 568,, 0 - CENTRO - GOIOERE - PR - CEP: 87360000

Contato 2

Código Especificação Valor TotalQuantidade UnitárioUnidadeÍtem Lote Marca

00027252

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE
OFICINA DE FANFARRA
para usuários do distema de convivência e
fortalecimento de vínculos (scfv) do município de
tuneiras do oeste.

14.975,2812,00 1.247,94MÊS00001 00001

Total do Fornecedor:  14.975,28

Total Geral:  14.975,28

Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.

Tuneiras do Oeste, 09/08/2022

Prefeito Municipal

_________________________
Taketoshi Sakurada

1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O  Presidente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL  DE

SAÚDE  –  CISA/AMERIOS/12ª  R.  S.  com  sede  na  Avenida  Ângelo

Moreira da Fonseca, nº 866, Zona Armazém, na cidade de Umuarama,

Estado do Paraná, em conformidade com as disposições estatutárias,

convoca os integrantes do Conselho de Prefeitos para participarem de

Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada no dia 19 de agosto de

2022, no auditório Cilas M. Pereira, no interior do CISA, com primeira

convocação às 14:00 horas e em segunda convocação às 14:30 horas,

para deliberarem sobre a seguinte pauta:

- Inclusão de Cruzeiro do Oeste no Estatuto do CISA;

- Orçamento de 2023;

- Projeto Social - CAPS – AD;

- Abertura de Crédito Especial;

- Outros assuntos.

Umuarama, 09 de agosto de 2022.

Claudio Sidiney de Lima
Presidente do CISA

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212-A/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ROSANE LENZONI 
BUFETI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2020, de 15 de abril de 2020 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 03 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 146/2020, de 03 de agosto de 
2020, que nomeou a Servidora ROSANE LENZONI BUFETI, brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 6.228.493-5 
SSP/PR e CPF sob nº 782.184.899-91, para o Cargo de Provimento Temporário de ENFERMEIRA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CaFEzaL DO SuL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR WILLIAN MESSIAS DE 
ANDRADE, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 025/2021, de 18 de maio de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 1º de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 184/2021, de 26 de julho de 
2021, que nomeou o Sr. WILLIAN MESSIAS DE ANDRADE, brasileiro, inscrito na CI/RG sob nº 10.601.687-9/PR 
e CPF sob nº 071.207.329-94, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-644, para 
o Cargo de Provimento Temporário de MOTORISTA - NÍVEL III, com lotação na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 211/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA 
FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 059/2021, de 29 de junho de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 31 de julho de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 180/2021, de 23 de julho de 2021, 
que nomeou o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 
052.741.609-644, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com 
lotação na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 226/2022, DE 08 DE AGOSTO DE 2022
SÚMULA: PRORROGA A VIGÊNCIA DA PORTARIA Nº 192/2021, QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA 
SERVIDORA IZABEL OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado, RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até o dia 09 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria nº 191/2021, de 09 de agosto 
de 2021, que nomeou a Servidora IZABEL OLIVEIRA ROCHA TANGANELLI, brasileira, casada, inscrita na CI/RG 
sob nº 5.920.575-87/PR e CPF sob nº 589.238.969-34, no Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL 
POLIVALENTE FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 08 dias do mês de agosto de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 212-B/2022, DE 29 DE JULHO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DA SERVIDORA ROSILENE MATOS 
COÊLHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 067/2021, de 13 de julho de 2021 - Abertura do Processo 
Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 04 de agosto de 2023, o prazo da vigência da Portaria n° 186/2021, de 03 de agosto de 
2021, que nomeou a Servidora Srª. ROSILENE MATOS COÊLHO, brasileira, inscrita na CI/RG sob nº 13.247.904-
6/PR e CPF sob nº 065.808.279-55, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE 
FEMININO, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de julho de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 11/22
Processo Nº 97/22
Devido ao ferido do dia 15/08/22 conforme a LEI Nº 897/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que a Pregao 
Nº 36/22, com abertura prevista para o dia 15/08/22 às 08:35h, sera feita a sessão no dia util posterior ao feriado, que 
será: 16/08/22 às 08:35 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
09 de Agosto de 2022
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do SUL
Estado do Paraná
AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO
Tomada de Preços Nº 12/22
Processo Nº 98/22
Devido ao ferido do dia 15/08/22 conforme a LEI Nº 897/2019, DE 25 DE OUTUBRO DE 2019, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, por intermédio da Secretaria Municipal de Compras e Licitações, nos termos da 
Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, AVISA aos interessados que a Pregao 
Nº 36/22, com abertura prevista para o dia 15/08/22 às 09:35h, sera feita a sessão no dia util posterior ao feriado, que 
será: 16/08/22 às 09:35 hrs.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
09 de Agosto de 2022
Mario Junio Kazuo da Silva
Prefeito Municipal
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 09/2022 
 

Procedimento Licitatório 15/2022 
 
 A Câmara Municipal de Umuarama/PR, torna público que realizará Dispensa Eletrônica, com 
critério de julgamento “Menor Preço”, do Item, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais 
legislações aplicáveis, para aquisição direta de “Água Mineral, natural, sem gás, potável, com PH 
entre 7 e 9.5, fardos contendo 12 unidades, acondicionada em garrafas descartáveis, de 500 a 510 
ml cada, dentro dos padrões estabelecidos pelo Departamento Nacional de Produção Mineral ‐ 
DNPM e Agência Nacional de Vigilância Sanitária ‐ ANVISA, com marca, procedência e validade 
impressas na embalagem do produto”, conforme, especificações, quantidades e valores 
constantes do Termo de Referência em anexo. 
 
• Recebimento das propostas: até 08h30min horas do dia 10/08/2022 (horário oficial de 

Brasília) 
• Início da sessão de disputa de preços: às 09h00min horas do dia 19/08/2022 (horário 

oficial de Brasília) 
• Link: Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil - www.bll.org.br 
• Horário da Fase de Lances: 9:00 às 15:00 horas 
• Dados para Contato: 44-3621-3752, licitacao@cmu.pr.gov.br 
• Endereço: Sede da Câmara Municipal de Umuarama, Avenida Rio Branco, 3580, Centro 

Cívico, CEP 87501-170 
• VALOR MÁXIMO: fardo com 12 unidades cada de garras descartáveis de 500 a 510 ml, 

considerando o valor máximo unitário do fardo de R$ 15,52 (quinze reais e cinquenta e 
dois centavos), totalizando o valor do lote de R$ 7.822,08 (sete mil oitocentos e vinte e 
dois reais e oito centavos).  

 
1. NORMAS LEGAIS ADOTADAS: Lei de Licitações nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021, Lei Municipal nº 4.201/2017, de 16 de junho de 
2017, Lei Complementar Federal nº 123/06, bem como demais normas regulamentares 
aplicáveis à espécie. 
 
1.1. Dotação Orçamentária nº 3.3.90.30.00.00. – Material de Consumo com desdobramento na 
dotação específica 3.3.90.30.07.12 – Gêneros Alimentícios para Copa e Cozinha 
 
2. PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS (ME), EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(EPP) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI): Nos termos do art. 48 da Lei 123 de 14 
de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, de 07 de agosto de 2014, 
a participação nesta licitação é EXCLUSIVA às Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI), legalmente autorizados a atuarem no 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
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ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as exigências contidas neste 
Edital e que apresentem a documentação solicitada. 
 
2.1. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: A participação na presente dispensa 
eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica integrante da plataforma eletrônica 
do Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, disponível no endereço eletrônico: 
http://www.bll.org.br. 
 
2.2. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de 
Dispensa Eletrônica, disponível no Portal BLL Compras – Bolsa de Licitações do Brasil, para acesso 
ao sistema e operacionalização. 
 
2.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou Órgão 
Entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 
 
2.4. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:  
• que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
• estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
• que se enquadrem nas seguintes vedações: pessoa física ou jurídica que se encontre, ao 
tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com servidor do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; empresas controladoras, 
controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 
entre si; pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; organizações da Sociedade Civil de 
Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL: 
 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 
de sua proposta inicial, na forma deste item.  
 
3.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 
ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura do procedimento.  
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3.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
 
3.2.1. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente o fornecimento dos produtos. 
 
3.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
3.4. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de fornecer os produtos nos seus termos, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
 
3.5. Uma vez enviada à proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-
la ou modificá-la. 
 
3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações: 
• que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
• que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, que está 
ciente e concorda com as condições contadas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos, que 
assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
• que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 
3.7. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor 
final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, 
conforme o caso).  
 
3.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
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3.9. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma 
da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.  
 
3.10. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde 
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.  
 
3.11. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame 
e para o órgão ou entidade contratante. 
 
3.12. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na 
forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. FASE DE LANCES: A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de 
Contratação Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de 
lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no 
horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
4.1. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
 
4.1.1. O lance deverá ser ofertado em ordem decrescente sobre o valor unitário do fardo com 
12 unidades cada de garras descartáveis de 500 a 510 ml, considerando o valor máximo unitário 
do fardo de R$ 15,52 (quinze reais e cinquenta e dois centavos), para este certame. 
 
4.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
 
4.3. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação 
Direta.  
 
4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de, no mínimo, R$ 1,00 (um 
real), por item (fardo com 12 unidades cada de garras descartáveis de 500 a 510 ml).  
 
4.5. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor 
de sua proposta. 
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação. 
 
4.8. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou 
mecanismo similar. 
 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO: Encerrada a fase de lances, será verificada a 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação, conforme o Termo de 
Referência em anexo. 
  
5.1. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 
poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
5.1.2. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela 
Administração. 
  
5.1.3. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a 
ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação. 
 
5.1.4. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica.  
 
5.2. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 
documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
5.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
 
5.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
• contiver vícios insanáveis; não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 
• apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
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• não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
• apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
 
5.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços 
ou menor lance que: 
• for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração, apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 
inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
5.5.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
 
5.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. 
 
5.6.1. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que 
não haja majoração do preço. 
 
5.6.2. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas. 
 
5.6.3. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 
regime. 
 
5.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
 
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
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5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
6. CERTIDÕES EXIGIDAS DAS LICITANTES PARA HABIILITAÇÃO: Para a habilitação serão 
exigidas às seguintes certidões fiscais e trabalhistas, conforme Art. 68 da Nova Lei de Licitações 
14.133/2021:  
● Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ); 
● Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
● Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
● Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
● Regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
● Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 
(proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos). 
 
6.1. Os documentos referidos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 
parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 
eletrônico. 
 
6.2. A comprovação de atendimento do disposto acima, deverá ser feita na forma da legislação 
específica. 
 
6.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros; 
 
6.4. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O procedimento será divulgado no BLL Compras e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na 
correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
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7.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administração poderá: 
• republicar o presente aviso com uma nova data; 
• valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base 

ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e 
desde que atendidas às condições de habilitação exigidas; 

• No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento; 

• fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso; 

• As providências acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de 
quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto); 

• Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo 
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

 
Umuarama, 09 de AGOSTO de 2022 

 
 
 
 

FABIANO MAZIERO LACOTIZ 
Presidente da CPL 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01 AO CONTRATO 06/2021 

CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR. 

CONTRATADO  - A. L. R. DE BARROS – INFORMÁTICA (MAX TONER), CNPJ 
11.079.000/0001-45 

OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA: Fica prorrogada a vigência 
prevista na Cláusula Quarta – Da vigência e Rompimento 
Contratual, pelo prazo de mais 12 (doze) meses, sendo o novo 
período de vigência contratual de 13 de AGOSTO de 2022 a 13 de 
AGOSTO de 2023. 
CLÁUSULA SEGUNDA – Os valores contratuais não sofrerão 
reajuste ou correção, permanecendo os mesmos da Cláusula 
Segunda – Do Valor Mensal e Forma de Pagamento. 
CLÁUSULA TERCEIRA – Dotação Orçamentária: As despesas com o 
presente Termo Aditivo correrão a conta da dotação 
orçamentária 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica, com desdobramento na dotação específica 
3.3.90.39.12.00 – locação de maquinas e equipamentos. 
CLÁUSULA QUARTA – As demais cláusulas do Contrato 06/2021, 
permanecem inalteradas. 
Por estarem certos e ajustados, firmam o presente Termo Aditivo 
em duas vias de igual teor.  

DATA DA ASSINATURA DO 
TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO 

- 08 DE AGOSTO 2022. 

 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 259/2022
TERMO DE RATIFICAÇÃO
   DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 53/2022
A PREFEITA MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 53/2022, objetivando a contratação de empresa para o fornecimento de tênis 
personalizado para distribuição gratuita aos professores da rede municipal de ensino e aos demais servidores da 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da 
empresa abaixo:
 FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 17.480,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.
Pérola/PR., 09 de agosto de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 123/2022
Dispensa por Limite nº 53/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de tênis personalizado para distribuição gratuita aos professores 
da rede municipal de ensino e aos demais servidores da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer 
do Município de Pérola, Estado do Paraná.
Valor Total: R$ 17.480,00 (Dezessete mil, quatrocentos e oitenta reais).
Vigência: 09/08/2022 à 08/08/2023.
Adjudicada e Homologada: 09/08/2022.
Data de Assinatura: 09/08/2022.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
1ª ERRATA DO AVISO DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2022
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados que foi corrigido o VALOR 
MÁXIMO DA LICITAÇÃO sendo R$ 146.087,09 (cento e quarenta e seis mil, oitenta e sete reais e nove centavos). 
Tendo em vista que a alteração não afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica mantida a data 
do certame para às 16h00min do dia 18/08/2022, permanecendo inalterados os demais dispositivos no instrumento 
convocatório.
Pérola/PR, 09 de agosto de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 090/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 839 de 07/07/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para locação de 1.500 (mil e quinhentas) horas/máquina, para execução de 
serviços de limpeza de bueiros, caixas de ligação, poços de visita e desobstrução de rede de galeria de águas pluviais, 
com equipamento mecânico, no Município de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 12/09/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 às 09:00 horas do dia 12/09/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 12/09/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO:  R$ 855.000,00 (Oitocentos e cinquenta e cinco mil reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares 
nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 10.024/2019.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 04 DE AGOSTO DE 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
GLEISON ALVES DE ANDRADE
Secretário de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos e Habitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 236/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama (CMDCA).
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o artigo 11 da Lei Municipal nº 4.069, de 15 de abril de 2015;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 263, de 16 de outubro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 308, de 07 de dezembro de 2021;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 41, de 19 de fevereiro de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 64, de 12 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 77, de 31 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 164, de 04 de junho de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 214, de 28 de julho de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 30/2022, expedido pelo Centro Infantil Menino Deus em 02 de agosto de 
2022;
CONSIDERANDO o Ofício nº 27/2022, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Umuarama (CMDCA) em 03 de agosto de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeadas para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 
Umuarama (CMDCA) como representantes de entidades que trabalhem com criança e/ou adolescente, no 
restante do triênio 2021/2023, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – LAUDICÉIA FERREIRA DA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 6.145.854-9 SSP/PR, como 
membro titular em substituição a Rosemeri Berta Szezerbatz Augusto, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso II, alínea “a” do Decreto Municipal nº 263, de 16 de outubro de 2021;
II – MONICA PEREZ, portadora da cédula de identidade RG nº 10.839.007-7 SSP/PR, como membro 
suplente em substituição a Marcia Cristina Kratz, nomeada nos termos do artigo 1º do Decreto Municipal 
nº 77, de 31 de março de 2022.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio dos Decretos Municipais nº 263, 
de 16 de outubro de 2021, nº 308, de 07 de dezembro de 2021, nº 41 de 19 de fevereiro de 2022, nº 64 de 
12 de março de 2022, nº 164 de 04 de junho de 2022 e nº 214 de 28 de julho de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 235/2022
Revoga os Decretos nº 301/2021, de 25 de novembro de 2021 e 114/2022 de 13 de abril de 2022, e nomeia  membros 
da Comissão Municipal de Urbanismo, instituída pelo artigo 88 da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o contido no artigo 88 da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018;
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 286/2022, expedida pela Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e 
Projetos Técnicos, datada de 04 de agosto de 2022;
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam revogados os Decretos nº 301/2021, de 25 de novembro de 2021 e 114/2022 de 13 de abril de 2022, 
tendo em vista a necessidade de atualização dos membros que compõem a Comissão Municipal de Urbanismo.
Art. 2º Ficam nomeados, como membros da Comissão Municipal de Urbanismo, colegiado responsável pelo controle 
da implementação, acompanhamento e gestão da legislação urbanística advinda do Plano Diretor Municipal, instituída 
pelo artigo 88 da Lei Complementar nº 445, de 07 de maio de 2018, as pessoas abaixo indicadas:
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA:
Titular: Gabriel Correa Okada.
Suplente: Vitor Hugo Luis de Oliveira.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE:
Titular: Rubens Sampaio.
Suplente: Rafaela Moreira.
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO:
Titular: Antônio Carlos Lavagnini.
Suplente: Angelica Nadielly Mazetto dos Santos.
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO:
Titular: Marcelo Adriano Lopes da Silva.
Suplente: Paulo Leon Baraniuk.
V – ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA (ACIU):
Titular: Miguel Fuentes Romero Neto.
Suplente: Orlando Luiz Santos.
VI - UNIVERSIDADE PARANAENSE (UNIPAR):
Titular: Paula Andréia Gomes da Cruz.
Suplente: Wanda Terezinha Bononi.
VII – UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGÁ (UEM):
Titular: Frank Kiyoshi Hasse.
Suplente: Rodrigo Tarti.
VIII – CONSELHO REGIONAL DOS CORRETORES DE IMÓVEIS (CRECI):
Titular: Milton Toshikazo Amamia.
Suplente: Wilson Jose Lopes dos Santos.
Art. 2º A Comissão Municipal de Urbanismo terá como secretário executivo, o Secretário Municipal de Planejamento 
Urbano.
Art. 3º As decisões da Comissão Municipal de Urbanismo deverão ser tomadas em reunião previamente convocada 
mediante ofício do secretário executivo, entregue ao destinatário com antecedência de 3 (três) dias úteis, no mínimo.
§1º Na convocação, deverão ser especificados os temas a serem deliberados pelo colegiado, sob pena dele não 
poder ser votado.
§ 2º Também deverá constar, na convocação, o disposto no artigo 6º deste Decreto.
§ 3º A antecedência a que se refere o caput deste artigo será dispensada no caso do inciso I do artigo 6º deste Decreto.
Art. 4º A reunião da Comissão Municipal de Urbanismo será instalada com a presença de, no mínimo, 3 (três) 
membros, sendo que as decisões serão tomadas por maioria dos presentes.
Parágrafo único. As deliberações e decisões da Comissão Municipal de Urbanismo somente terão validade jurídica se 
comprovada a efetiva convocação de todos os titulares para a reunião e dos suplentes, se o caso.
Art. 5.º As deliberações e decisões da Comissão Municipal de Urbanismo deverão ser registradas em gravação 
audiovisual ou ata lavrada no ato da reunião e devidamente assinada por todos os participantes, aos quais deverão 
ser anexados os comprovantes da notificação de todos os membros nos termos do parágrafo único do artigo 4º deste 
Decreto.
Parágrafo único. Nos procedimento administrativos em que for relevante a anuência da Comissão de que trata este 
Decreto, esta deverá ser demonstrada por meio da juntada da gravação audivisual ou da ata da reunião em que foi 
proferida e dos demais documentos que, segundo este Decreto, devem acompanhá-las.
Art. 6º O suplente terá direito a voto nas reuniões, nos seguintes casos:
I -  quando for expressamente requerido pelo titular que não puder comparecer ao ato;
II - quando o titular  não requerer sua substituição pelo suplente, e não tiver comparecido em reunião anterior, frustrada 
por ausência de quórum mínimo;
III - quando o titular deixar de comparecer à segunda reunião seguida, sem justificativa;
§ 1º O requerimento a que se refere o inciso I deste artigo deverá ser por escrito, endereçado ao secretário executivo.
§ 2º No caso do inciso II deste artigo, deverá ser convocado o titular faltante e o suplente, para a segunda reunião.
Art. 7º As comunicações entre o secretário executivo da Comissão de que trata este Decreto e seus membros, poderão 
ser enviadas por email, desde que haja concordância expressa,  e apontem o endereço eletrônico a ser utilizado 
para tanto.
§ 1º As comunicações mantidas por e-mail, nos termos do caput deste artigo, somente serão consideradas 
efetivamente entregues mediante a confirmação de recebimento pelo destinatário.
§ 2º As comunicações físicas deverão ser  formalizadas de forma pessoal.
Art. 8º Os membros titulares ou suplentes da Comissão Municipal de Urbanismo, poderão ser substituídos mediante 
solicitação oficial da entidade ou do órgão que representam, dirigida ao secretário executivo que oficiará ao Prefeito 
para formalização da nova nomeação.
Art. 9º O mandato dos membros da Comissão Municipal de Urbanismo será exercido gratuitamente, ficando 
expressamente vedada a concessão de qualquer tipo de remuneração, vantagem ou benefício de natureza pecuniária, 
sendo este serviço considerado de grande relevância,  prestado à comunidade.
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogados os Decretos 301/2021, de 25 de 
novembro de 2021 e 114/2022 de 13 de abril de 2022.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 01/2022 – SMAS
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, no uso de suas atribuições legais, 
considerando o contido no Decreto Federal n° 7053/2009 e Decreto Municipal n° 168/2022, 
que institui o Comitê Intersetorial de Acompanhamento e Monitoramento da População 
em Situação de Rua no Município de Umuarama – CIAMP-Rua, CONVOCA a sociedade 
civil organizada para a Reunião Específica de Indicação e Escolha das Organizações da 
Sociedade Civil que integrarão o CIAMP-Rua, na forma do presente Edital.
DO OBJETO
Art. 1º. Realização de Reunião Específica para a indicação e escolha de 07 (sete) 
Organizações da Sociedade Civil para instalação do Comitê Intersetorial de Acompanhamento 
e Monitoramento da Política de População em Situação de Rua – CIAMP-Rua do Município de 
Umuarama/PR, nos termos do Decreto Municipal nº 168/2022 e deste Edital.
Art. 2º. Convocação das Organizações da Sociedade Civil, com atuação no atendimento, 
promoção e defesa de direitos da população em situação de rua para participação na 
Assembleia referida no art. 1º deste Edital.
DA DATA, HORÁRIO E LOCAL DA REUNIÃO
Art. 3º. A Reunião será realizada no dia 13 de setembro de 2022, sendo que as 8h00 será 
realizada a primeira chamada e as 8h30 a segunda chamada, com a conclusão dos trabalhos 
até as 11h00, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos, situada à Av. 
Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6, Zona VI, Umuarama-PR.
DO PERFIL DAS ORGANIZAÇÕES
Art. 4º. Para compor o CIAMP-Rua serão indicadas 07 (sete) Organizações da Sociedade 
Civil que atendam os requisitos do Decreto Municipal nº 168/2022 com atuação reconhecida 
junto à população em situação de rua no âmbito do Município de Umuarama-PR.
Art. 5°. Os representantes titulares e suplentes da sociedade civil referidas no Art. 4º deste 
Edital são:
I – 02 representantes de instituições que prestam serviços ligados à assistência social;
II – 01 representante dos direitos humanos;
III – 01 representante de entidades de cunho religioso;
IV – 02 representantes de entidades de classe profissional;
V – 01 representante de instituições de ensino superior.
DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA
Art. 6º. As Organizações da Sociedade Civil que atendam ao disposto nos artigos 4º e 5º e que 
desejam participar do processo de escolha, deverão inscrever-se conforme disposto no artigo 
7º, mediante apresentação das cópias das seguintes documentações:
I – Estatuto, Carta de Princípios, ou documento equivalente que comprove a atuação na 
promoção e defesa dos direitos da população em situação de rua;
II – Cópia do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ ou Cadastro Estadual ou 
Cadastro Municipal;
III – Cópia de um documento com foto, do representante da Entidade/Organização que 
participará da reunião específica de indicação das Entidades que comporão o CIAMP-Rua.
DAS INSCRIÇÕES E DA HABILITAÇÃO
Art. 7º. As Organizações da Sociedade civil, interessadas em compor o CIAMP-Rua, deverão 
apresentar as documentações elencadas no Art. 6° do presente Edital à Comissão Avaliadora 
até o dia 1º de setembro de 2022, na Secretaria Executiva dos Conselhos, situada à Av. 
Presidente Castelo Branco, nº 3370, salas 5 e 6, Zona VI, Umuarama-PR.
§ 1º. O critério utilizado para o deferimento da inscrição da Entidade / Organização é a entrega 
de todas as documentações elencadas no Art. 6º, dentro do prazo estipulado no Art. 7º.
§ 2º. A Organização da Sociedade Civil cuja inscrição venha a ser indeferida nos termos 
deste edital, será comunicada sobre o indeferimento após a conclusão da análise das 
documentações pela Comissão Avaliadora, a qual poderá recorrer em até 2 (dois) dias úteis, 
visando a defesa ou complementação documental.
DA COMISSÃO AVALIADORA
Art. 8º. A Comissão Avaliadora do Processo de Indicação e Escolha da Sociedade Civil será 
composta por 05 (cinco) representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social, e 01 
(um) representante do Ministério Público do Paraná.
Art. 9º. São atribuições da Comissão Avaliadora:
I – O recebimento dos documentos das Organizações da Sociedade Civil candidatas;
II – A análise dos documentos das Organizações participantes;
III – A elaboração de Ata contendo a análise, deferimento e indeferimento das inscrições;
IV – O acompanhamento das discussões e do processo de indicação/escolha das 
Organizações da Sociedade Civil;
V – A elaboração de Ata da Assembleia de escolha das Organizações da Sociedade Civil;
VI – A entrega das Atas à Secretaria Municipal de Assistência Social.
DO PROCESSO DE ESCOLHA DA SOCIEDADE CIVIL
Art. 10. As Organizações habilitadas deverão conduzir o processo de discussão e escolha das 
Organizações que comporão o Comitê.
§ 1º. A escolha das 07 (sete) Organizações se dará por consenso entre as Organizações 
habilitadas.
§ 2º. Em não havendo o consenso, conforme disposto no parágrafo anterior, será realizado 
processo de eleição, por maioria simples.
§ 3º. As Entidades/Organizações escolhidas no dia da reunião específica, deverão repassar 
os nomes e os contatos de seus representantes que comporão o CIAMP-Rua, para fins de 
nomeação.
DA NOMEAÇÃO E POSSE
Art. 11. A nomeação das indicações dos membros titulares e suplentes das Organizações 
da Sociedade Civil escolhidas para compor o CIAMP-Rua, e dos designados pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal será realizada através de Decreto Municipal.
Art. 12. Na primeira reunião do CIAMP-Rua será realizada a posse dos  representantes 
especificados no Art. 11 e será constituída a Comissão de Elaboração do Regimento Interno.
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 13. Os critérios para substituição das Organizações da Sociedade Civil serão definidos 
em Regimento Interno do CIAMP-Rua.
Art. 14. O presente Edital será publicado no Diário Oficial do Município, bem como, enviado 
via correio eletrônico aos Conselhos de Direitos vinculados à Secretaria Municipal de 
Assistência Social e demais integrantes dos movimentos ligados à Política da População em 
Situação de Rua.
Art. 15. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão de Avaliação do 
Processo de Indicação e Escolha da Sociedade Civil, descrita no Art. 8º.
Umuarama-PR, 09 de agosto de 2022.
Adnetra Vieira dos Prazeres Santana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.558
De: 9 de agosto de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder 
Executivo a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de 
doação futura, por meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei 
Municipal nº 4.208, de 27 de julho de 2017.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando 
à categoria de bem disponível, o imóvel urbano denominado Lote de Terras nº A, 
resultante da subdivisão da “Área Institucional I”, do Loteamento Parque Residencial 
Interlagos II, situado no Município de Umuarama/PR, com área de 2.549,64 m² 
(dois mil quinhentos e quarenta e nove metros com sessenta e quatro centímetros 
quadrados), matriculado sob o nº 44.942, perante o 2º Serviço de Registro de Imóveis 
desta Comarca, avaliado em R$ 1.274.820,00 (um milhão, duzentos e setenta e 
quatro mil e oitocentos e vinte reais), podendo, antes de autorizada a concessão ou 
a alienação, ser desmembrado, unificado ou anexado a outro(s) imóvel(is), desde 
que, possua(m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante processo licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de interesse 
público, bem como, sob o cumprimento de contrapartidas previstas no Programa de 
Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do art. 100 e 
seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 27 de julho de 2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no 
âmbito do Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, 
por meio de procedimento licitatório na modalidade concorrência, para empresas 
do segmento de Ensino Profissionalizante, enquadradas como setores de interesse 
estratégico para a Administração.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a empresa 
beneficiária deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 
4.208/2017, bem como:
I – gerar no mínimo, 06 (seis) novos empregos diretos, a partir do primeiro ano de 
atividade no local, durante o período de vigência do contrato;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou 
estruturas de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 1.529,78 m² 
(um mil quinhentos e vinte e nove metros com setenta e oito centímetros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação, prevista no inciso V do artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) sobre o somatório 
de todos os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura definitiva de concessão de direito real de uso 
com conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento 
e vinte) dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no 
contrato de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º São previstos também os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre 
a base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 
(cinco) anos, a partir do efetivo início das atividades;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação do imóvel ao final do contrato, desde que comprovada por documentos 
a realização das contrapartidas, sujeita ao parecer da Secretaria Municipal de 
Indústria e Comércio, aprovado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, e decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo para liberação da 
cláusula de reversão.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que 
vier a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 
8.666/93 ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ainda que a constatação do inadimplemento se dê após o término do prazo 
estipulado.
Art. 7º Aplicam-se, no que couberem, as demais regras previstas pela Lei Ordinária 
nº 4.208/2017 e pelo Decreto Municipal nº 139, de 13 de junho de 2018.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 097/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/08/2022 FUNDEB R$ 68.368,36
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 098/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
09/08/2022 FNS/VIGILÂNCIA EM SAÚDE R$ 8.750,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de serviço nº. 188/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  MAT SERVIÇOS DE RADIOLOGIA LTDA
Objeto:  Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços, na área de radiologia convencional, com 
fornecimento de mão de obra de profissionais  especializados em Radiologia, para executar serviços na Unidade de 
Pronto  Atendimento Municipal 24 Horas, deste Município
Valor: R$ 391.800,00 ( trezentos e noventa e um mil e oitocentos reais).
Vigência: 05/08/2022 a 05/08/2023.
Fundamentação:O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/03/328, e 
no Pregão Eletrônico n° 012/2022, homologado pela Portaria n° 030/2022 - FMS, em 04 de agosto de 2022, publicado 
no Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de agosto de 2022, edição nº. 12.496, que integram o presente Termo e na 
Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores, Lei 10520/02, o Decreto 
Municipal nº 021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.
Umuarama, 09 de agosto de 2022.
PAULA CRISTINA GONFIO PIRES

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.559
De: 9 de agosto de 2022.
Desafeta do domínio público imóvel desta Municipalidade e autoriza o Poder Executivo 
a conceder direito real de uso a título gratuito, com possibilidade de doação futura, por 
meio de processo licitatório por concorrência, nos termos da Lei Municipal nº 4.208, 27 
de julho de 2017 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica desafetado de sua primitiva condição de bem indisponível, passando 
à categoria de bem disponível, o imóvel urbano denominado “Data nº 05 (ÁREA 
INSTITUCIONAL 1), da Quadra nº 06, do loteamento denominado Jardim Santiago, 
situado no Município de Umuarama/PR, com área de 3.409,97 m² (três mil quatrocentos 
e nove metros quadrados com noventa e sete centímetros quadrados), matriculado 
sob o nº 59.013, perante o 1º Ofício de Registro de Imóveis desta Comarca”, avaliado 
em R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais), podendo, antes de autorizada 
a concessão ou a alienação, ser desmembrado, unificado ou anexado a outro(s) 
imóvel(is), desde que, possua(m) a mesma autorização.
Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder direito real de uso 
a título gratuito, com possibilidade de doação futura, do imóvel descrito no artigo 
anterior, mediante procedimento licitatório, avaliação do imóvel e justificativa de 
interesse público, bem como, a exigir o cumprimento de contrapartidas previstas no 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, nos termos do 
art. 100 e seguintes da Lei Orgânica Municipal, do art. 2º, inciso III, da Lei Municipal 
nº 4.208/2017 e da Lei Geral de Licitações nº 8.666/1993, ou a que vier a substituí-la.
Art. 3º O imóvel a que se refere o artigo 1º desta Lei, será disponibilizado no âmbito do 
Programa de Desenvolvimento Econômico de Umuarama – PRODEU, para empresas 
do segmento industrial e/ou comercial atacadista, por meio de procedimento licitatório 
na modalidade concorrência.
Art. 4º Para a concessão do benefício previsto no art. 2º desta Lei, a empresa 
beneficiária deverá cumprir os requisitos constantes no art. 4º, da Lei Municipal nº 
4.208/2017, bem como:
I – gerar, no mínimo, 07 (sete) novos empregos diretos, a partir do primeiro ano de 
atividade no local;
II – ocupar 60% (sessenta por cento) da área do imóvel com construções ou estruturas 
de que a produção da empresa necessite, o que equivale a 2.045,98 m² (dois mil e 
quarenta e cinco metros quadrados com noventa e oito centímetros quadrados);
III – iniciar a implantação da empresa em até 6 (seis) meses e concluí-la em até 12 
(doze) meses, contados da assinatura do contrato, sendo permitida sua prorrogação 
até o limite de 12 (doze) meses;
IV – proceder à doação, prevista no inciso V do artigo 4º, da Lei Municipal nº 4.208, 
de 2017;
V – contribuir anualmente com o percentual de 2% (dois por cento) do somatório de 
todos os benefícios recebidos no exercício anterior, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados da assinatura do contrato, cujo valor deverá ser depositado no Fundo de 
Desenvolvimento de Umuarama;
VI – proceder ao registro da escritura de concessão de direito real de uso com 
conversão em doação e com cláusula de reversão, no prazo de até 120 (cento e vinte) 
dias, a contar da homologação da licitação;
VII – cumprir as demais obrigações previstas em lei, no edital de licitação e no contrato 
de concessão de direito real de uso, sob pena de aplicação das penalidades previstas 
no artigo 6º desta Lei.
Art. 5º São previstos também os seguintes benefícios:
I – a instituição de regime fiscal, com aplicação temporária de alíquota zero sobre a 
base de cálculo do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, a partir do efetivo início das atividades;
II – instituição de regime fiscal, com aplicação de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo do Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), incidente 
sobre a respectiva operação imobiliária;
III – isenção de taxas municipais, especialmente as de aprovação de projetos de 
construção no local do empreendimento, licença para localização, fiscalização anual 
e de expediente;
IV – doação definitiva do imóvel ao final do contrato, desde que comprovada a 
realização das contrapartidas, sujeita ao parecer da Secretaria Municipal de Indústria 
e Comércio, aprovado pela Comissão Municipal de Desenvolvimento Econômico, 
e decreto expedido pelo Chefe do Poder Executivo para liberação da cláusula de 
reversão.
Parágrafo único. Os incentivos fiscais serão concedidos às empresas enquadradas 
no Programa De Desenvolvimento Econômico De Umuarama – PRODEU, e estarão 
estabelecidos na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, ou a que vier 
a substituí-la.
Art. 6º Em caso de descumprimento das condições previstas no art. 4º desta Lei, na 
Lei Municipal nº 4.208/2017, na Lei Orgânica Municipal, na Lei Federal nº 8.666/1993 
ou no Contrato de Concessão, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:
I – multa de até 50% (cinquenta por cento) sobre o valor total do imóvel, consoante 
dispõe o caput do art. 12º, da Lei nº 4.208/2017;
II – reversão do imóvel ao patrimônio público, com retenção das benfeitorias 
eventualmente realizadas pela beneficiária, sem a obrigatoriedade de seu 
ressarcimento;
III – proibição de contratar com o Poder Público pelo prazo previsto na Lei nº 8.666/93 
ou outra que vier a substituí-la.
Parágrafo único. As penalidades neste artigo poderão ser aplicadas cumulativamente, 
ainda que a constatação do inadimplemento se dê após o término do prazo estipulado.
Art. 7º Aplicam-se, no que couberem, as demais regras previstas pela Lei Ordinária nº 
4.208/2017 e pelo Decreto Municipal nº 139, de 13 de junho de 2018.
Art. 8º Fica revogada a Lei Ordinária Municipal nº 4.408, de 20 de novembro de 2019.
Art. 9º Fica revogado o art. 2º, da Lei Ordinária Municipal nº 4.520, de 8 de março de 
2022.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 049/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 2.592/2022
Concede progressão na carreira no avanço vertical aos profissionais da educação.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece os Artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 15 de Março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Progressão na Carreira aos professores abaixo relacionados, face à avaliação de desempenho efetuada referente ao período de agosto/2020 a agosto/2022, 
os quais ficam enquadrados, a partir de agosto de 2022, para percebimento de Progressão na Carreira estabelecido nos artigos 52 e 63 inciso I, da Lei Complementar nº 346 de 
15 de março de 2013 e Lei Complementar nº 473 de 13 de maio de 2020, nas seguintes classes:
NOME DO PROFESSOR (A) MATRÍCULA DATA DE ADMISSÃO CLASSE DE AVANÇO EM AGOSTO DE 2022
Aleteia Siqueira Selinger 940211 05/08/2011 NIV C 19
Ana Claudia de Matos Faria 887301 24/08/2006 NIV C 22
Camila Correia Gabeloni Felipe 938661 05/08/2011 NIV D 14
Carolina Martins Ferreira 872032 05/08/2011 NIV C 19
Claudia Regina Ramos Pietchaki 997391 03/02/2015 NIV C 17
Cristiane Andreia Pereira 917311 03/08/2009 NIV C 20
Cristiane Gonzaga dos Santos 941451 05/08/2011 NIV C 19
Deliane Ribeiro dos Santos 831602 18/08/2003 NIV C 23
Elaine Darli Baffilli Hirt 838362 18/08/2003 NIV C 23
Elisandra Regina Keszezuk Vidal 941021 09/08/2011 NIV C 19
Fátima de Almeida Peixoto Soares 912002 03/02/2015 NIV C 17
Giuliana Caroline Santos Correa 941531 05/08/2011 NIV C 19
Helena Maria Francisco Caetano Batistuti 857582 05/08/2011 NIV C 19
Hevelin Thatiane Barbosa Buck 940301 05/08/2011 NIV C 19
Jandira Pereira de Souza Silva 940051 05/08/2011 NIV C 19
Jaqueline Fernandes Meier de Almeida 886921 17/08/2006 NIV C 22
Juliana Boleta Mattos 912432 05/08/2011 NIV C 19
Kelly Regina Barbosa da Costa 897022 05/08/2011 NIV C 19
Lanieli Simoneli Brito Oliveira 941611 05/08/2011 NIV C 19
Leia Cristina Scaldalai 998151 23/03/2015 NIV C 17
Lucilene Candido Pereira de Oliveira 914802 05/08/2011 NIV C 19
Lucilene Soares de Souza 615144 05/08/2011 NIV C 19
Luiza Maria Pagani 900502 05/08/2011 NIV C 19
Luzia Stevanato Araujo 941291 05/08/2011 NIV C 19
Luzia Valdeniria de Araujo Mota 940721 05/08/2011 NIV C 19
Marcia Regina de Souza  940641 05/08/2011 NIV C 19
Maria Aparecida Santos Barbosa 884552 05/08/2011 NIV C 19
Maria José Silaman 999091 03/08/2015 NIV C 17
Maria Rosa da Silva Nascimento 938581 05/08/2011 NIV C 19
Marina Pereira de Godoi Marques 941101 05/08/2011 NIV C 19
Michelle Daiana Robatino Navarro 896992 05/08/2011 NIV C 19
Neusa Pereira de Mendonça Peracoli 887061 17/08/2006 NIV C 22
Nizia Lilian Gomes Miranda Espinosa 939041 05/08/2011 NIV C 19
Priscila Calixto Zamberlan Rocha 856691 18/08/2003 NIV C 23
Rosangela Naves da Silva 848752 05/08/2011 NIV C 19
Sandra Renata Expedito 938821 05/08/2011 NIV C 19
Simone Venturini Nanni 941701 05/08/2011 NIV C 19
Solange Frasquette de Souza 862312 05/08/2011 NIV C 19
Sonia Mara da Costa Hernandes 793592 05/08/2011 NIV C 19
Vania de Souza Gobo 938741 05/08/2011 NIV C 19
Zelinda Mariza Ricci Sobenko 815232 05/08/2011 NIV C 19
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.580/2022
Nomeia DANILO LOPES BIZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear DANILO LOPES BIZERRA, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.128.690-0-SESP-
PR, inscrito no CPF nº 081.856.489-05, para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo 
CC-08, lotado na Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, a partir de 10 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 5 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.584/2022
Designa a servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora SIRLENE DIONISIO DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade RG. n.º 
10.749.826-5-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 084.392.989-86, nomeada em 08 de agosto de 2022, para 
ocupar o cargo de carreira de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, lotada na Secretaria 
Municipal de Administração, para prestar serviço na Secretaria Municipal de Saúde, sem ônus para a 
mesma, a partir de 08 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

PORTARIA Nº 2.585/2022
Concede licença maternidade a servidora ANA PAULA GOBETTI CAMPOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora ANA PAULA GOBETTI CAMPOS, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 13.001.566-2 – IIPR-PR, inscrita no CPF n.º 115.746.539-03, admitida em 13 de setembro de 2021, 
para exercer a função de emprego público de Secretário Escolar, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado – lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 29 de julho 
de 2022 à 25 de novembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.586/2022
Concede licença maternidade a servidora LETICIA PEREIRA FRANCA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA PEREIRA FRANCA, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.851.809-4 – SESP-PR, inscrita no CPF n.º 108.020.479-20, admitida em 16 de março de 2020, para 
exercer a função de emprego público de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo regime CLT – Processo Seletivo 
Simplificado – lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença maternidade no período de 03 de 
agosto de 2022 à 30 de novembro de 2022, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.560
De: 9 de agosto de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a outorgar concessão de uso, a título oneroso, de parte 
de um imóvel que especifica e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar a concessão de uso, a título 
oneroso, mediante processo licitatório na modalidade de concorrência ou leilão, de 
área erigida no terreno de domínio público denominado Aeroporto Regional Orlando 
de Carvalho, composto pelas matrículas nºs. 7.535 e 40.979, do 2º Ofício de Imóveis 
da Comarca de Umuarama/PR, com a seguinte especificação:
I – Área com 12,64 m² (doze metros e sessenta e quatro decímetros quadrados), 
com dimensão de 4,20 m² x 3,01 m² (quatro metros e vinte decímetros quadrados 
por três metros e um decímetro quadrados), edificada no saguão principal do 
Terminal Aeroportuário.
§ 1º A localização exata da área descrita no inciso I deste artigo consta na planta em 
anexo, que passa a fazer parte integrante da presente Lei.
§ 2º O valor total da área para fins de licitação será atribuído pela Comissão 
Permanente de Avaliação de Imóveis.
Art. 2º A concessão de que trata esta Lei se destina à utilização do espaço reservado 
para comercialização de mercadorias, produtos e serviços do gênero alimentício, nos 
termos do Regimento Interno do Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, aprovado 
pelo Decreto Municipal nº 213, de 12 de setembro de 2018, com alterações do 
Decreto Municipal 268, de 17 de setembro de 2020, sendo pessoal e intransferível, 
salvo se houver prévia e expressa autorização justificada do poder concedente.
§ 1º O licitante que se sagrar vencedor fruirá da área para os fins estabelecidos e 
responderá por todos os encargos civis, administrativos e tributários que venham a 
incidir sobre o imóvel e suas rendas durante a vigência do contrato.
§ 2º Antes da entrada no imóvel, a Secretaria Municipal de Obras, Planejamento 
Urbano e Projetos Técnicos apresentará ao concessionário laudo que ateste as 
condições e características do bem, assinado por profissional competente e instruído 
com os documentos pertinentes, que farão parte do contrato de concessão de uso.
Art. 3º Para outorga da concessão prevista nesta Lei, além dos requisitos e condições 
impostos pela legislação vigente, o concessionário compromete-se a:
I – utilizar o bem exclusivamente para a finalidade que se destina, no caso, para a 
instalação de restaurante e/ou lanchonete;
II – zelar pelo bem, mantendo-o conservado e limpo;
III – respeitar o Regimento Interno do Aeroporto Regional Orlando de Carvalho, 
especialmente no que tange à exploração da respectiva área de uso concedida e 
toda a estrutura operacional do espaço;
IV – permanecer em dia com as obrigações junto ao Município e com o sistema da 
seguridade social;
V – não alugar, ceder, alienar ou sublocar, em qualquer modalidade, a área objeto da 
concessão, sem prévia e expressa autorização do poder cedente;
VI – pagar, até o dia 10 (dez) de cada mês, a partir da autorização de entrada 
no imóvel, nos termos do parágrafo 3º do artigo 2º desta Lei, o valor previsto no 
contrato a título de remuneração pela utilização do bem público, que será corrigido 
anualmente pelo IGP-M ou outro índice que vier a substituí-lo;
VII – providenciar os alvarás e autorizações necessárias para o desempenho de suas 
atividades, bem como, as instalações de equipamentos inerentes ao atendimento;
VIII – restituir o bem público, ao término do contrato de concessão, no estado em 
que se encontrava inicialmente, conforme laudo indicado no parágrafo 3º do artigo 
2º desta Lei;
IX – responsabilizar-se, inclusive perante terceiros, por quaisquer prejuízos 
decorrentes da ocupação do espaço público e dos trabalhos que nele executar.
§ 1º É responsabilidade exclusiva do concessionário retirar as guias para pagamento 
do valor previsto no inciso VI deste artigo.
§ 2º O descumprimento da obrigação constante no inciso VI deste artigo autoriza 
o Município a retomar o imóvel, além da aplicação de multa ao concessionário 
no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, acrescido de juros 
moratórios de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IGP-M, com 
incidência a partir do dia seguinte ao vencimento.
§ 3º Na hipótese do inciso VIII deste artigo, a Secretaria Municipal de Obras, 
Planejamento Urbano e Projetos Técnicos elaborará novo laudo para constatação 
da condição do imóvel e, configurado o descumprimento, o concessionário incorrerá 
em multa no valor de 2 (duas) vezes o montante estipulado a título de remuneração 
mensal pelo uso, assegurado o contraditório e a ampla defesa no devido processo 
administrativo.
Art. 4º Todas as benfeitorias realizadas no imóvel se incorporam a ele, tornando-se 
propriedade pública, sem direito à retenção, reembolso ou indenização por parte do 
concessionário.
Parágrafo único. Os projetos que impliquem em benfeitorias de qualquer natureza 
na área concedida para uso deverão ser precedidos de requerimento específico ao 
Município e dependerão da aprovação dos órgãos competentes.
Art. 5º Como contrapartida pelo desembolso dos valores previstos no inciso VI 
do artigo 3º desta Lei, o concessionário poderá explorar economicamente a área 
pelo prazo máximo de 05 (cinco) anos, sujeito à fixação no Edital de Licitação, 
sendo facultada a prorrogação ou renovação, desde que haja interesse público 
devidamente justificado.
§ 1º A outorga da concessão de uso será efetivada mediante a celebração de 
contrato específico, por prazo certo e determinado, contado da assinatura do 
respectivo instrumento.
§ 2º As condições para prorrogação ou renovação da concessão decorrerão do 
instrumento convocatório da licitação, e serão efetivadas por meio de termo aditivo 
ao contrato.
§ 3º Transcorrido o prazo estabelecido para concessão e, não ocorrendo 
nenhuma das hipóteses previstas no parágrafo anterior, a posse do imóvel retorna 
automaticamente ao Município.
§ 4º O concessionário será notificado para desocupação voluntária no prazo de 30 
(trinta) dias, contados da data do encerramento da concessão, sujeitando-se às 
medidas judiciais em caso de recusa.
Art. 6º Não sendo cumprida qualquer obrigação convencionada, constante do Edital 
de Licitação, da presente Lei ou de outras que tratem do mesmo assunto, dar-
se-á início ao processo administrativo para encerramento do contrato, no qual o 
concessionário será notificado para manifestar-se previamente no prazo de 10 (dez) 
dias.
§ 1º Na hipótese do encerramento que trata este artigo, não caberá nenhuma 
espécie de indenização ao concessionário.
§ 2º O processo administrativo mencionado no caput deste artigo deverá ser 
concluído no prazo de 60 (sessenta) dias, admitida uma única prorrogação por 
igual período, desde que, devidamente justificada e autorizada pelo Chefe do Poder 
Executivo.
Art. 7º Cabe à Secretaria Municipal responsável pela licitação proceder as 
exigências que se fizerem necessárias para consecução das avenças, bem como, 
em conjunto com a Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo, fiscalizar 
o cumprimento das disposições desta Lei e da legislação em vigor, sem prejuízo das 
atribuições legais dos órgãos técnicos do Município, no limite de suas competências.
Art. 8º Extinta a concessão, por quaisquer dos meios previstos em Lei ou no Edital 
de Licitação, retornam ao poder concedente todos os bens, direitos e privilégios 
transferidos ao concessionário através do contrato.
Art. 9º Aplicam-se, no que couberem, as demais regras previstas pela Lei Federal nº 
8.666/1993, ou a Lei nº 14.133/2021, a critério do gestor.
Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 052/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.561
De: 9 de agosto de 2022.
Dispõe sobre a criação da Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária – CFDI, 
do Município de Umuarama, e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DE DOAÇÃO IMOBILIÁRIA
Art. 1º Fica criada a Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária – CFDI, do 
Município de Umuarama, que apurará o cumprimento das exigências estabelecidas 
nas normas e disposições legais que autorizaram o Poder Executivo Municipal a 
doar imóveis públicos até o ingresso da Lei nº 4.208 de 27 de julho de 2017.
CAPÍTULO II
DA CONSTITUIÇÃO DA COMISSÃO
Art. 2º A Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária de Umuarama será 
composta por 1 (um) Presidente e 7 (sete) Secretários.
Art. 3º Os membros da Comissão serão nomeados por Decreto Municipal, devendo 
conter representantes das seguintes secretarias:
I – Secretaria de Gabinete e Gestão Integrada;
II – Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo;
III – Secretaria de Fazenda;
IV – Secretaria de Administração;
V – Secretaria da Procuradoria-Geral;
VI – Secretaria de Obras, Planejamento Urbano e Projetos Técnicos;
VII – Secretaria de Meio Ambiente;
VIII – Secretaria da Controladoria Interna.
Parágrafo único. No ato da indicação dos servidores acima descritos, deverá ser 
levado em consideração a atribuição técnica que o mesmo desempenha dentro da 
Secretaria em que está lotado.
Art. 4º Cada membro da Comissão terá um suplente, sendo ambos nomeados pelo 
Chefe do Poder Executivo, desde que, lotados na Secretaria a qual representam, e 
tomarão posse na data da publicação do Decreto, sendo os titulares substituídos por 
seus suplentes em caso de faltas, ausências ou impedimentos.
§ 1º O Presidente será eleito entre os membros da Comissão, com mandato de 02 
(dois) anos, podendo ser reconduzido por igual período.
§ 2º Os membros ou seus suplentes poderão ser substituídos conforme necessidade 
da Administração, sendo que, tal substituição será aprovada por Decreto Municipal, 
com vigência a partir da data de sua publicação, extinguindo o mandato do 
substituído.
§ 3º Em caso de renúncia, falecimento, ou vacância do cargo pelo titular, o suplente 
o substituirá até a indicação de novo membro.
Art. 5º Os membros da Comissão não serão remunerados pelos serviços prestados, 
sendo considerados relevantes ao Município de Umuarama.
CAPÍTULO III
DA FINALIDADE E COMPETÊNCIA DA COMISSÃO
Art. 6º A Comissão de Fiscalização de Doação Imobiliária de Umuarama terá as 
seguintes atribuições:
I – agendar reunião com todos os membros para darem início aos trabalhos;
II – analisar os processos administrativos instaurados para fiscalização do 
cumprimento da lei que autorizou a doação/concessão de bem público municipal;
III – analisar de maneira técnica, no que couber a cada membro, quanto ao 
cumprimento dos encargos impostos na lei de doação;
IV – realizar a notificação de todos os envolvidos no processo administrativo, 
garantindo o direito à ampla defesa e ao contraditório;
V – conceder prazo de 10 (dez) dias corridos para apresentação de resposta, 
quando necessário;
VI – realizar visita in loco, quando necessário for, emitindo relatório de vistoria.
VII – analisar a resposta prevista no inciso V, quando houver;
VIII – emitir manifestação administrativa individualmente;
IX – conceder prazo adicional para cumprimento do encargo inadimplido, 
devidamente justificado;
X – solicitar a formulação de termo aditivo ao contrato de concessão, quando for o 
caso;
XI – comunicar a Secretaria Municipal de Indústria e Comércio acerca do parecer 
final pela manutenção ou não dos benefícios vigentes, com indicação das sanções 
aplicáveis.
§ 1º A Comissão utilizará, para o exercício da fiscalização, as regras, requisitos e 
sanções estabelecidas na lei específica que autorizou a doação/concessão do bem 
público.
§ 2º No que o preceito legal autorizador da doação for omisso, caberá à Comissão 
valer-se da Lei nº 4.208/2017, que rege o Programa de Desenvolvimento Econômico 
de Umuarama – PRODEU, bem como, do Decreto Municipal nº 139/2018, que a 
regulamenta.
CAPÍTULO IV
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO
Art. 7º A fiscalização de cada doação será realizada em processo administrativo 
individualizado, autuado para apuração do cumprimento de encargos imposto 
à donatária/concessionária beneficiada com o bem público municipal, e será 
encaminhado ao Gabinete do Prefeito, para emitir despacho à Comissão.
Art. 8º Os membros se reunirão sempre que necessário para discutirem as 
fiscalizações que lhe forem encaminhadas, cabendo-lhes definir as diligências a 
serem realizadas.
§ 1º Qualquer um dos membros que compõe a Comissão poderá convocar 
reunião quando necessário for, facultando-lhes a divisão dos trabalhos em cada 
procedimento.
§ 2º Para fiscalização e deliberação, será exigido o quórum de maioria absoluta dos 
membros, ou seja, 50% (cinquenta por cento) mais um.
§ 3º As deliberações serão tomadas pela maioria dos membros presentes, cabendo 
ao Presidente o voto de qualidade, nos casos em que a decisão depender de 
desempate.
Art. 9º O prazo para conclusão do processo administrativo será de 30 (trinta) dias, 
podendo ser prorrogado uma única vez por igual período, desde que, devidamente 
justificado e com apoio unânime dos membros.
§ 1º A cada processo recebido, o Presidente da Comissão encaminhará ofício aos 
demais membros dando-lhes ciência prévia e agendando reunião para início dos 
trabalhos.
§ 2º Todos os atos deliberativos da Comissão deverão ser registrados em ata, que 
será anexada ao processo.
Art. 10. Os trabalhos deverão ter início no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
do recebimento do despacho do Prefeito, e finalizados dentro prazo estipulado no 
caput do artigo anterior.
§ 1º As deliberações da Comissão serão tomadas caso a caso, conforme a divisão 
dos trabalhos estabelecidas na primeira reunião, e serão registradas em ata, 
devidamente assinada pelos membros presentes.
§ 2º O cessionário/donatário será notificado da decisão da Comissão, oferecendo-
lhe oportunidade de recurso no prazo de 10 (dez) dias corridos.
§ 3° Caso seja apresentado recurso, este será remetido à Comissão para nova 
manifestação, devendo prevalecer, ao final, a decisão exarada por esta.
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 11. Observando o princípio da discricionariedade do Poder Executivo, as 
manifestações administrativas exaradas por cada um dos membros serão de caráter 
consultivo, podendo a autoridade optar por uma dentre várias soluções possíveis, 
todas, porém, válidas perante o direito.
Art. 12. Fica acrescido o art. 20-A à Lei nº 4.208, de 27 de julho de 2017, com a 
seguinte redação:
“Art. 20-A. A fiscalização do cumprimento e constatação de inexecução das 
condições impostas aos beneficiários desta lei contará com apoio da Comissão de 
Fiscalização de Doações Imobiliárias.”
Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 061/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 515
De 9 de agosto de 2022.
Inclui o artigo 19-A na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, que dispõe sobre o Sistema Tributário 
do Município de Umuarama e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica acrescentado o artigo 19-A na Lei Complementar nº 380, de 30 de setembro de 2014, com a seguinte 
redação:
“Art. 19-A A apuração dos valores para atualização da Planta Genérica de Valores dos Imóveis de Umuarama será 
elaborada por comissão especialmente designada, da qual participarão, entre outros, representantes da Secretaria de 
Fazenda, da classe empresarial e dos setores de construção civil e do mercado imobiliário”.
Art. 2º Esta Lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 024/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

 
 

 

ANEXO ÚNICO 
 
 

                                           CHACARA DE LAZER 

                                                          USO 

 PERMITIDO PERMISSÍVEL PROIBIDO 

RESIDENCIAL H1   
COMERCIO   PROIBIDO 

COMERCIO E SERVIÇO   PROIBIDO 

INDUSTRIAS  
  PROIBIDO 

OCUPAÇÃO 

 
Área Mínima do Lote de Meio de Quadra (m²) 2.500,00 

Área Mínima do Lote de Esquina (m²) 2.500,00 

Taxa de Ocupação máxima (%) 50 

Coeficiente de Aproveitamento Máximo  1.2 

Número de Pavimentos 2 

Altura Máxima (m) 8 

Taxa de Permeabilidade Mínima (%) 50 

Afastamento Mínimo (com ou sem abertura) 
Lateral 1,5 

Fundo 1,5 

Testada Mínima do Lote (m) 
Meio de quadra 25 

Esquina 25 

 
Notas: 
a) H1: habitação unifamiliar  e habitação  para caseiro e/ou vigia. 
b) Se o loteamento for murado deverá ser dotado de  guarita e  no mínimo quatro 
vagas externas  para estacionamento de visitantes. 
c) Todas as edificações deverão serem recuadas 4,00 metro do alinhamento fronteiriço 
do imóvel, e no imóvel de esquina a construção deverá ser recuada 4,00 metros da 
frente principal da edificação e 2,00 metros da frente secundária. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.563
De: 9 de agosto de 2022.
Altera a Lei Municipal nº 3.560, de 27 de maio de 2010, que institui no Calendário Cultural do 
Município de Umuarama o FEMUCAM - Festival de Música de Umuarama - Capital da Amizade e 
dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, Prefeito 
Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 5º da Lei nº 3.560, de 27 de maio de 2010, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar a premiação do festival em 
dinheiro, no valor máximo de 30 (trinta) salários mínimos nacionais vigentes (total da premiação), 
compreendendo todas as categorias do concurso.” (NR)
Art. 2° As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão à conta de dotações 
orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a abrir créditos suplementares, 
se necessários a sua cobertura.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 070/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.562
De: 9 de agosto de 2022.
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a ceder servidor para o Instituto 
Água e Terra – IAT, de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a ceder, mediante convênio, 
parceria ou outro instrumento jurídico equivalente, hábil à constituição regular de 
vínculo jurídico, servidores de seu quadro de funcionários efetivos para o Instituto 
Água e Terra – IAT, com o propósito de viabilizar a execução de serviços de agente 
de controle e combate a endemias perante as instalações internas e externas 
da sede do Instituto Água e Terra - IAT, desde que implementadas as condições 
previstas nos artigos 107 a 107-J da Lei Complementar Municipal nº 18, de 28 de 
maio de 1992.
Art. 2º A cessão mencionada no caput deste artigo:
I – pode ser realizada com ônus para o cedente; e
II – deve ter o prazo de até 02 (dois) anos, admitida a prorrogação por igual período 
até o limite total de 8 (oito) anos e desde que mantido o preenchimento dos requisitos 
da Lei Complementar nº 018, de 28 de maio de 1992.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 066/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI Nº 4.564
De: 9 de agosto de 2022.
Autoriza o Poder Executivo a realizar aquisição onerosa de imóveis para fins de 
implantação de Unidades Habitacionais no Município de Umuarama, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, por meio de aquisição onerosa, 
a área de 2.709,90 m² (dois mil setecentos e nove metros quadrados e noventa 
centímetros quadrados) que compreende os seguintes imóveis:
I - Lote nº 30, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, situado 
nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da Matrícula nº 
59.952, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
II - Lote nº 31, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 59.953, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
III - Lote nº 32, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 59.954, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
IV - Lote nº 33, da quadra nº 06, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 59.955, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
V - Lote nº 20, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.071, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VI - Lote nº 21, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.072, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VII - Lote nº 22, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.073, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
VIII - Lote nº 23, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.074, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
IX - Lote nº 24, da quadra nº 10, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 279,50 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.075, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
X - Lote nº 03, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.079, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XI - Lote nº 04, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.080, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XII - Lote nº 05, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.081, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XIII - Lote nº 06, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.082, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XIV - Lote nº 07, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.083, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XV - Lote nº 08, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.084, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XVI - Lote nº 11, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.087, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade;
XVII - Lote nº 12, da quadra nº 11, do loteamento denominado JARDIM ITÁLIA II, 
situado nesta cidade de Umuarama-PR, com área de 151,90 m², este objeto da 
Matrícula nº 60.088, do 1º Cartório de Registro de Imóveis desta cidade.
Art. 2º Os imóveis dos incisos I a XVII do artigo 1º desta Lei, serão destinados a 
construção de habitações populares, ficando desde já desafetados do Patrimônio 
Público.
Art. 3º O valor da aquisição corresponderá ao montante de R$ 517.374,11 
(quinhentos e dezessete mil, trezentos e setenta e quatro reais e onze centavos) a 
serem pagos da seguinte forma:
I - Em dinheiro, a ser quitada no ato da outorga da escritura pública dos imóveis, no 
valor de até R$ 517.374,11 (quinhentos e dezessete mil, trezentos e setenta e quatro 
reais e onze centavos).
§ 1º A aquisição dos bens imóveis descritos nos incisos de I a XVII do artigo 1º desta 
Lei, podem ser realizadas de acordo com o fluxo financeiro do Município, ou seja, 
podem ser adquiridos em sua totalidade ou parcialmente.
§ 2º O pagamento dos imóveis descritos nos incisos de I a XVII do artigo 1º desta 
Lei será efetivado em favor da empresa J A EVANGELISTA E EVANGELISTA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF nº 23.428.316/0001-84.
§ 3º Caberá ao Município de Umuarama o registro da escritura pública no tocante 
aos imóveis que lhe serão transferidos.
Art. 4º Fica desde já autorizado o Poder Executivo a propor parcelamento de 
eventual valor, em caso de adequação ao fluxo financeiro do Município.
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta Lei correrão à conta 
de dotações orçamentárias próprias, ficando o Executivo Municipal autorizado a 
abrir créditos suplementares, se necessários a sua cobertura.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei nº 071/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 514
De 9 de agosto de 2022.
Altera a Lei Complementar nº 499, de 08 de março de        2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica revogado o inciso VII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 499, de 08 
de março de 2022.
Art. 2o Fica alterado o § 1° do artigo 5º da Lei Complementar nº 499, de 08 de março 
de 2022, que passa a ter a seguinte redação:
“Art. 5°…
§ 1° As áreas públicas totalizarão no mínimo 6% (seis por cento) da área líquida 
do loteamento, destinadas à implantação de áreas institucionais, podendo ser 
disponibilizadas tanto na área interna do loteamento ou fora desta, em qualquer 
parte do Município, desde que precedida de avaliação que corresponda ao mesmo 
percentual de área.”
Art. 3º Fica alterado o Anexo Único da Lei Complementar nº 499, de 08 de março 
de 2022, que passa a vigorar com a redação dada pelo Anexo Único desta Lei 
Complementar.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
Projeto de Lei Complementar nº 023/2022
Autor: Poder Executivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 516
De 9 de agosto de 2022.
Amplia o número de vagas de cargos públicos e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 1º Fica criado na estrutura administrativa do Município de Umuarama - Secretaria 
Municipal de Administração, 10 (dez) vagas, de cargo de provimento efetivo de 
Motorista II, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Umuarama, 
com as seguintes características e condições:
I – Carga horária: 40 (quarenta) horas semanais.
II – Remuneração mensal: R$ 2.096,60 (dois mil e noventa e seis reais e sessenta 
centavos).
III – Grupo: GOO.
IV – Escolaridade: Ensino Fundamental Completo.
V - Requisitos: Ser portador de Carteira Nacional de Habilitação - categoria “C”.
VI – Atribuições do Cargo:
a) conduzir e zelar pela conservação de veículos automotores acima de 3,5 
toneladas inclusive tratores de carreta;
b) recolher o veículo na garagem ou em local destinado quando concluída a jornada 
de trabalho;
c) comunicar qualquer defeito porventura existente no veículo, não transitando com 
o mesmo até que se realize o conserto;
d) manter o veículo em perfeitas condições de funcionamento;
e) fazer reparos de emergência;
f) zelar pela conservação do veículo efetuando serviço de polimento quando 
necessário;
g) encarregar-se do transporte e entrega de correspondência ou de carga que lhe 
for confiada;
h) providenciar carga e descarga no interior do veículo;
i) promover o abastecimento de combustível, água e óleo do veículo;
j) verificar o funcionamento do sistema elétrico;
k) providenciar a lubrificação quando indicada;
l) verificar o grau de densidade e nível de água de bateria, bem como a calibragem 
dos pneus;
m) checar diariamente o sistema de freios e o nível de óleo do motor;
n) efetuar trocas de pneus quando furados em serviço;
o) dirigir obedecendo a sinalização de trânsito e a velocidade indicada na via;
p) portar habilitação e certificado de propriedade do veículo sempre que estiver em 
serviço;
q) auxiliar médicos e enfermeiros prestando assistência à vítimas de acidentes de 
trânsito, conduzindo no veículo caixas de medicamentos, tubos de oxigênio, macas 
e demais itens necessários para prestar socorro imediato;
r) eventualmente operar rádio transceptor;
s) executar registro em fichas próprias do destino do serviço a ser prestado;
t) executar outras tarefas correlatas.
Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.587/2022
Constitui Comissão Especial de Avaliação e Subcomissão.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Complementar nº 346 de 15 de 
março de 2013;
R E S O L V E :
Art. 1º Constitui Comissão Especial e Subcomissão dos estabelecimentos de 
ensino, para o processo de Avaliação de Desempenho dos profissionais da 
educação do Município de Umuarama, em consonância com o que estabelece 
o artigo 67, da Lei Complementar nº 346 de 15 de março de 2013, composta 
pelos seguintes membros:
Centro Municipal de Educação Infantil Cecília Meireles
Coordenadora: Adriana Cristina Bergamo Bigas – CPF: 020.073.679-55
Professora Titular: Meiry Aline Martins – CPF: 085.418.129-60
Professora Titular: Graziele Braga – CPF: 101.802.979-61
Professora Suplente: Mariani Verginio de Oliveira – CPF: 077.097.449-07
Centro Municipal de Educação Infantil Cora Coralina
Coordenadora: Sara Ligia de Oliveira Sarmento Bernhart – CPF: 085.618.809-
37
Professora Titular: Andréia Aparecida da Cruz Xavier – CPF: 930.029.809-78
Professora Titular: Patrícia Zatelli Marques – CPF: 084.291.399-82
Professora Suplente: Karina Bianca Beienke Gregório – CPF: 088.652.949-22
Centro Municipal de Educação Infantil Graciliano Ramos
Coordenadora: Claudia Maria da Silva Aguiar – CPF: 005.980.739-30
Professora Titular: Analu Aparecida Lourenço da Cunha – CPF: 037.710.559-
70
Professora Titular: Barbara Moreli Pistori Torres – CPF:053.581.489-57
Professora Suplente: Franciele dos Santos – CPF: 040.244.571-60
Centro Municipal de Educação Infantil Helena Kolody
Coordenadora: Flávia Dayane Formaggi dos Santos – CPF: 081.620.179-09
Professora Titular: Luciara Scarlath Schiming – CPF: 079.173.719-56
Professora Titular: Jaqueline Jose Rodrigues Lopes – CPF: 062.424.579-97
Professora Suplente: Sandra Mara Domingos – CPF: 038.181.129-83
Centro Municipal de Educação Infantil Jardim Birigui
Coordenadora: Sonia Marta Albertini Balbino – CPF: 853.098.429-34
Professora Titular: Marielle Ferrer Cazarotto Zanquetti – CPF: 032.674.929-20
Professora Titular: Patrícia Sanches Santos – CPF: 026.719.429-31
Professora Suplente: Denise Hidalgo Matusaiki – CPF: 007.013.099-03
Centro Municipal de Educação Infantil Madre Paulina
Coordenadora: Marcia Bazei da Silva – CPF: 040.478.549-21
Professora Titular: Mariane Vinha Julião – CPF: 077.595.499-38
Professora Titular: Josiane Angelica Ribeiro Segura Fonte Reis – CPF: 
051.093.919-80
Professora Suplente: Maria Regina Gonçalves – CPF: 883.961.699-34
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Arlete Alves dos Santos
Coordenadora: Patrícia Santos de Paiva Barzon – CPF: 052.982.489-26
Professora Titular: Rosielly Faria da Silva CPF: 048.984.689-00
Professora Titular: Vanusa Ferreira dos Santos CPF: 037.961.699-88
Professora Suplente: Michela Elisângela Ehrlich Tanaka – CPF: 021.481.099-
28
Centro Municipal de Educação Infantil Maria Montessori
Coordenadora: Isabel Cristina Mendes Maiante – CPF: 990.896.299-04
Professora titular: Thais de Assis Bispo – CPF: 102.831.019-62
Professora titular: Cristiane Nicolau da Silva – CPF: 048.215.449-70
Professora Suplente: Kelen Cristina da Silva – CPF: 078.043.289-40
Centro Municipal de Educação Infantil Professor Ignácio Urbainski
Coordenadora: Anália Libanio dos Santos Heins – CPF: 054.386.969-50
Professora Titular: Vanessa Carolina Almeida de Jesus – CPF: 085.373.299-08
Professora Titular: Luciá Pereira da Silva Soares – CPF: 414.288.709-20
Professora Suplente: Paula Amador da Silva Gonzalez – CPF: 054.717.579-55
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Maria Yokohama Watanabe
Coordenadora: Andrea Dias Lopes – CPF: 005.853.669-85
Professora Titular: Cristiane Regina da Silva de Araujo – CPF: 042.519.569-40
Professora Titular: Luciana Costa de Souza dos Santos – CPF: 040.799.949-
31
Professora Suplente: Cleia Simone Crivelaro – CPF: 883.997.109-20
Centro Municipal de Educação Infantil Profª Nelly Gonçalves
Coordenadora: Elisângela da Silva Sousa Joaquim – CPF: 885.399.209-30
Professora Titular: Estela Carla Teodoro Cordeiro – CPF: 934.913.449-72
Professora Titular: Jaqueline Marino – CPF: 082.373.419-61
Professora Suplente: Eliza Revesso Vieira Pereira – CPF: 004.871.699-56
Centro Municipal de Educação Infantil Rachel de Queiroz
Coordenadoras: Maria Madalena José Pereira – CPF: 695.435.509-72
Fabrícia Alessandra Garcia Mello de Oliveira – CPF: 151.468.768-27
Professora Titular: Luciana Paulino da Silva Vicente – CPF: 036.916.669-81
Professora Titular: Ana Lígia de Oliveira Sarmento Binati – CPF: 085.948.819-
59
Professora Suplente: Sirlei de Souza Antunes – CPF: 022.608.179-63
Centro Municipal de Educação Infantil Ranice Benedito de Araujo Teixeira
Coordenadora: Débora Cristina Castanho de Souza – CPF: 059.394.429-19
Professora Titular: Jaqueline de Souza Silva – CPF: 075.911.659-84
Professora Titular: Adriana Augustinho Evanchuva Ferreira – CPF: 
032.589.199-09
Professora Suplente: Talita Blascovi Ramos Pastre – CPF: 063.549.029-33
Centro Municipal de Educação Infantil Rubem Alves
Coordenadora: Pricilla Ribeiro Queirós – CPF: 048.406.479-76
Professora Titular: Gisele de Souza Ferreira de Faria – CPF: 074.883.349-81
Professora Titular: Jadiely Martinez de Andrade – CPF: 088.527.459-80
Professora Suplente: Francisca Silvia da Silva – CPF: 369.708.163-20
Centro Municipal de Educação Infantil São Cristóvão
Coordenadora: Vânia Rodrigues Nicolau – CPF: 069.738.469-12
Professora Titular: Edilene Mazaron Dias – CPF: 884.021.939-00
Professora Titular: Amanda Delgado Banhara – CPF: 006.147.229-85
Professora Suplente: Fernanda Cordeiro Pio – CPF: 088.041.659-95
Centro Municipal de Educação Infantil São Francisco de Assis
Coordenadora: Graziela Mendonça Carvalho Medina – CPF: 885.428.409-25
Professora Titular: Elisandra Regina Keszezuk – CPF: 028.678.789-00
Professora Titular: Vania de Souza Gobo – CPF: 607.047.809-68
Professora Suplente: Ediana Angelica Furlan Pio – CPF: 028.532.669-40
Centro Municipal de Educação Infantil São Paulo Apóstolo
Coordenadora: Tania Regina Albertini Balbino – CPF: 757.671.639-87
Professora Titular: Leia Alves Correia – CPF: 958.740.209-00
Professora Titular: Elisangela Claus dos Santos Jesus – CPF: 018.478.769-60
Professora Suplente: Juliane Siqueira de Souza Lavado – CPF: 028.190.539-
80
Centro Municipal de Educação Infantil Tarsila do Amaral
Coordenadora: Franciele Furlan da Silva – CPF: 049.191.949-27
Professora Titular: Francielle Venancio – CPF: 063.964.979-30
Professora Titular: Neusa Maria Soares Zukoski – CPF: 084.340.889-83
Professora Suplente: Luiza Maria Pagani – CPF: 005.176.129-76
Centro Municipal de Educação Infantil Vilmar Silveira
Coordenadora: Shirlei Cordeiro – CPF: 030.597.069-05
Professora Titular: Patricia Menegassi – CPF: 090.832.659-94
Professora Titular: Renata Silva Finque – CPF: 085.854.449-08
Professora Suplente: Kelly Cristine da Silva – CPF: 079.711.709-12
Escola Municipal Benjamin Constant
Coordenadora: Maria Aparecida de Lima Meira Nakasugui – CPF: 803.429.739-
91
Professora Titular: Raimunda Maria da Silva – CPF: 617.730.699-34
Professora Titular: Marcio Henrique da Silva – CPF: 082.981.789-12
Professora Suplente: Doralice Tozzi Fedrigo – CPF: 577.108.219-87
Escola Municipal Cândido Portinari
Coordenadora: Cristiane Fagotti Gaiarini – CPF: 020.268.049-58
Professora Titular: Danielle Freire da Silva Mierzwinski – CPF: 020.268.049-58
Professora Titular: Efigênia Maria de Jesus – CPF: 239.677.309-72
Professora Suplente: Vania Barbosa Guedes – CPF: 036.274.729-69
Escola Municipal Carlos Gomes
Coordenadora : Rosicler Agostineti Salesse – CPF: 595.843.869-72
Professora Titular: Devanira Coutro Beltrame – CPF: 023.751.679-96
Professora Titular: Celcinda Ferreira de Azevedo Barros – CPF: 593.025.939-
91
Professora Suplente: Rosineide Aparecida da Silva – CPF: 029.936.939-05
Escola Municipal Dr. Ângelo Moreira da Fonseca
Coordenadoras: Lerci de Jesus Perrut – CPF: 022.005.659-50
   Rosemar Aparecida Salton Alcaide de Abreu – CPF: 019.572.029-63
Professora Titular: Valdirene da Silva Ferraresso – CPF: 904.113.239-20
Professora Titular: Eliane Aparecida Pieroli – CPF: 884.721.249-91
Professora Suplente: Nayara Lilian Gonçales – CPF: 054.778.749-96
Escola Municipal Dr. Germano Norberto Rudner
Coordenadora: Andréia Camilla Balbino Perez – CPF: 044.368.319-06
Professora titular: Justa Maria Navarro dos Santos – CPF: 883.985.879-20
Professora titular: Andréia dos Santos – CPF: 049.636.429-48
Professora suplente: Ana Maria da Silva Fernandes – CPF: 825.417.879-87
Escola Municipal Evangélica
Coordenadora: Maria Emília de Araujo Sousa – CPF: 617.202.169-91
Professora Titular: Silvana Maria Pless Toninato – CPF: 066.475.009-52
Professora Titular: Leila Cristina Neves – CPF: 938.562.029-00
Professora Suplente: Juliano Rech – CPF: 040.481.989-39
Escola Municipal Jardim União
Coordenadoras: Sandra Nicoletti Leite – CPF: 757.669.909-44
Letícia Meireles de Souza da Rocha – CPF: 082.167.879-52
Professora Titular: Claudia Regina Ramos Pietchaki – CPF: 039.256.699-06
Professora Titular: Rubia Simoneli Brito – CPF: 074.366.679-80
Professora Suplente: Daniele Cristina da Silva Sales – CPF: 057.237.739-84
Escola Municipal Malba Tahan
Coordenadoras: Helena Maria Francisco Caetano Batistuti – CPF: 577.076.349-34
Kelen Cristina Fracassi – CPF: 052.949.859-69
Professora Titular: Izabel Sancher Brito – CPF: 618.560.619-49
Professora Titular: Édellen Cristina Ramos da Costa – CPF: 063.240.009-90
Professora Suplente: Mara Ester Rodrigues de Araujo – CPF: 592.924.159-72
Escola Municipal Manuel Bandeira
Coordenadora: Telma Cristina Barbosa Erhardt – CPF: 879.205.069-72
Professora Titular: Jôze de Souza Bahia Martins – CPF: 005.019.389-90
Professora Titular: Reginéia Lopes Pereira Fagotti – CPF: 651.708.309-04

Professora Suplente: Jane Karla Trento – CPF: 036.084.939-30
Escola Municipal Ouro Branco
Coordenadoras: Caroline Ferrarezi Lavagnolli Rinaldi – CPF: 091.415.369-24
Ana Maria Lima Morais – CPF: 024.296.819-86
Professora Titular: Olinda de Sousa Caldas Bravin – CPF: 073.160.608-67
Professora Titular: Marinez Vanusa Lima Guebara – CPF: 057.384.499-24
Professora Suplente: Miriam Teresa Alborghetti Zanetta – CPF: 015.593.278-
04
Escola Municipal Padre José de Anchieta
Coordenadora: Sonia Maria Calegari Marques – CPF: 665.914.739-04
Professora Titular: Silvana Nunes Amadio Moreira – CPF: 035.298.849-52
Professora Titular: Nivea Aparecida Mendonça Costardi – CPF: 027.290.659-
03
Professora Suplente: Grazielli Aparecida Pereira – CPF: 054.699.789-90
Escola Municipal Papa Pio XII
Coordenadora: Michelle Daiana Robatino Navarro – CPF: 054.405.659-06
Professora Titular: Renata Aparecida Almeida Zago  – CPF: 039.166.299-64
Professora Titular: Etieni Guedes de Oliveira Gandolfo – CPF: 066.119.299-75
Professora Suplente: Hevelin Thatiane Barbosa – CPF: 058.524.879-61
Escola Municipal Paulo Freire
Coordenadoras: Camila Turcato da Silva Garcez – CPF: 055.777.789-56
Mariana Emília Salesse Salgado – CPF: 065.531.779-10
Professora Titular: Sirlei Vignoto da Silva – CPF: 641.348.819-00
Professora Titular: Giuliana Caroline Santos Correa – CPF: 063.140.509-79
Professora Suplente: Sheila Mara Pessini Godinho – CPF: 641.348.819-00
Escola Municipal Professora Analides de Oliveira Caruso
Coordenadoras: Thais Vilalva Furlan – CPF: 081.698.789-00
   Daniela Andréia de Souza Chiari – CPF: 930.021.659-72
Professora Titular: Aparecida Cristina Trevizanuto – CPF: 760.050.549-53
Professora Titular: Adriana Mafalda da Silva Bergamo – CPF: 026.979.739-40
Professora Suplente: Thuany Soares Teixeira – CPF: 063.940.999-70
Escola Municipal Rui Barbosa
Coordenadoras: Cleide Nicoletti Furtado – CPF: 655.503.829-20
   Aline Barros dos Santos – CPF: 005.039.849-06
Professora Titular: Luzia Valdeniria de Araujo Mota – CPF: 795.066.749-49
Professora Titular: Marta Aparecida Firmino Braga – CPF: 003.861.289-52
Professora Suplente: Ister Carvalho de França Brito – CPF: 037.743.289-00
Escola Municipal São Cristóvão
Coordenadora: Maria Aparecida Santos Barbosa – CPF: 048.242.789-29
Professora Titular: Bruna Evellyn Costa – CPF: 044.161.349-75
Professora Titular: Sandra Aparecida da Silva Pizaia – CPF: 017.238.289-04
Professora Suplente: Solange Frasquette de Souza – CPF: 617.072.879-53
Escola Municipal São Francisco de Assis
Coordenadoras: Isabel Cristina Verhalen Corrêa – CPF: 869.633.419-15
  Gislaine Vicente Bento Fermino – CPF: 016.727.019-29
Professora Titular: Marilza Cristina Chiaradia de Araujo – CPF: 269.301.148-55
Professora Titular: Marilei Passamani Chequim Ragazi – CPF: 748.953.469-00
Professora Suplente: Luzia Stevanato Araujo – CPF: 599.887.549-49
Escola Municipal Sebastião de Mattos
Coordenadoras: Francielle Dada de Oliveira – CPF: 067.978.199-46
Simone Venturini Nanni – CPF: 885.400.499-53
Professora titular: Rosana Aparecida Cordeiro Coelho – CPF:885.392.969-34
Professora titular: Rozangela Barbosa Cardoso – CPF: 756.070.699-15
Professora suplente: Marcilene Aparecida de Oliveira Vilela – CPF: 
844.004.399-68
Escola Municipal Senador Souza Naves
Coordenadoras: Edivany Cazelotto Dela Valentina – CPF: 004.424.359-67
Crislaine Aparecida Pizzi – CPF: 039.809.009.24
Lanieli Simoneli Brito Oliveira – CPF: 010.297.659-79
Professora Titular: Ivanete Rabelo Santos – CPF: 514.596.639-34
Professora Titular: Rosangela Monteiro de Oliveira – CPF: 035.969.789-55
Professora Suplente: Edineia de Almeida Silva – CPF: 049.906.049-03
Escola Municipal Serra dos Dourados
Coordenadora: Cidalva Pereira de Miranda Franciscato – CPF: 047.867.599-
29
Professor Titular: José Antonio da Silva – CPF: 035.463.279-50
Professora Titular: Cecília Ferrarin Ferrari da Costa – CPF: 039.075.369-67
Professora Suplente: Rosemeire Alina Candido – CPF: 019.060.509-02
Escola Municipal Tempo Integral
Coordenadora: Cristiane Machado Sitoni – CPF: 597.720.422-15
Professora Titular: Marisalda de Souza Marquezoni – CPF: 350.174.739-04
Professora Titular: Angela Maria Madeira Andrade – CPF: 924.716.339-00
Professora Suplente: Ozane Pereira Pickler – CPF: 846.603.099-91
Escola Municipal Vinícius de Morais
Coordenadoras: Sara Melo Angelotto Macedo – CPF: 082.467.459-64
   Maria José Pereira da Silva – CPF: 843.758.689-53
Professora Titular: Maria Salete Magalhães Andrade – CPF: 797.237.489-91
Professora Titular: Isabela Bezerra da Silva – CPF: 100.532.029-29
Professora Suplente: Valdirene Nunes da Silva – CPF: 813.403.209-59
Secretaria Municipal de Educação - SME
Professora Titular: Patrícia de Araujo Abucarma Stevanato – CPF: 033.229.969-
48
Professora Titular: Angela Pinto Tavares Baccarin – CPF: 814.399.979-34
Professora Titular: Fatima Regina dos Santos Silva – CPF: 649.181.739-34
Professora Suplente: Elaine Darli Baffilli Hirt – CPF: 022.949.619-94
Art. 2º Considerar de relevância os serviços prestados pelos membros da 
Comissão Especial e Subcomissão, ora constituídos, porém, sem ônus ao 
Município.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada 
a Portaria nº 1.023/2018.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.588/2022
Tornar sem Efeito a Portaria nº 2.492 de 28 de Julho de 2022 que nomeou 
VINICIUS SILVA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Tornar Sem Efeito a Portaria nº 2.492 de 28 de Julho de 2022 que 
nomeou VINICIUS SILVA DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 12.781.637-9 e inscrito no CPF nº 101.250.089-61, para ocupar o cargo 
de carreira de Auxiliar De Serviços Gerais – 40 horas semanais, na Secretaria 
Municipal de Educação.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.591/2022
Concede Licença Prêmio por Assiduidade à servidora PATRICIA SANTOS DE 
PAIVA BARZON.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder à servidora PATRICIA SANTOS DE PAIVA BARZON, 
matrícula 977211, portadora da cédula de identidade RG nº 9.496.445-8-
SSP/PR, inscrita no CPF n.º 052.982.489-26, nomeada em 06 de julho de 
2012, pelo regime Estatutário, para ocupar o cargo de carreira de Professor 
de Educação Infantil, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 (três) 
meses de Licença Prêmio por Assiduidade referente ao período aquisitivo de 
2012/2017, de acordo com a Lei Complementar nº 169 de 19 de outubro de 
2006, nos termos do Processo nº 7983/2022, com fruição no período de 04 de 
agosto de 2022 a 03 de novembro de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.593/2022
Demitir a pedido ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS PEREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido, ANDREZA CAROLINA PEREIRA DE CAMPOS 
PEREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.964.330-0 SESP/PR, 
inscrita no CPF nº 076.580.059-40, admitida em 20 de junho de 2022, ocupante 
do emprego público de Agente de Controle e Combate a Endemias, Regime 
CLT - Processo Seletivo Simplificado - Edital nº 05/2021, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, a contar de 08 de agosto de 2022, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho nº  67/202.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.594/2022
Exonera a pedido ANA CAROLINE LOPES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar a pedido ANA CAROLINE LOPES, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 13.095.531-2 SESP-PR, inscrita no CPF nº 097.615.749-70, 
nomeada em 06 de junho de 2022, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-8, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, a partir de 09 de 
agosto de 2022, ficando revogada a Portaria nº 2146 de 06 de junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.596/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotados na Fundação Cultural De Umuarama, abaixo relacionados, a 
partir de 1º de agosto de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 871971 Madalena Aparecida Jorge Prandini
02 1004460 Rosangela Palhoto Dias Da Silva
03 1007684 Giovana Luzia Borges Padilha De Abreu
04 706701 Maria Aparecida De Oliveira
05 935801 Monica Rigole
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.597/2022
Concede Adicional Insalubridade aos servidores ocupante do cargo de carreira 
de Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos servidores ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotados na Secretaria Municipal de Segurança, Transito e Mobilidade 
Urbana, abaixo relacionados, a partir de 01 de agosto de 2022.
ITEM MATRÍCULA NOME
01 942691 Maria Cristina Rodrigues
02 999191 Tiago Coimbra Silva
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.598/2022
Concede Adicional Insalubridade à servidora ocupante do cargo de carreira de 
Auxiliar de Serviços Gerais.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade e 
Comunicação Interna nº 158/2022 Secretaria Municipal de  Proteção e Defesa 
Do Consumidor;
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder Adicional Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta 
por cento), a servidora ocupante do cargo de carreira de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal de  Proteção e Defesa Do Consumidor,  
a partir de 01 de agosto de 2022
ITEM MATRÍCULA NOME
01 933601 Danielle Cristina Dos Santos Da Cruz
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.599/2022
Demitir a pedido CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA PASSOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Demitir a pedido CAMYLLA ROBLES DE OLIVEIRA PASSOS, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 13.178.113-0 SESP/PR, inscrita no CPF nº 
095.323.659-58, admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego 
público de Auxiliar de Serviços Gerais-40hs, Regime CLT - Processo Seletivo 
Simplificado - Edital Nº 120/2021, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
a contar de 08 de agosto de 2022, revogando o Extrato de Contrato de Trabalho 
nº  05/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.600/2022
Nomeia ADALBERTO SOUZA TEIXEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Nomear ADALBERTO SOUZA TEIXEIRA, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 5.049.310-5-SESP-PR, inscrito no CPF n° 727.770.109-78, 
para ocupar o cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo CC-6, lotado 
na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor, a partir de 10 
de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 8 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.601/2022
Exonera THAILISON DE SOUZA NEVES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar THAILISON DE SOUZA NEVES, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 13.419.887-7 SESP-PR, inscrito no CPF nº 100.161.909-98, 
nomeado em 08 de Maio de 2019, ocupante do cargo em comissão Assessor 
Especial - CC-6, lotado na Secretaria Municipal de Proteção e Defesa do 
Consumidor, a partir de 09 de Agosto de 2022, ficando revogada a Portaria nº 
903/2019 de 03 de Maio de 2019.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.602/2022
Concede licença maternidade a servidora DAISAMARA PACHECO GANACIN 
MONTEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora DAISAMARA PACHECO GANACIN MONTEIRO, 
matricula 976911, portador da Cédula de Identidade RG nº 9.312.732-3 – SSP-
PR e inscrita no CPF nº 052.012.699-82, nomeada em 02 de julho de 2012, 
para ocupar o cargo de carreira de Assistente Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, 
Projetos Técnicos, licença maternidade no período de 03 de agosto de 2022 à 
29 de janeiro de 2023, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.603/2022
Designa a servidora MAGDA DE COUTO DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar a servidora a MAGDA DE COUTO DOS SANTOS, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.985.931-3-SESP-PR, inscrita no CPF sob 
n° 023.232.239-25, ocupante do cargo de carreira de Professora, com dois 
períodos de 20hr pelo regime Estatutário, sendo o primeiro nomeada em 
13 de Junho de 2006, e o segundo nomeada em 11 de Abril de 2022, para 
desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal Senador Souza Naves 
— Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA, percebendo a gratificação 
mensal por função equivalente a 50% (cinquenta por cento) do nível A, classe 
1 da tabela de vencimentos, conforme o artigo 102, inciso I, artigo 103, inciso 
I e artigo 104 da Lei Complementar n° 346 de 15 de março de 2013, alterada 
pela Lei Complementar n° 367 de 18 de dezembro de 2013, Lei Complementar 
n° 462 de 02 de julho de 2019 e Lei Complementar 473 de 13 de maio de 2020, 
a partir de 08 de agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.604/2022
Revoga as Portarias n.° 1.779  e 2.003, que designaram à servidora CAROLINA 
MARTINS FERREIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Revogar as Portarias n.°  1.779  e 2.003 que designaram à servidora 
CAROLINA MARTINS FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.159.215-2-SSP-PR, inscrita no CPF nº 042.059.979-73, ocupante do cargo 
de carreira de Professora, com dois períodos de 20hr pelo regime Estatutário, 
sendo o primeiro nomeada em 05 de agosto de 2011 e o outro em 18 de 
Maio de 2022,, para desempenhar a função de Diretora da Escola Municipal 
Senador Souza Naves - Educação Infantil, Ensino Fundamental e EJA , a partir 
de 08 de Agosto de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 9 de agosto de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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